
B) Os tubos com as extremidades estranguladas, manifestamente destinados à fabricaçªo de artigos para 
iluminaçªo elØtrica, e os tubos recurvados para anœncios luminosos. 

C) Os invólucros tubulares, revestidos interiormente de uma substância fluorescente (silicato de zinco, 
borato de cÆdmio, tungstato de cÆlcio, etc.). 

Estes tubos sªo transformados em lâmpadas elØtricas, tubos catódicos ou artigos semelhantes do Capítulo 
85, por meio de operaçıes (por exemplo, fixaçªo de eletrodos nas extremidades, formaçªo de vÆcuo, 
enchimento com um ou mais gases raros, mercœrio, etc., montagem de suportes ou bornes). 

Todos os artigos acima mencionados sªo geralmente de vidro comum, de cristais ou de quartzo fundido. 
Excluem-se da presente posiçªo: 

a) Os tubos de vidro, simplesmente cortados em formas determinadas, mesmo com as extremidades polidas à chama ou de qualquer outra 
maneira, e ainda os tubos que contenham na massa, alØm dos constituintes normais de vidro, substâncias fluorescentes, tais como 
uranato de sódio (posiçªo 70.02). 

b) As ampolas e tubos de vidro, fechados ou com guarniçıes e, com mais forte razªo, as lâmpadas, tubos e vÆvulas acabados (posiçıes 
85.39, 85.40 e 90.22, por exemplo). 

70.13 - Objetos de vidro para serviço de mesa, cozinha, toucador, escritório, ornamentaçªo de 
interiores ou usos semelhantes (exceto os das posiçıes 70.10 ou 70.18). 

7013.10 - Objetos de vitrocerâmica 

7013.2 - Copos com pØ, exceto de vitrocerâmica: 

7013.22 - - De cristal de chumbo 

7013.28 - - Outros 

7013.3 - Outros copos, exceto de vitrocerâmica: 

7013.33 - - De cristal de chumbo 

7013.37 - - Outros 

7013.40 - Objetos para serviço de mesa (exceto copos) ou de cozinha, exceto de 
vitrocerâmica: 

7013.41 - - De cristal de chumbo 

7013.42 - - De vidro com coeficiente de dilataçªo linear nªo superior a 5x10-6 por Kelvin, 
entre 0°C e 300°C 

7013.49 - - Outros 

7013.9 - Outros objetos: 

7013.91 - - De cristal de chumbo 

7013.99 - - Outros 

Classificam-se na presente posiçªo os seguintes artefatos, a maioria dos quais sªo obtidos por prensagem 
ou sopragem em moldes: 

1) Os objetos de vidro para serviço de mesa ou de cozinha, entre outros, copos, xícaras (chÆvenas), 
canecos e copÆzios para cerveja, garrafas, mamadeiras (biberıes*), jarros, pratos, saladeiras, 
açucareiros, molheiras, fruteiras, suportes para bolos, petisqueiras, tigelas, manteigueiras, oveiros, 
galheteiros, travessas (de mesa, de ir ao forno, etc.), panelas, tachos, bandejas, saleiros, peneiras de 
açœcar, porta-facas, misturadores, campainhas de mesa, bules para cafØ e cafeteiras, bomboneiras, 
recipientes graduados para cozinha, aquecedores de travessas, etc., descansos de travessas, de 
terrinas, etc., copos para batedeiras domØsticas, reservatórios para moinhos de cafØ, tampas de 
queijeiras, espremedores de frutas, baldes de gelo, etc. 

2) Os objetos para serviço de toucador, tais como saboneteiras, esponjeiras, toalheiros, distribuidores 
de sabªo líquido, pregadores (para toalhas de mªo, etc.), caixas para pó-de-arroz, corpos e recipientes 
para vaporizadores de toucador, frascos de toucador para perfumes e recipientes para escovas de 
dentes. 

3) Os objetos para escritório, tais como pesa-papØis (pisa-papØis*), bibliocantos (apara-livros*), 
tacinhas para alfinetes, estojos escolares, cinzeiros, estojos para objetos de escrita e tinteiros. 

4) Os objetos de vidro para ornamentaçªo de interiores (incluídos os para templos religiosos), tais 
como vasos, taças, estatuetas, objetos diversos (animais, flores, folhagem, frutos, etc.), centros de 
mesa (excluídos os da posiçªo 70.09), aquÆrios, queimadores de incenso e outros perfumes, 
suvenires (artigos de recordaçªo) com paisagens. 

Todos estes artigos podem ser de vidro comum, de cristal de chumbo ou de vidro de baixo coeficiente de 
dilataçªo (por exemplo, de borossilicato) ou de vitrocerâmica. Podem ser incolores ou corados, lapidados, 
foscos, gravados, chapeados (folheados) (tais como certas bandejas com alças (pegas*)). Os centros de 
mesa constituídos por um simples espelho sªo excluídos desta posiçªo (ver a Nota Explicativa da 
posiçªo 70.09). 

Por outro lado, classificam-se na presente posiçªo os artigos decorativos que se apresentem sob a forma 
de espelhos, mas que nªo possam ser utilizados como tais devido à presença de ilustraçıes impressas; em 
caso contrÆrio, classificam-se na posiçªo 70.09. 

No que diz respeito aos artigos associados a outras matØrias (metais comuns, madeira, etc.), deve 
observar-se que só se incluem nesta posiçªo aqueles cujo conjunto apresente características de obras de 
vidro; no caso de as matØrias associadas serem constituídas por metais preciosos ou por metais chapeados 
ou folheados de metais preciosos, estes nªo podem exceder a funçªo de simples guarniçªo ou de 
acessório de importância mínima. Se esta œltima condiçªo nªo for satisfeita, estes objetos incluem-se na 
posiçªo 71.14. 
Sªo tambØm excluídos desta posiçªo: 

a) Os espelhos de vidro, mesmo emoldurados (posiçªo 70.09). 

b) As garrafas, frascos, boiıes e vasos, dos tipos utilizados normalmente no comØrcio para transporte ou embalagem de mercadorias, e 
ainda os boiıes para conserva (posiçªo 70.10). 

c) Os vidros montados em vitrais (posiçªo 70.16). 

d) Os artefatos da posiçªo 70.18, que possam servir para ornamentaçªo de interiores, em particular, flores e folhagem de contas de vidro, 
e objetos de fantasia trabalhados a maçarico. 

e) As caixas e semelhantes, de pŒndulas e outros aparelhos de relojoaria (posiçªo 91.12). 

f) Os aparelhos de iluminaçªo e suas partes, da posiçªo 94.05. 

g) Os vaporizadores de toucador (posiçªo 96.16). 

h) As garrafas tØrmicas e outros recipientes isotØrmicos da posiçªo 96.17. 



70.14 - Artefatos de vidro para sinalizaçªo e elementos de óptica de vidro (exceto os da posiçªo 
70.15), nªo trabalhados opticamente. 

Esta posiçªo abrange, desde que nªo tenham sido trabalhados opticamente: 

A) Os artefatos de vidro para sinalizaçªo (incolores ou corados) utilizados na fabricaçªo de painØis, 
chapas, postes de sinalizaçªo, placas ou simples refletores para ciclos, automóveis, etc. Estes 
artefatos, geralmente hemisfØricos, convexos ou planos com caneluras habitualmente paralelas 
(vidros para capta-focos e semelhantes), tŒm a propriedade de refletir a luz que neles se projeta 
(proveniente de faróis de automóveis, por exemplo) e de formar assim, na escuridªo, zonas brilhantes 
que se vŒem à distância. 

B) Os elementos de óptica de vidro (incolores ou corados). Trata-se de artigos que apresentam relevos 
lenticulares ou prismÆticos suscetíveis de efeitos ópticos, sem que tenham sido trabalhados 
opticamente. Estes artefatos consistem em vidros, lentes, cabuchıes e objetos semelhantes, que 
entram na fabricaçªo de faróis de automóveis, sinais ópticos, fixos ou intermitentes, sinais para 
bicicletas, sinais de estrada, certas balizas, lanternas de bolso, archotes de iluminaçªo, quadros de 
comando ou de bordo, e atØ de certas lupas muito rudimentares. 

A presente posiçªo compreende, igualmente, os esboços e os elementos de óptica que necessitem um 
trabalho óptico ulterior. 

O trabalho óptico consiste principalmente em desbastar as superfícies com abrasivos grosseiros, 
gradualmente substituídos por outros mais finos. Realizam-se assim, sucessivamente, diversas operaçıes 
de desbaste, esboço e polimento. 

Os artefatos que tenham sofrido uma ou mais operaçıes anteriores ao polimento englobam-se nesta 
posiçªo. Pelo contrÆrio, se os elementos apresentarem parte ou toda a superfície polida, para obtençªo de 
efeitos ópticos adequados, incluem-se nas posiçıes 90.01 ou 90.02, conforme se encontrem montados ou 
nªo (ver a Nota Explicativa correspondente). 

Todavia, permanecem classificados aqui as lentes e os discos que tenham sido simplesmente esmerilados 
nas suas orlas sem receberem qualquer outro trabalho ulterior. 

Os objetos desta posiçªo sªo geralmente obtidos por simples moldagem ou prensagem ou ainda por corte 
de chapas, tiras, pedaços ou discos. 

O simples fato de se apresentarem emoldurados ou colocados em uma armaçªo, ou ainda folheados com 
uma superfície refletora nªo permite excluir, a priori, da presente posiçªo os artefatos de vidro acima 
mencionados. É evidente, contudo, que transformados em obras nitidamente caracterizadas, esses 
artefatos estªo incluídos em outras posiçıes, por exemplo na posiçªo 83.10, se se tratar de placas 
indicadoras, cartazes ou tabuletas, etc., de metais comuns e na posiçªo 85.12 se se tratar de faróis ou de 
luzes de posiçªo fixas para ciclos e automóveis. 
TambØm se excluem da presente posiçªo: 

a) Os vidros para lentes, mesmo corretivas, nªo trabalhados opticamente (posiçªo 70.15) (ver a Nota Explicativa correspondente). 

b) Os grânulos esfØricos de vidro (microesferas) (posiçªo 70.18) (ver a Nota Explicativa correspondente). Pelo contrÆrio, incluem-se na 
presente posiçªo as chapas revestidas desses grânulos que se destinem a fixar-se em um poste ou painel de sinalizaçªo para estradas. 

c) Os elementos de óptica de vidro, trabalhados opticamente, bem como os elementos de óptica de outras matØrias diferentes do vidro 
(Capítulo 90). 

d) Os aparelhos de iluminaçªo e suas partes da posiçªo 94.05. 

70.15 - Vidros de relojoaria e vidros semelhantes, vidros para lentes, mesmo corretivas, curvos ou 
arqueados, ocos ou semelhantes, nªo trabalhados opticamente; esferas ocas e segmentos de 
esferas, de vidro, para fabricaçªo desses vidros. 

7015.10 - Vidros para lentes corretivas 

7015.90 - Outros 

A presente posiçªo abrange: 

A) Os vidros curvos ou arqueados, ocos ou semelhantes de quaisquer formas ou dimensıes, de faces 
paralelas ou nªo, próprios para aparelhos de relojoaria bem como todos os vidros anÆlogos para 
molduras, medalhıes, higrômetros, barômetros ou aparelhos semelhantes ou, por outras palavras, um 
conjunto de vidros cuja funçªo essencial Ø proteger os mostradores ou os ornamentos dos objetos em 
questªo, mesmo que estes vidros se utilizem em laboratório ou para a fabricaçªo de espelhos. 

Quando nªo tenham as faces paralelas, alguns destes vidros podem ter relativas propriedades ópticas, 
mas enquanto a funçªo essencial dos elementos de vidro da posiçªo 70.14 Ø a de produzir um certo 
efeito óptico, a dos elementos atrÆs referidos Ø quase exclusivamente a de proteçªo. 

B) Os vidros curvos ou semelhantes, próprios para óculos sem graduaçªo (óculos de sol e outros óculos 
de proteçªo, por exemplo), isto Ø, os vidros geralmente de qualidade inferior à dos vidros utilizados 
para artigos de óptica mØdica destinados a corrigir defeitos de visªo. 

Os vidros desta categoria sªo em geral de faces paralelas e nªo sªo, na prÆtica, destinados a serem 
trabalhados opticamente. Desde que tivessem sofrido qualquer trabalho óptico, seriam classificados 
na posiçªo 90.01. 

Os vidros descritos nas partes A) e B) sªo fabricados, regra geral, segundo os seguintes mØtodos: 

1) Forma-se por sopragem (insuflaçªo) uma esfera oca de vidro cujo diâmetro nªo excede, 
geralmente, 80 cm. Divide-se depois esta esfera em trŒs ou quatro segmentos, nos quais se 
recortam pequenas calotas por meio de um compasso com ponta de diamante. Os bordos das 
calotas sªo depois trabalhados por prensagem a quente em um molde. 

2) Recortam-se em uma chapa de vidro pequenos quadrados, retângulos ou discos, que depois sªo 
arqueados, quer por compressªo da matØria em molde côncavo ou em anel giratório sob a 
influŒncia do calor, quer por prensagem a quente em um molde. 

3) Vaza-se diretamente o vidro líquido no molde de uma prensa mecânica. 

4) Escava-se em uma das faces de um vidro plano (redondo, quadrado ou retangular) de modo a
formar uma cavidade que permita o livre movimento dos ponteiros de um relógio. 

Independentemente dos vidros que se apresentam com a sua forma definitiva (redonda, oval, 
quadrada, retangular), a presente posiçªo abrange tambØm as esferas (ou bolas) ocas que resultam do 
processo de fabricaçªo descrito no nœmero 1) anterior e os segmentos cortados destas esferas. 

C) Os vidros (incluídos os esboços, isto Ø, os pedaços simplesmente prensados ou moldados mas nªo 
trabalhados para fins ópticos) para óculos corretivo. A óptica medicinal destinada a corrigir os 



defeitos da visªo utiliza o vidro obtido em grande parte por prensagem de vidro derretido em um
esboço que tem geralmente a forma de vidro para óculos acabado. Em alguns casos, os esboços de 
lentes corretivas sªo obtidos recortando peças nas placas de vidro fabricadas por laminagem ou 
estiragem e seguidamente amolecendo essas peças em um forno antes de serem prensadas sob a 
forma de esboços. Os esboços obtidos por um ou outro destes processos devem sofrer um 
acabamento (polimento, principalmente) antes de poderem ser utilizados como vidros para lentes 
corretivas. 

Os esboços para vidros de lentes corretivas, isto Ø, os fragmentos simplesmente moldados mas nªo 
opticamente trabalhados, classificam-se na presente posiçªo. Antes da moldagem, este tipo de vidro 
classifica-se nas posiçıes 70.03, 70.04, 70.05 ou 70.06, conforme o caso. 

Excluem-se desta posiçªo: 

a) Os vidros planos para os mesmos usos (posiçıes 70.05, 70.06 ou 70.07, em especial). 

b) Os elementos de óptica da posiçªo 70.14. 

c) Os vidros de relógios de pulso ou de pŒndulas especialmente preparados para laboratório (furados no centro, esmerilados nos bordos a 
fim de garantir um fechamento hermØtico, etc.) (posiçªo 70.17). 

d) Os vidros para lentes corretivas e lentes de contato trabalhados opticamente (Capítulo 90). 

70.16 - Blocos, placas, tijolos, ladrilhos, telhas e outros artefatos, de vidro prensado ou moldado, 
mesmo armado, para construçªo; cubos, pastilhas e outros artigos semelhantes, de vidro, 
mesmo com suporte, para mosaicos ou decoraçıes semelhantes; vitrais de vidro; vidro 
denominado �multicelular� ou �espuma� de vidro, em blocos, painØis, chapas e conchas ou 
formas semelhantes. 

7016.10 - Cubos, pastilhas e outros artigos semelhantes, de vidro, mesmo com suporte, para 
mosaicos ou decoraçıes semelhantes 

7016.90 - Outros 

A presente posiçªo engloba um conjunto de artefatos de vidro obtidos por prensagem ou moldaçªo 
(combinadas ou nªo com sopragem (insuflaçªo)), que se destinam essencialmente a cobrir telhados, 
cœpulas ou abóbadas de edifícios, bem como, na maior parte das vezes, associados com concreto (betªo), 
a revestir paredes exteriores de adegas, compartimentos e galerias subterrâneas, etc. 

Estes artefatos consistem, entre outros, em placas, blocos, tijolos maciços ou ocos, ladrilhos, telhas e 
semelhantes (em forma de duplo cogumelo, etc.). TambØm se incluem nesta posiçªo os ornamentos 
arquitetônicos (florıes, etc.), degraus de escadarias, esferas de corrimªos, etc. 

Podem apresentar-se trabalhados nos bordos, canelados (Ø o caso, em particular, dos tijolos e ladrilhos), 
estriados, transparentes ou translœcidos, armados, combinados com metal, concreto (betªo) ou outras 
matØrias, etc. 

A presente posiçªo compreende ainda: 

1) Nªo só os cubos e pastilhas para mosaicos, geralmente corados na massa ou dourados em uma das 
faces e as pequenas chapas de vidro (mesmo espelhadas) para revestimentos, podendo estes artigos 
apresentar-se ou nªo com suporte de papel, cartªo, tecido, etc., como tambØm os fragmentos ou 
lascas de vidro diversamente corados (de marmorita, especialmente), destinados a serem incrustados 
em cimento para ornamentaçªo de fachadas ou pavimentos. 

2) Os vidros montados em vitrais para interiores, igrejas, etc., que formam painØis, rosÆceas, etc., 
constituídos por vidros - na maior parte das vezes corados na massa, coloridos à superfície ou 
consistindo no denominado vidro �antigo� - de quaisquer formas, circundados por varetas de chumbo 
com ranhuras e reforçados, às vezes, com hastes metÆlicas. 

Certos vitrais sªo, contudo, montados com varetas de outros metais, especialmente de cobre, a fim de 
lhes aumentar a resistŒncia aos incŒndios. 

3) O vidro denominado �multicelular� ou �espuma� de vidro em blocos, painØis, chapas, conchas ou 
formas semelhantes, obtido geralmente a partir de vidro fundido que se trata por sopragem 
(insuflaçªo) de ar comprimido ou no qual se introduziram corpos volÆteis. ObtØm-se assim um vidro 
- incolor ou corado - de estrutura anÆloga à da pedra-pomes de densidade atØ 0,5 (que se emprega 
como substituto da cortiça) e que pode ser facilmente furado, serrado, limado, etc. É um excelente 
isolante tØrmico ou acœstico, utilizado, nas formas que acima se indicam, especialmente na 
construçªo civil. 

Este vidro tambØm se utiliza para fabricar cintos de segurança para nataçªo, bóias salva-vidas, 
objetos de ornamentaçªo, etc. Quando apresentado sob estas œltimas formas, inclui-se nas posiçıes 
específicas dos objetos correspondentes de outros vidros (posiçıes 70.13, 70.17 ou 70.20, 
especialmente). 

Excluem-se tambØm da presente posiçªo: 

a) A vidraça e o vidro propriamente dito (posiçıes 70.04 a 70.06). 

b) Os vidros isolantes de paredes mœltiplas (posiçªo 70.08). 

c) Os painØis e outros motivos decorativos acabados, fabricados com cubos ou pastilhas para mosaicos (posiçªo 70.20). 

d) Os vitrais com mais de 100 anos de idade (posiçªo 97.06). 

70.17 - Artefatos de vidro para laboratório, higiene e farmÆcia, mesmo graduados ou calibrados. 

7017.10 - De quartzo ou de outras sílicas fundidos 

7017.20 - De outro vidro com um coeficiente de dilataçªo linear nªo superior a 5x10-6 por 
Kelvin, entre 0°C e 300°C 

7017.90 - Outros 

Consideram-se artefatos de vidro para laboratório, na acepçªo da presente posiçªo, os artigos de vidro 
dos tipos habitualmente utilizados em laboratórios (de pesquisa, de farmÆcia, industriais, etc.) para usos 
gerais e entre os quais se podem citar: os frascos especiais (frascos de lavagem, de tubuladuras, etc.), os 
tubos especiais (tubos de lavagem, de dessecaçªo, de condensaçªo, de filtraçªo, de anÆlise, de ensaio, 
tubos para doseamento, etc.), os agitadores, alambiques e balıes (com ou sem tubuladuras), frascos de 
carga graduados, caixas para a cultura de micróbios (caixas de Kolle, de Roux, etc.), buretas (com ou sem 
tubuladores), cÆpsulas e garrafas especiais (calibradas, etc.), campânulas (de vÆcuo, de tubuladuras, etc.), 
conta-gotas especiais (calibrados, de bola, etc.), retortas, cristalizadores, tinas, colheres, dessecadores, 
dializadores, alongadores, refrigerantes, separadores, funis especiais (de torneira, de bola, etc.), provetas, 
discos e tijolos para filtraçªo, cadinhos (de filtraçªo, de anÆlise, de Gooch, etc.), balıes especiais (cônicos 



e calibrados, de tubuladuras, etc.), fogareiros a Ælcool de forma especial, almofarizes, navetas, pipetas e 
recipientes isotØrmicos para usos especiais, exceto os da posiçªo 96.17, torneiras, espÆtulas, vasos (de 
filtraçªo, de precipitaçªo, de tubuladuras, etc.), muflas, chapas-suportes para cadinhos, lâminas porta-
objetos e lamelas, para microscópios. 

Quanto aos critØrios que permitam diferenciar os instrumentos e aparelhos para anÆlises físicas ou 
químicas, abrangidos, em princípio, pela posiçªo 90.27, mas suscetíveis de serem abrangidos pela noçªo 
comumente aceite de artefatos de vidro para laboratório, na acepçªo da presente posiçªo, convØm 
consultar a Nota Explicativa da posiçªo 90.27. Tomando por base essas indicaçıes, considerar-se-ªo 
como incluídas na presente posiçªo, a título exemplificativo, os acidímetros (exceto aqueles incluídos na 
posiçªo 90.25), cremômetros, galactímetros, butirômetros, lactobutirômetros e aparelhos semelhantes, 
para ensaios de laticínios, os albuminímetros e ureômetros, os eudiômetros, os volœmetros, os 
nitrômetros, aparelhos de Kipp, de Kieldahl e outros aparelhos semelhantes, os calcímetros, os 
crioscópios e ebulioscópios, para determinaçªo de pesos moleculares. 

Na acepçªo da expressªo �artefatos de vidro de higiene e farmÆcia�, incluem-se nesta posiçªo artigos de 
uso geral que nªo necessitam da intervençªo de um tØcnico, tais como cânulas (para irrigaçıes, lavagens, 
etc.), papagaios ou compadres (urinóis para doentes), bacias, urinóis (bacios*), escarradores, copos para 
ventosas, tira-leite (com pŒra de borracha), vasos para lavagens de olhos, inaladores e espÆtulas para 
língua. TambØm cabem nesta posiçªo os carretØis e lâminas para enrolar os categutes cirœrgicos. 

Os artefatos acima descritos podem ser graduados ou calibrados. Fabricam-se geralmente com vidro 
comum (Ø o caso, por exemplo, de certos vidros para higiene e farmÆcia), mas os objetos de vidro para 
laboratório necessitam ser fabricados com vidros com propriedades especiais (inalterabilidade química e 
resistŒncia às mudanças de temperatura), usando-se por isso vidros especiais e, principalmente, vidros de
baixo coeficiente de dilataçªo, de sílica ou quartzo fundidos. 
Sªo excluídos da presente posiçªo: 

a) Os recipientes para transporte ou embalagem de mercadorias (posiçªo 70.10); os vidros curvos para relógios nªo preparados, às vezes 
utilizados como cÆpsulas nos laboratórios (posiçªo 70.15) (ver a Nota Explicativa correspondente), os frascos de boca larga para 
farmÆcias e as obras de vidro para usos industriais (posiçªo 70.20). 

b) Os instrumentos e aparelhos de vidro abrangidos pelo Capítulo 90 e, entre outros, as seringas hipodØrmicas, as cânulas especiais e 
todos os outros artigos que constituam instrumentos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinÆria (posiçªo 90.18), os densímetros, 
areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes semelhantes, termômetros, pirômetros e barômetros da posiçªo 90.25, os aparelhos 
e instrumentos, para medida, verificaçªo ou regulaçªo de fluidos e outros aparelhos da posiçªo 90.26, e os aparelhos e instrumentos, 
para anÆlises físicas ou químicas (posiçªo 90.27). 

70.18 - Contas, imitaçıes de pØrolas naturais ou cultivadas, imitaçıes de pedras preciosas ou 
semipreciosas e artefatos semelhantes, de vidro, e suas obras, exceto bijuterias; olhos de 
vidro, exceto de prótese; estatuetas e outros objetos de ornamentaçªo, de vidro, trabalhado 
a maçarico, exceto bijuterias; microesferas de vidro, de diâmetro nªo superior a 1mm. 

7018.10 - Contas, imitaçıes de pØrolas naturais ou cultivadas, imitaçıes de pedras preciosas 
ou semipreciosas e artefatos semelhantes, de vidro 

7018.20 - Microesferas de vidro, de diâmetro nªo superior a 1mm 

7018.90 - Outros 

A presente posiçªo engloba um conjunto de artefatos de vidro de aparŒncia muito diversa, mas cuja 
característica essencial Ø a de servirem, na quase totalidade dos casos, diretamente ou depois de 
transformados, para decoraçªo ou ornamentaçªo. 

Incluem-se nesta posiçªo: 

A) As contas de vidro, que se empregam, por exemplo, na fabricaçªo de colares, rosÆrios, flores 
artificiais, ornamentos funerÆrios, etc., ou para ornamentaçªo de artigos fabricados com tŒxteis 
(passamanarias, bordados, etc.), de obras de peles (bolsas, etc.) ou ainda para isolamento de 
condutores elØtricos. Estas contas, mesmo coradas, apresentam-se com a forma de grªos furados, 
mais ou menos esfØricos; obtŒm-se a partir de tubos que se cortam em seçıes de altura 
aproximadamente igual ao diâmetro. Estes pequenos cilindros sªo introduzidos depois, misturados 
com matØrias pulverulentas (carvªo de madeira, grafita, gesso, etc.), em um tambor metÆlico 
colocado sobre um foco calorífico, imprimindo-se a esse tambor um movimento de rotaçªo. O calor 
amolece os cilindros de vidro e, ao mesmo tempo, a fricçªo confere-lhes uma forma mais ou menos 
esfØrica. As matØrias pulverulentas destinam-se a impedir que eles se soldem uns aos outros. 

B) As imitaçıes de pØrolas naturais ou cultivadas, ocas ou maciças, de cores, formas e dimensıes das 
pØrolas naturais ou cultivadas. As pØrolas ocas mais comuns sªo obtidas soprando-se pequenas bolas 
de vidro de paredes delgadas ao longo de um tubo de vidro de diâmetro muito reduzido. Separam-se 
as pequenas esferas que, em virtude do seu modo de obtençªo, apresentam duas aberturas opostas, o 
que permite enfiÆ-las. TambØm se podem soprar as pØrolas ocas em uma vareta cilíndrica de vidro. 
Em qualquer dos casos, introduz-se depois nas esferas uma matØria na qual se incorporou essŒncia do 
Oriente, substância pastosa, de cor nacarada, constituída por escamas de certos peixes dissolvidas em 
amoníaco. Às vezes enche-se o interior das pØrolas com cera branca que lhes aumenta a resistŒncia. 
Estas pØrolas distinguem-se das naturais ou cultivadas por serem leves e por se esmigalharem quando 
comprimidas ligeiramente. 

As pØrolas artificiais maciças fabricam-se quer fazendo rolar sobre a chama uma gota de vidro 
colhida com um fio de cobre, quer fundindo o vidro em pequenos moldes atravessados por um 
delgado tubo de cobre. Depois do resfriamento, dissolve-se o metal em Æcido nítrico; o vidro nªo Ø 
atacado e as pØrolas ficam com uma abertura no sentido do diâmetro. Estas pØrolas revestem-se 
depois de essŒncia do Oriente e, seguidamente, de uma delgada camada protetora de verniz 
transparente. 

C) As imitaçıes de pedras preciosas ou semipreciosas, que nªo devem ser confundidas com as pedras 
sintØticas ou reconstituídas da posiçªo 71.04 (ver a este respeito a Nota Explicativa correspondente) e 
que sªo constituídas por um vidro especial (por exemplo, o strass), muito denso e refringente, incolor 
ou diretamente corado por meio de óxidos metÆlicos. 

As pedras desta natureza sªo geralmente obtidas por corte nos blocos de vidro de fragmentos do 
tamanho dos objetos que se desejam; estes fragmentos colocam-se em seguida sobre uma chapa de 
folha de ferro recoberta de tripoli, que se introduz em um forno. Pela açªo do calor, as arestas dos 
fragmentos arredondam-se. Por fim, se for o caso, procede-se à lapidaçªo (em brilhante, em rosa, 
etc.) ou à gravura (imitaçªo de camafeus ou de entalhes). TambØm se podem obter estas pedras por 
moldaçªo direta (no caso, por exemplo, de pedras de certo formato para berloques). Muitas vezes, 
reveste-se a face interior de uma camada de tinta metÆlica refletora (acabamento para imitar pedras 



preciosas). 

D) Outros artigos de vidro, tais como imitaçıes de coral. 

E) Diversos objetos de vidro (exceto os de bijuteria) obtidos por reuniªo de alguns dos artigos 
unitÆrios atrÆs referidos. Entre eles podem citar-se: as flores, folhagem, ornamentos e coroas 
funerÆrias, de pØrolas; as franjas de contas ou de pequenos tubos, para abajures (quebra-luzes), 
prateleiras, etc.; as persianas (estores) e reposteiros, de contas enfiadas ou de pequenos tubos, os 
descansos para travessas obtidos de forma idŒntica; os rosÆrios, de pedras falsas de vidro. 

F) Os olhos, exceto os de prótese, sem mecanismo (para bonecos, autômatos, animais empalhados, 
etc.); os olhos artificiais, sem mecanismo, para prótese, incluem-se na posiçªo 90.21 e os que 
possuem mecanismos, destinados a bonecos que fechem os olhos, na posiçªo 95.03. 

G) As estatuetas e outros objetos de ornamentaçªo, exceto os de bijuteria, de vidro fiado, obtidos 
levando o vidro ao estado pastoso por meio de maçarico. Estes objetos sªo essencialmente artigos de 
ornamentaçªo (reproduçıes de animais e de plantas, figuras, etc.); sªo geralmente de vidro muito 
puro (cristal de chumbo, strass, etc.) ou de vidro denominado �esmalte�. 

H) As microesferas de vidro cujo diâmetro nªo exceda 1 mm, utilizadas para a fabricaçªo de painØis 
para sinalizaçªo de estradas, anœncios luminosos, telas (Øcrans) cinematogrÆficas ou para limpeza de 
turborreatores de aeronaves ou de superfícies metÆlicas. Estas microesferas sªo esferas de forma 
perfeita, de seçªo cheia. 

As flores, folhagem e frutos, de vidro vazado ou moldado, para ornamentaçªo de interiores ou usos semelhantes, incluem-se na posiçªo 
70.13. Os objetos de fantasia de vidro falso associado a metais preciosos ou a metais chapeados ou folheados de metais preciosos ou que 
constituam bijuterias, classificam-se no Capítulo 71, com a reserva que consta das Notas desse Capítulo. 

Sªo, entre outros, excluídos da presente posiçªo: 

a) O vidro em pó e em palhetas, muitas vezes prateado ou corado artificialmente, para aplicar em cartıes-postais, acessórios para Ærvores 
de Natal, etc. (posiçªo 32.07). 

b) As bolsas e artigos semelhantes, de couro ou de tecido, muitas vezes com enfeites de contas, imitaçıes de pØrolas naturais ou de pedras 
preciosas ou semipreciosas (posiçªo 42.02). 

c) Os cartıes-postais, cartıes de boas festas e semelhantes, com aplicaçıes de vidro (posiçªo 49.09). 

d) As obras de matØrias tŒxteis com aplicaçªo de contas de vidro (Seçªo XI e, em especial, posiçªo 58.10). 

e) Os tecidos revestidos de grânulos de vidro (microesferas) para a fabricaçªo de telas (Øcrans) cinematogrÆficas (posiçªo 59.07). 

f) Os calçados, chapØus e bengalas com guarniçıes de contas de vidro, imitaçıes de pØrolas naturais ou cultivadas ou de pedras preciosas 
ou semipreciosas (Capítulo 64, 65 ou 66). 

g) As imitaçıes de pØrolas naturais ou cultivadas e de pedras preciosas ou semipreciosas, montadas ou engastadas em metais preciosos ou 
em metais chapeados ou folheados de metais preciosos (posiçıes 71.13 ou 71.14) ou os artigos de bijuteria, na acepçªo da posiçªo 
71.17 (ver a Nota Explicativa correspondente). 

h) As abotoaduras (botıes de punho*) (posiçıes 71.13 ou 71.17, conforme o caso). 

ij) Os jogos, brinquedos, artigos para divertimento e festas, acessórios para Ærvores de Natal (incluídas as pequenas bolas de vidro delgado 
soprado, para ornamentaçªo destas œltimas) (Capítulo 95). 

k) Os botıes, incluídos os de pressªo (posiçªo 96.06 ou Capítulo 71, conforme o caso). 

70.19 - Fibras de vidro (incluída a lª de vidro) e suas obras (por exemplo, fios, tecidos) (+). 

7019.1 - Mechas, mesmo ligeiramente torcidas (�rovings�) e fios, cortados ou nªo: 

7019.11 - - Fios cortados (�chopped strands�) de comprimento nªo superior a 50mm 

7019.12 - - Mechas ligeiramente torcidas (�rovings�) 

7019.19 - - Outros 

7019.3 - VØus, mantas, esteiras (�mats�), colchıes, painØis e produtos semelhantes, nªo 
tecido: 

7019.31 - - Esteiras (�mats�) 

7019.32 - - VØus 

7019.39 - - Outros 

7019.40 - Tecidos de mechas ligeiramente torcidas (�rovings�) 

7019.5 - Outros tecidos: 

7019.51 - - De largura nªo superior a 30cm 

7019.52 - - De largura superior a 30cm, em ponto de tafetÆ, com peso inferior a 250g/m2, de 
filamentos de título nªo superior a 136 tex, por fio simples 

7019.59 - - Outros 

7019.90 - Outras 

Abrange esta posiçªo as fibras de vidro nas suas diversas formas (incluída a lª de vidro tal como se define 
na Nota 4 do presente Capítulo) e as obras destas matØrias nªo incluídas em outras posiçıes em virtude da 
sua natureza. 

As fibras de vidro caracterizam-se pelas seguintes propriedades: pequena flexibilidade em relaçªo às 
fibras tŒxteis vegetais ou animais (os fios de vidro atam-se com grande dificuldade); elasticidade quase 
nula; tenacidade, ou resistŒncia à ruptura muito grande (maior que a de todas as fibras tŒxteis da Seçªo 
XI); incombustibilidade, imputrescibilidade e inatacabilidade pela Ægua e pela maioria dos Æcidos; mÆ 
condutibilidade para a eletricidade e, às vezes, em certas formas, para o calor ou o som; higroscopicidade 
nula. 

As fibras de vidro sªo obtidas por vÆrios processos, mas que, com pequenas variantes, se podem distribuir 
em trŒs grandes classes: 

 I) Estiragem mecânica. 

Neste processo, o vidro Ø fundido em um forno. Circula em um canal de distribuiçªo cuja parede 
inferior estÆ revestida com uma liga de metais preciosos (normalmente de ródio ou de platina), para 
resistir a temperaturas elevadas. Este revestimento estÆ perfurado por um grande nœmero de pequenos 
orifícios onde o vidro fundido se introduz. Após lubrificaçªo (por exemplo, com silicone) sªo 
conduzidos em um mandril com grande velocidade que os estende atØ formar filamentos paralelos 
muito finos. ObtŒm-se deste modo fios contínuos semelhantes aos fios tŒxteis artificiais. 

Por um processo sensivelmente anÆlogo, tambØm se obtŒm fibras mais grossas que se enrolam sob a 
forma de manta e que se utilizam como tal (mantas para isolamento). 

 II) Estiragem por centrifugaçªo. 

Neste sistema, o vidro fundido em cadinhos Ø derramado em um disco de matØria refratÆria que gira 



a grande velocidade e possui na sua periferia um grande nœmero de dentes. O vidro adere a este 
disco, que se encontra aquecido pelas chamas que saem do forno; simultaneamente, Ø sujeito à açªo 
da força centrífuga, que o estira em fios. Em seguida, uma corrente de ar transporta estes fios para a 
mesa fixa da mÆquina, sendo depois enroladas em um cilindro de resfriamento, donde se retiram 
periodicamente. 

Por este processo, obtŒm-se fibras de filamentos curtos que constituem a pasta de vidro (lª de vidro), 
que se emprega a granel, sem tecelagem. 

 III) Estiragem por açªo de fluidos. 

Neste processo, a estiragem efetua-se por meio de jatos de fluidos gasosos (vapor a alta pressªo ou ar 
comprimido) soprados sobre cada um dos lados dos fios de vidro fundido, que se escoam atravØs de 
uma fieira. Pela açªo desses jatos, os filamentos partem-se em elementos de pequeno comprimento e 
sªo lubrificados durante a sua formaçªo. 

As fibras de vidro obtidas sªo arrastadas por um tambor rotativo, constituindo quer mantas, que se 
podem utilizar tais como se apresentam (mantas para isolamento), quer fitas (ou mechas) contínuas 
de fibras semelhantes às fitas (ou mechas) de borras de seda ou schappe - suscetíveis de serem 
estiradas posteriormente em fios. 

* 
* * 

As fibras de vidro e respectivas obras da presente posiçªo podem apresentar-se nas seguintes formas: 

A) Lª de vidro. 

B) Mechas, mesmo ligeiramente torcidas (rovings) e fios, cortados ou nªo. 

C) VØus, mantas, esteiras (mats), colchıes, painØis e produtos semelhantes, nªo tecidos. 

D) Tecidos, incluídas as fitas. 

TambØm se classificam nesta posiçªo as cortinas, os forros para paredes e outros artigos de tecidos de 
fibras de vidro. 

Deve notar-se, contudo, que enquanto os bordados químicos ou sem fundo visível cujo fio de bordar seja 
de fibra de vidro sªo incluídos na presente posiçªo, os bordados de tŒxteis da Seçªo XI que apresentem 
motivos obtidos com fios de bordar de fibras de vidro classificam-se na posiçªo 58.10. 

* 
* * 

As fibras de vidro tŒm numerosas utilizaçıes, tais como: 

1) Em decoraçªo de interiores (revestimento de assentos, forros para paredes, cortinas, mosquiteiros, 
etc.), sob a forma de tecidos que se prestam facilmente a tingir-se. 

2) Para isolamento tØrmico: de telhados, chaminØs, caldeiras, fornos, distribuidores de vapor, corpos de 
turbinas a vapor, tubagens e respectivos acessórios, etc.; e isolamento de armÆrios frigoríficos, 
caminhıes e vagıes, isotØrmicos, etc.; por exemplo, sob a forma de feltros, rolos, bainhas, tubos ou 
entrançados (impregnados ou nªo de cola, breu ou de outros produtos e colocados, ou nªo, em 
suportes de papel ou tecido). 

3) Para isolamento acœstico de salas, escritórios, cabinas de navios, salas de espetÆculo, por exemplo; 
especialmente sob a forma de fibras a granel, feltros ou colchıes. 

4) Para isolamento elØtrico de fios, cabos e outros condutores elØtricos; por exemplo, por meio de fios, 
cordıes, entrançados, fitas ou tecidos (impregnados ou nªo de resinas, plÆsticos, asfalto, etc.). 

5) Para reforço de resinas termoplÆsticas e termorrígidas, na fabricaçªo de revestimentos e painØis para 
fachadas, cœpulas e placas planas ou onduladas para prØdios, cisternas, cubas e tubos para 
armazenagem e transporte de líquidos, coberturas de mÆquinas e outras peças moldadas para usos 
industriais ou agrícolas, pÆra-choques, peças de estruturas de vagıes ou veículos aØreos, cascos de 
embarcaçıes, esquis, raquetes e outros artigos esportivos, etc. 

6) Na fabricaçªo de uma grande variedade de outros produtos, tais como filtros utilizados no 
condicionamento de ar ou nas industrias químicas, escovas, pincØis, mechas para lâmpadas e 
isqueiros, telas (Øcrans) cinematogrÆficas. 

Excluem-se da presente posiçªo: 

a) Os produtos semimanufaturados e obras obtidos por compressªo de fibras de vidro ou por sobreposiçªo e compressªo, em camadas, de 
fibras de vidro impregnadas previamente de plÆstico, desde que se trate de produtos duros e rígidos que, por esse motivo, tenham 
perdido a característica de obras de fibras de vidro (Capítulo 39). 

b) As lªs minerais (ver a Nota 4 do Capítulo 70) e respectivas obras (posiçªo 68.06). 

c) As chapas para telhados, constituídas por um suporte formado de manta ou tecido de fibras de vidro, embebido em asfalto (ou produto 
semelhante) ou recoberto, em ambas as faces, de uma camada dessa matØria (posiçªo 68.07). 

d) Os vidros isolantes de paredes mœltiplas com interposiçªo de fibras de vidro (posiçªo 70.08). 

e) Os cabos de fibras ópticas da posiçªo 85.44, os isoladores (posiçªo 85.46) e as peças isolantes, para usos elØtricos (posiçªo 85.47). 

f) As fibras ópticas, feixes e cabos de fibras ópticas da posiçªo 90.01. 

g) As perucas para bonecas, de fibras de vidro (posiçªo 95.03) e as varas (canas*) de pesca, de fibras de vidro aglutinadas com uma resina 
sintØtica (posiçªo 95.07). 

h) As escovas, pincØis e semelhantes de fibras de vidro, da posiçªo 96.03. 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçªo 7019.11 

O fio cortado Ø produzido cortando-se fios contendo vÆrios filamentos paralelos. Os fios cortados sªo geralmente 
utilizados para reforço de plÆsticos ou argamassa, por exemplo. 

Subposiçªo 7019.12 

Uma mecha ligeiramente torcida (roving) de vidro Ø uma reuniªo em borra de um ou vÆrios fios de longos filamentos 
(contínuos) sem torçªo ou com muito pouca torçªo (menos de cinco voltas por metro). As mechas ligeiramente torcidas 
(roving) sªo geralmente utilizadas para produzir fios de vidro de filamentos contínuos, mas podem igualmente ser 
utilizadas diretamente para tecelagem de certos tecidos de vidro, por exemplo, de cortinas. 

Subposiçªo 7019.19 

Esta subposiçªo abrange as mechas. Uma mecha Ø composta de fibras curtas descontínuas tendo geralmente menos de 
380 mm de comprimento. Estas fibras descontínuas sªo paralelizadas em um feixe nªo muito apertado tendo a forma de 
uma corda, com pouca ou nenhuma torçªo (menos de 5 voltas por metro). As mechas sªo geralmente utilizadas para 
fabricar fios de fibras descontínuas, mas podem igualmente entrar na composiçªo dos cabos. 



Os fios desta subposiçªo sofreram uma torçªo e sªo compostos de filamentos contínuos ou de fibras descontínuas. 

Subposiçªo 7019.31 

As esteiras (mats) de vidro sªo produtos planos para reforço, constituídos por fios de vidro, compostos de vÆrias 
centenas de filamentos paralelizados, distribuídos aleatoriamente. 

Estes fios podem ser cortados (esteiras (mats) de fios descontínuos) ou nªo (esteiras (mats) de fios contínuos) e mantŒm-
se reunidos por um aglutinante ou por costura especial. 

Conservam a sua integridade (sob forma de filamentos paralelos) e podem ser separados da esteira (mat) e 
individualizados por açªo manual sem danificÆ-los. 

Subposiçªo 7019.32 

Os vØus de fibras de vidro sªo falsos tecidos à base de fibras de vidro individuais (filamentos) distribuídas 
aleatoriamente, ligadas entre si por um aglutinante e prensadas, associadas ou nªo a fios de reforço orientados, quase 
sempre, longitudinalmente. 

Contrariamente aos mats de vidro, as fibras destes produtos nªo podem ser separadas manualmente sem que se danifique 
o vØu. 

Distinguem-se das mantas, colchıes e outros produtos de isolamento pela sua pequena espessura, que Ø constante e 
inferior ou igual a 5 mm. 

70.20 - Outras obras de vidro. 

A presente posiçªo abrange as obras de vidro nªo incluídas nas posiçıes precedentes deste Capítulo, nem 
em qualquer outra posiçªo da Nomenclatura. 

Estas obras sªo classificadas na presente posiçªo, mesmo quando associadas a outras matØrias, desde que
conservem a característica de artigos de vidro. 

Esta posiçªo inclui, entre outros: 

1) Os artigos para uso industrial, tais como cubas, tinas, cilindros ou tubos para polimento de peles, 
resguardos para aparelhos de segurança, e outros recipientes para lubrificadores, guia-fios, miras e 
tubos de nível, tubos em S, serpentinas, goteiras e canos para produtos corrosivos (muitas vezes de 
sílica ou quartzo fundidos), filtros para produtos corrosivos, caixas de absorçªo para Æcido clorídrico 
e condutos para escoamento de Æguas. 

2) Os artefatos para economia rural (gamelas, bebedouros, etc.) e para horticultura (campânulas de 
jardins, etc.). 

3) Os artigos tais como letras, algarismos, placas sinalizadoras, painØis de publicidade e semelhantes, 
mesmo contendo ilustraçıes ou um texto impressos, exceto os das posiçıes 70.06, 70.09, 70.14, ou 
da posiçªo 94.05 se forem luminosos. 

4) As ampolas de vidro para garrafas tØrmicas ou para outros recipientes isotØrmicos, em que o 
isolamento Ø assegurado por vÆcuo, exceto as transformadas, por cobertura ou qualquer outro modo 
de revestimento protetor (total ou parcial), em garrafas tØrmicas ou outros recipientes isotØrmicos da 
posiçªo 96.17. As ampolas desta posiçªo sªo feitas habitualmente de vidro comum ou de vidro de 
baixo coeficiente de dilataçªo. TŒm, em geral, forma aproximadamente cilíndrica e possuem parede 
dupla com as faces interiores prateadas ou douradas. Realizado o vÆcuo no espaço compreendido 
entre as duas paredes, soldam-se estas à chama. Só se incluem nesta posiçªo as ampolas, acabadas ou 
nªo, com ou sem rolhas ou outros dispositivos de fecho (adaptados ou nªo). 

5)   Por œltimo, diversos artigos, tais como flutuadores para redes de pesca; puxadores de portas, de 
móveis, de correntes, etc.; godŒs para tintas; acessórios para gaiolas de pÆssaros (comedouros, 
bebedouros, etc.); frascos especiais para exposiçªo em lojas; conta-gotas, fogareiros a Ælcool (exceto
os da posiçªo 70.17); socos para assentar pianos ou móveis; painØis e outros motivos decorativos 
acabados, fabricados com cubos ou pastilhas para mosaico, mesmo encaixilhados; bóias salva-vidas e 
cintos de segurança para nataçªo. 

Excluem-se, entre outros, da presente posiçªo: 

a) Os cabos, punhos, castıes e semelhantes, de vidro, para bengalas e guarda-chuvas (posiçªo 66.03). 

b) Os isoladores e as peças isolantes, de vidro, para usos elØtricos, das posiçıes 85.46 ou 85.47. 

c) Os instrumentos, aparelhos e outros artefatos do Capítulo 90. 

d) Os artefatos do Capítulo 91, tais como as caixas de vidro para aparelhos de relojoaria, com exclusªo, contudo, das redomas. 

e) Os instrumentos musicais e respectivos acessórios, do Capítulo 92, especialmente os diapasıes de sílica fundida. 

f) Os móveis de vidro e respectivas partes de vidro, que se reconheçam claramente como tais (Capítulo 94). 

g) Os jogos, brinquedos, acessórios para Ærvore de Natal, artigos de caça ou para pesca à linha e outros artigos de vidro do Capítulo 95. 

h) Os artigos de vidro incluídos no Capítulo 96, tais como botıes, porta-canetas, lapiseiras, penas (aparos*), acendedores, pulverizadores 
para toucador montados, garrafas tØrmicas e outros recipientes isotØrmicos, montados. 

ij) As antigüidades com mais de 100 anos de idade (posiçªo 97.06). 

_______________ 

Seçªo XIV 

PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU SEMIPRECIOSAS E 
SEMELHANTES, METAIS PRECIOSOS, METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE 

METAIS PRECIOSOS (PLAQU˚), E SUAS OBRAS; BIJUTERIAS; MOEDAS 

Capítulo 71 

PØrolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas e semelhantes, metais preciosos 
(plaquŒ), metais folheados ou chapeados de metais preciosos, e suas obras; bijuterias; moedas 

Notas. 

1.- Ressalvado o disposto na alínea a) da Nota 1 da Seçªo VI e as exceçıes a seguir referidas, classificam-se no 
presente Capítulo todos os artefatos, compostos total ou parcialmente: 

a) de pØrolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintØticas ou 
reconstituídas; ou 

b) de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquŒ). 

2.- A) As posiçıes 71.13, 71.14 e 71.15 nªo compreendem os artefatos em que os metais preciosos ou os metais 
folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquŒ) constituam simples acessórios ou guarniçıes de mínima 



importância (por exemplo, iniciais, monogramas, virolas, cercaduras); a alínea b) da Nota 1 anterior nªo se 
aplica a esses artigos. 

B) Só estªo compreendidos na posiçªo 71.16 os artefatos que nªo contenham metais preciosos nem metais 
folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquŒ), ou que apenas os contenham como simples acessórios 
ou guarniçıes de mínima importância. 

3.- O presente Capítulo nªo compreende: 

a) os amÆlgamas de metais preciosos e os metais preciosos em estado coloidal (posiçªo 28.43); 

b) os materiais esterilizados para suturas cirœrgicas, os produtos para obturaçªo dentÆria e os outros artefatos do 
Capítulo 30; 

c) os produtos do Capítulo 32 (polimentos (esmaltes metÆlicos*) líquidos, por exemplo); 

d) os catalisadores em suporte (posiçªo 38.15); 

e) os artefatos das posiçıes 42.02 e 42.03, citados na Nota 2B do Capítulo 42; 

f) os artefatos das posiçıes 43.03 e 43.04; 

g) os produtos incluídos na Seçªo XI (matØrias tŒxteis e suas obras); 

h) os calçados, os chapØus e artefatos de uso semelhante e outros artefatos dos Capítulos 64 ou 65; 

ij) os guarda-chuvas, bengalas e outros artefatos do Capítulo 66; 

k) os artefatos guarnecidos de pó de diamante, de pó de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pó de pedras 
sintØticas, que constituam artefatos abrasivos das posiçıes 68.04 ou 68.05 ou ferramentas do Capítulo 82; as 
ferramentas ou artefatos do Capítulo 82 cuja parte operante seja de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de 
pedras sintØticas ou reconstituídas; as mÆquinas, aparelhos e materiais elØtricos, e suas partes, da Seçªo XVI. 
Continuam, no entanto, incluídos neste Capítulo, os artefatos e suas partes, constituídos inteiramente de pedras 
preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintØticas ou reconstituídas, com exceçªo das safiras e dos diamantes, 
trabalhados, nªo montados, para agulhas de toca-discos (gira-discos*) (posiçªo 85.22); 

l) os artefatos dos Capítulos 90, 91 ou 92 (instrumentos científicos, aparelhos de relojoaria e semelhantes e 
instrumentos musicais); 

m) as armas e suas partes (Capítulo 93); 

n) os artefatos mencionados na Nota 2 do Capítulo 95; 

o) os artefatos classificados no Capítulo 96, de acordo com a Nota 4 do referido Capítulo; 

p) as obras originais de arte estatuÆria e de escultura (posiçªo 97.03), os objetos de coleçªo (posiçªo 97.05) e as 
antigüidades com mais de 100 anos (posiçªo 97.06). Todavia, as pØrolas naturais ou cultivadas e as pedras 
preciosas ou semipreciosas continuam compreendidas no presente Capítulo. 

4.- A) Consideram-se metais preciosos a prata, o ouro e a platina. 

B) O termo platina compreende a platina, o irídio, o ósmio, o palÆdio, o ródio e o rutŒnio. 

C) As expressıes pedras preciosas ou semipreciosas e pedras sintØticas ou reconstituídas nªo compreendem 
as substâncias mencionadas na alínea b) da Nota 2 do Capítulo 96. 

5.- Na acepçªo do presente Capítulo, consideram-se ligas de metais preciosos (incluídos as misturas sinterizadas e os 
compostos intermetÆlicos) aquelas que contenham um ou mais metais preciosos, desde que o peso do metal precioso 
ou de um dos metais preciosos seja pelo menos igual a 2% do peso da liga. As ligas de metais preciosos 
classificam-se da seguinte maneira: 

a) as que contenham, em peso, pelo menos 2% de platina, classificam-se como ligas de platina; 

b) as que contenham, em peso, pelo menos 2% de ouro, mas nªo contenham platina ou a contenham em 
percentagem inferior, em peso, a 2%, classificam-se como ligas de ouro; 

c) qualquer outra contendo, em peso, 2% ou mais de prata, classifica-se como liga de prata. 

6.- Salvo disposiçªo em contrÆrio, a referŒncia na Nomenclatura a metais preciosos ou a um ou vÆrios metais preciosos 
especificamente designados, compreende tambØm as ligas classificadas com os referidos metais por força da Nota 5. 
A expressªo metal precioso nªo compreende os artefatos definidos na Nota 7, nem os metais comuns ou as 
matØrias nªo metÆlicas, platinados, dourados ou prateados. 

7.- Na Nomenclatura, consideram-se metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquŒ) os artefatos com um 
suporte de metal que apresentem uma ou mais faces recobertas de metais preciosos, por soldadura, laminagem a 
quente ou por processo mecânico semelhante. Salvo disposiçªo em contrÆrio, os artefatos de metais comuns 
incrustados de metais preciosos, consideram-se folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquŒ). 

8.- Ressalvadas as disposiçıes da Nota 1 a) da Seçªo VI, os produtos incluídos no texto da posiçªo 71.12, classificam-
se nesta posiçªo e nªo em nenhuma outra da Nomenclatura. 

9.- Na acepçªo da posiçªo 71.13 consideram-se artefatos de joalheria: 

a) os pequenos objetos de adorno pessoal (por exemplo, anØis, braceletes ou pulseiras, colares, broches, brincos, 
correntes de relógio, berloques, pendentes, alfinetes ou pregadores de gravata, abotoaduras (botıes de punho*)  
e artefatos semelhantes, medalhas e insígnias religiosas ou outras); 

b) os artefatos de uso pessoal destinados a ser usados na própria pessoa, nos bolsos ou na bolsa (por exemplo, 
cigarreiras e charuteiras, tabaqueiras, caixinhas para bombons ou para pós, bolsas em cota de malha, rosÆrios). 

Estes artigos podem conter, por exemplo, pØrolas naturais, cultivadas ou imitaçıes de pØrolas, pedras preciosas ou 
semipreciosas, imitaçıes dessas pedras, pedras sintØticas ou reconstituídas ou ainda partes de carapaças de 
tartaruga, madrepØrola, marfim, âmbar natural ou reconstituído, azeviche ou coral. 

10.- Na acepçªo da posiçªo 71.14 consideram-se artefatos de ourivesaria os objetos para serviço de mesa ou de 
toucador, as guarniçıes para escritório, os apetrechos para fumantes (fumadores*), os objetos para ornamentaçªo de 
interiores e os destinados ao exercício de cultos. 

11.- Na acepçªo da posiçªo 71.17, consideram-se bijuterias os artefatos da mesma natureza dos definidos na alínea a) 
da Nota 9 (exceto botıes e outros artefatos da posiçªo 96.06, pentes, travessas e semelhantes, assim como os 
grampos (alfinetes*) para cabelo, da posiçªo 96.15), nªo contendo pØrolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas 
ou semipreciosas, pedras sintØticas ou reconstituídas, ou só contendo metais preciosos ou metais folheados ou 
chapeados de metais preciosos (plaquŒ) como guarniçıes ou acessórios de mínima importância. 

o 
o o 

Notas de Subposiçıes. 

1.- Na acepçªo das subposiçıes 7106.10, 7108.11, 7110.11, 7110.21, 7110.31 e 7110.41, os termos pós e em pó
compreendem os produtos que passem atravØs de uma peneira com abertura de malha de 0,5mm em uma proporçªo 
igual ou superior a 90%, em peso. 

2.- Nªo obstante as disposiçıes da alínea B) da Nota 4 do presente Capítulo, na acepçªo das subposiçıes 7110.11 e 
7110.19 o termo platina nªo compreende o irídio, o ósmio, o palÆdio, o ródio e o rutŒnio. 

3.- Para classificaçªo das ligas nas subposiçıes da posiçªo 71.10, cada liga classifica-se com a do metal (platina, 
palÆdio, ródio, irídio, ósmio ou rutŒnio) que predomine em peso sobre cada um dos outros. 

CONSIDERA˙ÕES GERAIS 

O presente Capítulo compreende: 



1) Nas posiçıes 71.01 a 71.04, as pØrolas naturais ou cultivadas, os diamantes, as outras pedras 
preciosas ou semipreciosas, as pedras sintØticas e as reconstituídas, em bruto ou trabalhadas, mas nªo 
engastadas nem montadas, e, na posiçªo 71.05, determinados desperdícios das referidas pedras. 

2) Nas posiçıes 71.06 a 71.11, os metais preciosos e os metais folheados ou chapeados de metais 
preciosos, em bruto, semimanufaturados ou em pó, mas nªo transformados em obras propriamente 
ditas e, na posiçªo 71.12, os desperdícios e resíduos de metais preciosos ou de metais folheados ou 
chapeados de metais preciosos, bem como os desperdícios e resíduos contendo metais preciosos ou 
compostos de metais preciosos, do tipo dos utilizados principalmente para a recuperaçªo dos metais 
preciosos. 

Consideram-se �metais preciosos�, na acepçªo da Nota 4 do presente Capítulo, apenas a prata, o ouro 
e a platina. Note-se, entretanto, que o termo �platina� abrange tambØm o irídio, o ósmio, o palÆdio, o 
ródio e o rutŒnio. 

Na acepçªo da Nota 5 do presente Capítulo, as ligas (exceto os amÆlgamas classificados na posiçªo 
28.43), contendo um ou mais destes metais, sªo consideradas como: 

A) Platina, se contiverem, em peso, pelo menos 2% de platina. 

B) Ouro, se contiverem, em peso, pelo menos 2% de ouro, e nªo contiverem platina ou 
apresentarem um quantitativo de platina inferior a 2%. 

C) Prata, se contiverem, em peso, pelo menos 2% de prata, e nªo contiverem platina (ou 
apresentarem um quantitativo de platina inferior a 2%) nem ouro ou apresentarem um 
quantitativo de ouro inferior a 2%. 

D) Metais comuns incluídos na Secçªo XV, se contiverem menos de 2% de platina, menos de 2% 
de ouro e menos de 2% de prata. 

Na acepçªo da Nota 6 deste Capítulo, quando se designa expressamente um metal precioso, esta 
designaçªo, salvo disposiçªo em contrÆrio, compreende tambØm as ligas, tais como sªo definidas em 
A), B), e C) acima, mas nªo os metais folheados ou chapeados de metais preciosos nem os metais 
comuns platinados, dourados ou prateados. 

Na acepçªo da Nota 7 deste Capítulo, consideram-se �folheados ou chapeados de metais preciosos�, 
os artefatos com um suporte de metal que apresentem uma ou mais faces recobertas de metais 
preciosos, por soldagem (soldadura) (com ou sem interposiçªo de metal), laminagem a quente ou por 
processo mecânico semelhante, considerando-se irrelevante a espessura da chapa aplicada. 

Em geral, os folheados ou chapeados sªo obtidos sobrepondo-se uma chapa ou folha de metal 
precioso, de espessura variÆvel, sobre uma ou ambas as faces de uma chapa de outro metal e 
passando-se ao laminador o conjunto previamente aquecido. 

TambØm se obtŒm fios chapeados a partir de um tubo de metal precioso, no qual se introduz uma 
haste ou um fio de outro metal, obtendo-se a aderŒncia dos dois metais por aquecimento seguido de 
estiragem. 

Ressalvadas as disposiçıes em contrÆrio, os artefatos de metais comuns incrustados de metais 
preciosos consideram-se folheados ou chapeados de metais preciosos. É o caso, por exemplo, das 
tiras de cobre incrustadas de prata, para usos eletrotØcnicos e, sobretudo, das jóias denominadas �de 
Toledo� (jóias incrustadas), que sªo de aço incrustado de ouro; a superfície destas œltimas apresenta 
partes escavadas (ocas) onde se introduzem, por martelagem, fios ou plaquetas, de ouro. 
Nªo se devem confundir os metais folheados ou chapeados de metais preciosos, na acepçªo do presente Capítulo, com os metais 
comuns revestidos de metais preciosos por eletrólise, deposiçªo de metais preciosos no estado de vapor, projeçªo ou imersªo em uma 
soluçªo de sais de metais preciosos, etc. Os metais comuns assim revestidos classificam-se nos respectivos Capítulos, considerando-se 
irrelevante a espessura da camada de metal precioso. 

TambØm se excluem do presente Capítulo: 

a) Os metais preciosos no estado coloidal e os amÆlgamas de metais preciosos (posiçªo 28.43). 

b) Os isótopos radioativos (por exemplo, o irídio 192) e os metais preciosos que se apresentem em agulhas, fios, folhas, etc., 
contendo isótopos radioativos (posiçªo 28.44). 

c) As ligas especialmente preparadas como produtos para obturaçªo dentÆria (posiçªo 30.06). 

3) Nas posiçıes 71.13 a 71.16, as obras compostas, total ou parcialmente, de pØrolas naturais ou 
cultivadas, diamantes, outras pedras preciosas ou semipreciosas, pedras sintØticas ou reconstituídas, 
metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos, e, em particular, os 
artefatos de joalharia ou ourivesaria (ver as Notas Explicativas das posiçıes 71.13 e 71.14), exceto: 
a) Os artigos mencionados na Nota 3 do presente Capítulo. 

b) Os artefatos, excluídos os aludidos no parÆgrafo anterior, em que os metais preciosos ou os metais folheados ou chapeados de 
metais preciosos constituam apenas simples acessórios ou guarniçıes de mínima importância (por exemplo, iniciais, 
monogramas, virolas, cercaduras, etc.), desde que estes artefatos nªo contenham pØrolas naturais ou cultivadas, diamantes ou 
outras pedras preciosas ou semipreciosas, ou pedras sintØticas ou reconstituídas. 

Por este motivo, as facas, canivetes, navalhas de barbear e outros artigos de cutelaria, cujo cabo nªo seja de metal precioso ou de metal 
folheado ou chapeado de metais preciosos, mas apresente iniciais, monogramas, virolas ou outros acessórios semelhantes, destes 
œltimos metais, sªo classificados no Capítulo 82. (Pelo contrÆrio, os mesmos objetos com cabo de metal precioso ou de metal folheado 
ou chapeado de metais preciosos, sªo incluídos no presente Capítulo). 

Da mesma maneira, a classificaçªo nos respectivos Capítulos (Capítulos 69 ou 70, consoante o caso) de taças, copos e outros objetos 
para serviços de mesa, de porcelana ou de vidro, nªo Ø modificada pela presença de uma simples cercadura de metal precioso ou de 
metal folheado ou chapeado de metal precioso. 

Sªo igualmente excluídos deste grupo, os artefatos de metais comuns ou de outras matØrias nªo metÆlicas, platinados, dourados ou 
prateados (com exceçªo dos folheados ou chapeados de metais preciosos). 

4) Na posiçªo 71.17, as �bijuterias�, na acepçªo da Nota 11 do presente Capítulo (ver a Nota 
Explicativa correspondente), exceto, porØm, os artigos mencionados na Nota 3 deste Capítulo. 

5) Na posiçªo 71.18, as moedas, exceto, todavia, as que tenham a característica de objetos de coleçªo 
(posiçªo 97.05). 

_______________ 

Subcapítulo I 

PØrolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou  
semipreciosas e semelhantes 

71.01 - PØrolas naturais ou cultivadas, mesmo trabalhadas ou combinadas, mas nªo enfiadas, nem 
montadas, nem engastadas; pØrolas naturais ou cultivadas, enfiadas temporariamente para 
facilidade de transporte. 



7101.10 - PØrolas naturais 

7101.2 - PØrolas cultivadas: 

7101.21 - - Em bruto 

7101.22 - - Trabalhadas 

As pØrolas naturais incluídas nesta posiçªo provŒm da secreçªo natural de vÆrios moluscos marinhos ou 
fluviais, e principalmente, das ostras ou mexilhıes perlíferos, que produzem igualmente a madrepØrola. 

As pØrolas apresentam-se com a forma de corpos brilhantes, constituídos, essencialmente, por carbonato 
de cÆlcio envolvido por uma substância córnea orgânica, a conquiolina. O carbonato cristaliza-se de tal 
maneira que as mœltiplas reflexıes e refraçıes da luz neste aglomerado de pequenos cristais produzem um 
aspecto nacarado característico das pØrolas, conhecido pela denominaçªo oriente. A conquiolina transmite 
às pØrolas a sua diafaneidade ou �Ægua�. 

As pØrolas podem apresentar diversas cores e tonalidades. Embora as pØrolas brancas sejam as mais 
comuns, tambØm se encontram cinzentas, negras, lilases, vermelhas, amarelas, verdes e mesmo azuis. 

TŒm quase sempre a forma esfØrica, por vezes hemisfØrica (meias-pØrolas), algumas (chamadas pØrolas 
barrocas) apresentam formas irregulares. As suas dimensıes variam muito. Diferenciam-se da 
madrepØrola, que tem sensivelmente a mesma composiçªo (posiçıes 05.08 ou 96.01), pelo fato de este 
œltimo produto se apresentar, em geral, em placas delgadas, formadas por lamelas sobrepostas. 

Esta posiçªo tambØm compreende as pØrolas cultivadas, produzidas com a intervençªo da mªo do 
homem. A operaçªo consiste em envolver um nœcleo de madrepØrola por um pedaço de tecido extraído de 
uma ostra viva, fixando-se depois este conjunto no manto de outro molusco sªo, que, em seguida, se 
abandona ao trabalho lento da natureza. O nœcleo de madrepØrola reveste-se muito lentamente (durante 
muitos anos) de camadas concŒntricas da mesma matØria, que constituem as pØrolas naturais. 
Exteriormente, as pØrolas cultivadas tŒm um aspecto idŒntico ao das pØrolas naturais, mas podem 
distinguir-se por meio de aparelhos especiais (endoscópios) ou de raios X. 

Esta posiçªo inclui tanto as pØrolas naturais como as cultivadas, quer em bruto, isto Ø, no estado em que 
se colhem e simplesmente limpas (por exemplo, com sal ou Ægua), quer trabalhadas, isto Ø, desbastadas 
para se lhes eliminar certas partes defeituosas, furadas ou serradas (meias pØrolas, trŒs quartos de pØrolas, 
etc.). As pØrolas da presente posiçªo podem estar enfiadas temporariamente para facilidade de transporte. 
Engastadas, montadas ou enfiadas, de modo permanente, após serem combinadas, incluem-se, 
especialmente, nas posiçıes 71.13, 71.14 ou 71.16, conforme o caso. 

Em nenhum caso, as pØrolas naturais ou cultivadas sªo incluídas no Capítulo 97. 
A presente posiçªo nªo compreende: 

a) As contas de vidro e as imitaçıes de pØrolas naturais da posiçªo 70.18, bem como as outras imitaçıes de pØrolas naturais, que seguem 
o seu regime próprio (posiçıes 39.26, 96.02, etc.). 

b) A madrepØrola, em bruto ou simplesmente preparada (posiçªo 05.08) e a madrepØrola trabalhada (posiçªo 96.01). 

71.02 - Diamantes, mesmo trabalhados, mas nªo montados nem engastados (+). 

7102.10 - Nªo selecionados 

7102.2 - Industriais: 

7102.21 - - Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou desbastados 

7102.29 - - Outros 

7102.3 - Nªo industriais: 

7102.31 - - Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou desbastados 

7102.39 - - Outros 

O diamante Ø uma forma natural, cristalina e alotrópica do carbono, que, no estado puro, apresenta um 
índice de refraçªo e uma capacidade de dispersªo muito elevados. É a mais dura das pedras preciosas. 
Estas qualidades fazem com que o diamante seja, simultaneamente, utilizado para adorno pessoal ou 
ornamentaçªo e para fins industriais (principalmente, fieiras de estiragem). 

A presente posiçªo compreende os diamantes em bruto ou os que tenham sofrido um trabalho, tal como a 
serraçªo, clivagem, desbaste (preparaçªo para o polimento), polimento por tamboramento, polimento ou 
lapidaçªo (em facetas ou de outra forma), gravaçªo ou perfuraçªo, desde que nªo se apresentem 
engastados nem montados. 
A presente posiçªo nªo compreende: 

a) O pó de diamantes (posiçªo 71.05). 

b) Os diamantes trabalhados nªo montados, para agulhas de toca-discos (gira-discos) (posiçªo 85.22). 

c) Os diamantes trabalhados que possam reconhecer-se como peças para contadores, instrumentos de medida ou para outros artefatos do 
Capítulo 90 (Capítulo 90). 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçªo 7102.10 

Antes de os diamantes �nªo trabalhados�, ou diamantes em bruto, serem comercializados como �industriais� ou �nªo 
industriais�, sªo classificados e selecionados por peritos em diamantes, segundo critØrios tØcnicos, tais como peso 
(massa), direçıes cristalogrÆficas próprias para lapidaçªo. Sªo igualmente tidos em consideraçªo a forma, a 
transparŒncia, a cor, a pureza ou a qualidade dos cristais. 

Esta subposiçªo compreende os lotes (ou seja, os saquinhos (sachets)) de diamantes ou os diamantes unitÆrios que nªo 
tenham sido submetidos ao exame daqueles peritos. 

Incluem-se igualmente aqui os lotes de diamantes em bruto que tenham sido simplesmente clivados e embalados em 
funçªo de suas dimensıes, sem terem sido submetidos a outros exames por peritos. 

Subposiçıes 7102.21 e 7102.29 

Estas subposiçıes compreendem os seguintes diamantes naturais: 

1) Os diamantes propriamente ditos, isto Ø transparentes ou translœcidos, mas que, em virtude das suas características, 
nªo possam, em geral, ser utilizados em joalharia ou ourivesaria. 

2) Os diamantes negros e outros agregados policristalinos de diamantes incluídos os �carbonados�, cuja dureza Ø 
superior à dos diamantes transparentes. 

3) O bort propriamente dito, isto Ø, os diamantes opacos e os outros diamantes (incluídos os desperdícios dos 
trabalhos), normalmente impróprios para lapidaçªo. 



4) Os diamantes que em funçªo de suas características (cor, pureza ou qualidade, transparŒncias, etc.) destinam-se a 
usos industriais precisos e específicos (ferramentas para acabamento, fieiras de estiragem ou bigornas de diamantes) 
mas que tambØm podem ser utilizados em joalharia ou ourivesaria. 

Estes diamantes destinam-se, em geral, a ser fixados em ferramentas (ferramentas com ponta de diamante, ferramentas 
de perfuraçªo, etc.) ou em acessórios de mÆquinas ou aparelhos. 

A subposiçªo 7102.21 compreende: 

1) Os diamantes no estado natural, isto Ø, tal como se encontram nas jazidas ou extraídos da rocha-mªe, selecionados 
por lotes ou saquinhos (sachets). 

2) Os diamantes simplesmente serrados (em lamelas, por exemplo), clivados (fratura utilizando o plano natural das 
camadas), desbastados (preparados pelo polimento), polidos por tamboramento ou aqueles em que apenas um 
pequeno nœmero de facetas foi polido (por exemplo, as �janelas� que sªo feitas com o intuito principal de permitir 
aos peritos examinar as características internas do diamante em bruto), isto Ø, as pedras que só receberam uma 
forma provisória e que devem manifestamente submeter-se ainda a um trabalho posterior. As lamelas podem 
tambØm ser cortadas em forma de discos, retângulos, hexÆgonos ou octógonos, desde que todas as faces e arestas 
estejam em bruto, foscas, nªo polidas. 

3) os diamantes polidos por tamboramento cuja superfície se tornou luzidia e brilhante por um tratamento químico 
conhecido tambØm pelo nome de polimento químico. O polimento químico difere do polimento tradicional feito 
com matØrias abrasivas pelo fato de que os diamantes nªo sªo fixos individualmente sobre um suporte e polidos
com uma mó, mas sim carregados a granel com um reagente químico. 

4) Os diamantes quebrados ou esmagados. 

A subposiçªo 7102.29 compreende os diamantes polidos ou trabalhados (em facetas ou de outro modo), os diamantes 
perfurados e os diamantes gravados (exceto aqueles gravados unicamente para fins de identificaçªo). 

Subposiçıes 7102.31 e 7102.39 

Sªo classificados nestas subposiçıes os diamantes naturais que, devido às suas características (cor, clareza ou pureza, 
transparŒncia, etc.), podem ser utilizados em joalharia ou ourivesaria. 

A subposiçªo 7102.31 compreende : 

1) Os diamantes no estado natural, isto Ø, tal como se apresentam nas jazidas ou extraídos da rocha-mªe, selecionados 
em lotes ou em saquinhos (sachets). 

2) Os diamantes simplesmente serrados, clivados (fratura usando o plano natural das camadas), desbastados 
(preparados pelo polimento), nos quais apenas um pequeno nœmero de facetas foi polido (por exemplo, as �janelas� 
que sªo feitas com o intuito principal de permitir aos peritos examinar as características internas do diamante em 
bruto), isto Ø, as pedras que só receberam uma forma provisória e que devem manifestamente submeterem-se ainda 
a um trabalho posterior. 

3) Os diamantes polidos por tamboramento cuja superfície se tornou luzidia e brilhante por um tratamento químico 
conhecido tambØm pelo nome de polimento químico. O polimento químico difere do polimento tradicional feito 
com matØrias abrasivas pelo fato de que os diamantes nªo sªo fixos individualmente sobre um suporte e polidos 
com uma mó, mas sim carregados a granel com um reagente químico. 

A subposiçªo 7102.39 compreende : 

1) Os diamantes polidos nos quais vÆrias faces ou facetas planas foram polidas e que nªo necessitam de um trabalho 
posterior antes de serem utilizados em joalharia ou ourivesaria. 

2) Os diamantes perfurados, os diamantes gravados (incluídos os camafeus ou pedras gravadas em relevo, e os 
entalhes ou pedras gravadas em côncavo) e os diamantes escavados ou preparados em duplos ou triplos. 

3) Os diamantes polidos e perfurados ou gravados e que se quebraram durante estas operaçıes, bem como os 
diamantes polidos que se quebraram durante o transporte ou armazenagem. 

A subposiçªo 7102.39 nªo compreende: 

a) Os diamantes nos quais apenas um pequeno nœmero de facetas foi polido (por exemplo, as �janelas� que sªo feitas com o intuito 
principal de permitir aos peritos examinar as características internas do diamante em bruto), e que devem manifestamente submeterem-
se ainda a um trabalho posterior. 

b) Os diamantes gravados unicamente para fins de identificaçªo. 

71.03 - Pedras preciosas (exceto diamantes) ou semipreciosas, mesmo trabalhadas ou combinadas, 
mas nªo enfiadas, nem montadas, nem engastadas; pedras preciosas (exceto diamantes) ou 
semipreciosas, nªo combinadas, enfiadas temporariamente para facilidade de transporte 
(+). 

7103.10 - Em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas 

7103.9 - Trabalhadas de outro modo: 

7103.91 - - Rubis, safiras e esmeraldas 

7103.99 - - Outras 

A presente posiçªo compreende um conjunto de substâncias minerais, a maior parte das vezes 
cristalizadas, cuja cor, brilho e inalterabilidade - e tambØm a sua raridade - as tornam muito procuradas 
pelas indœstrias da joalharia e ourivesaria, para fabricaçªo de objetos de adorno pessoal e ornamentaçªo. 
Alguns destes artigos tŒm aplicaçıes industriais (em relojoaria, ferramentas, na indœstria elØtrica, etc.), 
motivadas principalmente pela sua dureza (Ø o caso do rubi, da safira e da Ægata) ou por outras 
propriedades (por exemplo, quartzo piezelØtrico). 

As disposiçıes do segundo parÆgrafo da Nota Explicativa da posiçªo 71.02 aplicam-se, mutatis mutandis, 
aos artefatos da presente posiçªo. 
Excluem-se, todavia, da presente posiçªo, mesmo que nªo se apresentem engastadas ou montadas: 

a) As safiras trabalhadas, nªo montadas, para agulhas de toca-discos (gira-discos) (posiçªo 85.22). 

b) As pedras desta natureza trabalhadas, que possam reconhecer-se como pedras para contadores, instrumentos de medida ou de aparelhos 
de relojoaria e semelhantes, e outros artefatos dos Capítulos 90 e 91, incluídos os aparelhos de óptica de quartzo (posiçıes 90.01 ou 
90.02). 

As pedras trabalhadas destinam-se, na sua quase totalidade, a serem engastadas ou montadas em jóias ou 
em objetos de ourivesaria, ou a serem incrustadas ou fixadas, por qualquer outra forma, em suportes de 
metal comum, de carboneto metÆlico ou de ceramal (cermet), para fabricaçªo de ferramentas das posiçıes 
82.01 a 82.06 ou de peças de mÆquinas da Seçªo XVI (por exemplo, quartzo piezelØtrico para aparelhos 
de alta freqüŒncia). 
Nªo se consideram trabalhadas, na acepçªo da presente posiçªo, classificando-se na posiçªo 71.16, em geral, as pedras preciosas ou 
semipreciosas transformadas em obras propriamente ditas, tais como almofarizes, pilıes ou espÆtulas, de Ægata, crucifixos ou anØis, de Ægata, 
vidros, copos, taças e chícaras (chÆvenas), de granada, estatuetas ou objetos de fantasia, de jade, cinzeiros e pesa-papØis (pisa-papØis*), de 
Ægata ou de ônix, anØis de varas (canas*) de pesca, guia-fios. 

As pedras trabalhadas, na acepçªo da presente posiçªo, podem, sem que nela deixem de estar incluídas, 
apresentar-se enfiadas para facilidade de transporte, desde que nªo tenham sido previamente combinadas 
e contanto que este enfiamento nªo tenha conferido às pedras característica de objetos de adorno pessoal. 



Engastadas ou guarnecidas de metal ou de outras matØrias, as pedras preciosas ou semipreciosas incluem-
se, consoante o caso, nas posiçıes 71.13, 71.14 ou 71.16 (ver as Notas Explicativas correspondentes), 
desde que nªo estejam compreendidas em outras posiçıes, em virtude das disposiçıes da Nota 1 do 
presente Capítulo. 

Mencionam-se, no anexo ao presente Capítulo, as principais pedras preciosas ou semipreciosas incluídas 
nesta posiçªo, acompanhadas das respectivas denominaçıes mineralógicas e comerciais. Apenas se 
enumeram as espØcies utilizadas em joalharia ou em casos semelhantes e consideradas pedras preciosas 
ou semipreciosas. 
Excluem-se tambØm da presente posiçªo: 

a) Algumas pedras pertencentes às espØcies mineralógicas acima mencionadas, que nªo constituam pedras preciosas ou semipreciosas ou 
que nªo sejam de qualidade tal que as torne próprias para serem utilizadas em joalharia, ourivesaria, relojoaria e para usos semelhantes 
(Capítulos 25, 26 ou 68). 

b) A esteatita, nªo manufaturada (posiçªo 25.26) ou manufaturada (posiçªo 68.02). 

c) O azeviche, nªo trabalhado (posiçªo 25.30) ou trabalhado (posiçªo 96.02). 

d) As imitaçıes de pedras preciosas ou semipreciosas (pedras falsas), de vidro (posiçªo 70.18). 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçªo 7103.10 

Esta subposiçªo abrange as pedras que foram grosseiramente trabalhadas a serra (em lamelas, por exemplo), por 
clivagem (fratura utilizando o plano natural das camadas), por desbaste (preparaçªo para o polimento), isto Ø, as que só 
receberam uma forma provisória, devendo manifestamente submeter-se ainda a um trabalho ulterior. As lamelas podem 
tambØm ser cortadas na forma de discos, retângulos, hexÆgonos ou octógonos, desde que todas as faces e arestas estejam 
em bruto, foscas e nªo polidas. 

Subposiçıes 7103.91 e 7103.99 

As subposiçıes 7103.91 e 7103.99 incluem as pedras polidas ou perfuradas, as pedras gravadas (incluídos os camafeus 
ou pedras gravadas em relevo, e os entalhes ou pedras gravadas em côncavo) e as pedras preparadas em duplos ou 
triplos. 

71.04 - Pedras sintØticas ou reconstituídas, mesmo trabalhadas ou combinadas, mas nªo enfiadas, 
nem montadas, nem engastadas; pedras sintØticas ou reconstituídas, nªo combinadas, 
enfiadas temporariamente para facilidade de transporte (+). 

7104.10 - Quartzo piezelØtrico 

7104.20 - Outras, em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas 

7104.90 - Outras 

Esta posiçªo compreende as pedras que se destinam aos mesmos usos que as pedras preciosas ou 
semipreciosas naturais das duas posiçıes precedentes; sªo as seguintes: 

A) Pedras denominadas sintØticas. Este termo compreende um conjunto de pedras obtidas por síntese 
que: 

� tŒm essencialmente a mesma composiçªo química e a mesma estrutura cristalina que as pedras 
preciosas ou semipreciosas extraídas da crosta terrestre (rubis, safiras, esmeraldas, diamantes 
industriais, quartzo piezelØtrico, por exemplo); ou 

� em virtude de sua cor, brilho, inalterabilidade e dureza, sªo utilizadas em joalharia ou ourivesaria 
para substituir as pedras preciosas ou semipreciosas naturais, apesar de nªo possuírem a mesma 
constituiçªo química e a mesma estrutura cristalina que as pedras naturais às quais se 
assemelham (por exemplo, a granada de alumínio e ítrio e a zircônia sintØtica cœbica, ambas 
utilizadas como imitaçıes de diamante). 

Quando em bruto, as pedras sintØticas apresentam-se geralmente em formas de pequenos cilindros ou 
pequenas esferas piriformes - conhecidas como boules - que, em geral, sªo submetidas a uma divisªo 
longitudinal ou serradas em forma de lamelas. 

B) Pedras denominadas reconstituídas, obtidas artificialmente por qualquer processo (quase sempre por 
aglomeraçªo e prensagem ou fusªo ao maçarico), a partir de resíduos de pedras preciosas ou 
semipreciosas naturais, previamente pulverizadas. 

As pedras sintØticas e as pedras reconstituídas podem, em certos casos, distinguir-se das pedras preciosas 
ou semipreciosas naturais por exame microscópico (de preferŒncia, em meio diferente do ar), devido à 
presença, no seu interior, de bolhas gasosas redondas e, às vezes, de estrias curvas, que nªo se encontram 
nas pedras preciosas ou semipreciosas naturais. 

As disposiçıes das Notas Explicativas das posiçıes 71.02 e 71.03 relativas aos diferentes estados em que 
devem apresentar-se as pedras preciosas ou semipreciosas para ali se compreenderem, aplicam-se tambØm 
a esta posiçªo. 

As pedras sintØticas ou reconstituídas nªo devem ser confundidas com as imitaçıes de pedras preciosas 
ou semipreciosas, de vidro, da posiçªo 70.18 (ver a Nota Explicativa correspondente). 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçªo 7104.10 

O quartzo piezelØtrico tem a propriedade, quando submetido a pressıes mecânicas, de produzir cargas elØtricas cuja 
tensªo varia em funçªo das variaçıes de pressªo e, inversamente, de converter em pressıes mecânicas as diferenças de 
potencial elØtrico a que estÆ submetido. 

Devido a esta propriedade, o quartzo piezelØtrico Ø utilizado nas indœstrias de aparelhos elØtricos em numerosas 
aplicaçıes: fabricaçªo de microfones, alto-falantes, instrumentos de emissªo ou captaçªo de ultra-sons, oscilaçªo de 
freqüŒncia estÆvel, etc. 

O quartzo piezelØtrico que se classifica nesta subposiçªo apresenta-se, em geral, sob a forma de placas finas, lamelas, 
bastonetes, etc., obtidos por corte a serra de quartzo sintØtico e que foram em seguida cortados com precisªo em uma 
direçªo determinada. 

Subposiçªo 7104.20 

A Nota Explicativa da Subposiçªo 7103.10 aplica-se, mutatis mutandis, à presente subposiçªo. 

Subposiçªo 7104.90 



A Nota Explicativa de Subposiçıes 7103.91 e 7103.99 aplica-se, mutatis mutandis, à presente subposiçªo. 

71.05 - Pó de diamantes, de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras sintØticas. 

7105.10 - De diamantes 

7105.90 - Outros 

Esta posiçªo inclui os produtos em pó, provenientes, principalmente, do polimento ou trituraçªo das 
pedras das trŒs posiçıes anteriores. Entre estes produtos, os mais importantes provŒm do diamante e de 
outras pedras preciosas ou semipreciosas do tipo granada. 

O pó de diamante natural Ø obtido, principalmente, por trituraçªo de grªos de diamante de qualidade 
industrial denominados bort. O pó de diamante sintØtico Ø obtido por conversªo direta da grafita, 
geralmente a temperatura e pressıes elevadas. 

Este pó diferencia-se das pedras propriamente ditas das posiçıes 71.02 ou 71.04, pelo fato de que as 
partículas que o compıem nªo se prestam, praticamente, devido às suas dimensıes muito reduzidas, à 
montagem individual. É normalmente utilizado como produto abrasivo. As dimensıes das suas partículas 
nªo excedem, geralmente, 1.000 micrômetros (mícrons), mas a calibragem efetua-se por meio de uma 
peneira e nªo pela medida de cada partícula individualmente. As dimensıes das partículas do pó podem 
sobrepor-se às das pedras mas, enquanto estas œltimas se contam individualmente para se determinar a 
quantidade, o pó Ø submetido à pesagem. 

O pó de diamante Ø empregado na fabricaçªo de mós, discos, pastas para polimento, etc. 

O pó de granada Ø principalmente usado na moldagem de lentes ópticas e na fabricaçªo de abrasivos com 
suporte de papel ou outra matØria. 
Os corindos artificiais em pó incluem-se na posiçªo 28.18. 

_______________ 

Subcapítulo II 

Metais preciosos, metais folheados ou chapeados (plaquŒ) de metais preciosos 

71.06 - Prata (incluída a prata dourada ou platinada), em formas brutas ou semimanufaturadas, 
ou em pó. 

7106.10 - Pós 

7106.9 - Outras: 

7106.91 - - Em formas brutas 

7106.92 - - Em formas semimanufaturadas 

Esta posiçªo compreende as diferentes formas brutas, semimanufaturadas, ou em pó, em que se 
apresentam a prata e suas ligas (tal como definidas nas Consideraçıes Gerais), bem como a prata dourada 
e a platinada. Todavia, esta posiçªo nªo inclui a prata folheada ou chapeada de metais preciosos. 

* 
* * 

A prata Ø um metal branco, inalterÆvel ao ar, em contato com o qual enegrece passado um certo tempo. É 
o melhor condutor de calor e de eletricidade e, depois do ouro, o mais maleÆvel e dœctil dos metais. Pura, 
Ø muito mole e, por isso, encontra-se, na maior parte das vezes, ligada a outros metais. Todavia, ainda 
pura, Ø muito utilizada em eletricidade (contatos, fusíveis, etc.), na construçªo de alguns aparelhos 
destinados às indœstrias química e alimentar, em cirurgia ou como metal de revestimento. 

Entre as ligas de prata que atendem à definiçªo constante na Nota 5 deste Capítulo (ver Consideraçıes 
Gerais), e que se incluem na presente posiçªo, citam-se: 

1) As ligas de prata-cobre, das quais as principais se utilizam na fabricaçªo de moedas ou de peças de 
ourivesaria, e, algumas delas, na fabricaçªo de contatos elØtricos. 

2) As ligas de prata-cobre-cÆdmio, de prata-cobre-titânio ou de prata-índio, que se empregam em 
ourivesaria. 

3) As ligas de prata-cobre-zinco, por vezes com adiçªo de cÆdmio, de estanho ou de fósforo, que se 
utilizam em soldagem (soldadura). 

4) As ligas anti-fricçªo, de prata-antimônio-estanho-chumbo, de prata-cobre-chumbo, de prata-cÆdmio 
e de prata-tÆlio. 

5) As ligas sinterizadas tais como: as de prata-tungstŒnio, prata-molibdŒnio, prata-ferro e prata-níquel, 
que se usam na fabricaçªo de contatos elØtricos. 

Esta posiçªo compreende a prata e respectivas ligas, nas seguintes formas: 

 I) Em pó, mesmo impalpÆvel, obtido por diversos processos mecânicos ou químicos, que Ø empregado 
em metalurgia, na fabricaçªo de preparaçıes metalizantes utilizadas em eletrônica, ou ainda para 
obtençªo de cimentos condutores. 
O pó de prata que constitua uma cor ou apresentado como uma tinta preparada, tal como o que se encontra associado a matØrias 
corantes ou em dispersªo líquida ou pastosa, num aglutinante, inclui-se nas posiçıes 32.06, 32.07 (esmaltes líquidos ou composiçıes 
semelhantes para decoraçªo de artefatos cerâmicos ou de vidro), 32.08 a 32.10, 32.12 ou 32.13. 

 II) Em bruto, isto Ø, em massas, granalhas, grªos, lingotes, barras fundidas, etc., e ainda no estado 
nativo, separadas da ganga, em massas, pepitas, cristais, etc. 

 III) Em barras, varetas, fios, perfis de seçªo maciça, chapas, folhas, tiras ou lâminas, obtidos 
diretamente por laminagem ou estiragem, ou por corte (Ø o caso das tiras, lâminas ou discos, por 
exemplo) de produtos laminados. Os fios de prata que se utilizam na indœstria tŒxtil, pertencem a este 
grupo. Todavia, combinados com fios tŒxteis, incluem-se na Seçªo XI. Os fios de prata esterilizados 
para suturas cirœrgicas classificam-se na posiçªo 30.06. 

TambØm se incluem na presente posiçªo os blocos, plaquetas, barras, varetas, etc., de preparaçıes 
metalografíticas à base de �carvªo� e contendo prata (ver a Nota Explicativa da posiçªo 38.01). 

 IV) Em tubos, mesmo constituindo serpentinas, desde que nªo tenham sido transformados em partes ou 
órgªos de aparelhos. 

 V) Em folhas delgadas sem consistŒncia, para prateaçªo, obtidas, em geral, por martelagem ou 
batimento (intercalando folhas de baudruches ou de papel) de folhas de prata de pequena espessura, 



provenientes de uma laminagem prØvia. Estas folhas apresentam-se, quase sempre, em cadernos e 
podem fixar-se num suporte (de papel, de plÆstico, etc.) 
Incluem-se, porØm, na posiçªo 32.12 as folhas delgadas para marcar a ferro, tambØm denominadas �folhas para pratear�, que consistem 
em pó de prata aglomerado com gelatina, cola, etc., ou em prata disposta sobre uma folha de papel, de plÆstico ou sobre qualquer outro 
suporte. 

 VI) Em canutilhos, lantejoulas ou recortes. Os canutilhos sªo fios de prata enrolados em espiral que se 
empregam em bordados ou passamanarias. As lantejoulas e recortes sªo empregadas nas mesmas 
indœstrias; sªo lâminas muito pequenas, com formas geomØtricas variadas (circulares, em forma de 
estrela, etc.) e, em geral, apresentando um orifício central. 

Excluem-se da presente posiçªo os objetos colados, sinterizados, embutidos, cunhados, etc., que constituam esboços de artefatos de 
joalharia, ourivesaria ou de outras obras de prata (Subcapítulo III). É o caso, especialmente, dos engastes, esboços de anØis, flores, animais, 
figuras, etc. 

71.07 - Metais comuns folheados ou chapeados (plaquŒ) de prata, em formas brutas ou 
semimanufaturadas. 

Para a definiçªo de folheados ou chapeados de metais preciosos, bem como para a assimilaçªo desse 
conceito aos folheados ou chapeados de metais comuns, incrustados de metais preciosos, deve reportar-se 
à Nota 7 e às Consideraçıes Gerais, deste Capítulo. 

O folheado de prata aplica-se sobre ligas de estanho, de níquel, de zinco ou, sobretudo, de cobre; às vezes, 
aplica-se sobre cobre puro ou sobre aço. Utiliza-se na fabricaçªo de peças de ourivesaria (baixelas, 
objetos para ornamentaçªo de interiores, etc.), de tubagem ou de recipientes ou de aparelhos para as 
indœstrias química ou alimentar. 

As formas habituais incluídas nesta posiçªo consistem em barras, varetas, perfis, fios, placas, chapas, 
folhas, tiras, lâminas ou tubos. 

Neste aspecto, as disposiçıes da Nota Explicativa da posiçªo 71.06 aplicam-se, mutatis mutandis, a este 
caso. 

71.08 - Ouro (incluído o ouro platinado), em formas brutas ou semimanufaturadas, ou em pó (+). 

7108.1 - Para usos nªo monetÆrios: 

7108.11 - - Pós 

7108.12 - - Em outras formas brutas 

7108.13 - - Em outras formas semimanufaturadas 

7108.20 - Para uso monetÆrio 

Esta posiçªo compreende as diversas formas brutas, semimanufaturadas ou em pó, em que se apresentam 
o ouro e respectivas ligas (a definiçªo de ligas de ouro consta das Consideraçıes Gerais), e ainda o ouro 
platinado. Todavia, esta posiçªo nªo compreende o ouro folheado ou chapeado de metais preciosos. 

* 
* * 

O ouro Ø um metal de cor amarela característica, inoxidÆvel a qualquer temperatura, que oferece uma 
notÆvel resistŒncia química à maior parte dos reagentes, e principalmente aos Æcidos (no entanto, a Ægua-
rØgia o ataca). Depois da prata e do cobre, Ø o metal melhor condutor de calor e eletricidade. Por outro 
lado, sendo o mais maleÆvel e dœctil dos metais, Ø pouco duro e, por este motivo, torna-se necessÆrio ligÆ-
lo a outro metais, visto que, puro, poucas aplicaçıes tem, salvo, contudo, como metal de revestimento por 
galvanoplastia ou como depósito eletrolítico. 

Entre as ligas de ouro que atendem à definiçªo constante na Nota 5 deste Capítulo (ver as Consideraçıes 
Gerais) e que se incluem na presente posiçªo, citam-se: 

1) As ligas de ouro-prata, que se caracterizam por possuírem cores que vªo do amarelo ao branco, 
passando pelo verde, consoante as proporçıes dos seus constituintes, e que se utilizam em joalharia 
ou na fabricaçªo de contatos elØtricos ou de soldas especiais de ponto de fusªo elevado. 

2) As ligas de ouro-cobre, que se empregam na fabricaçªo de moedas, de objetos de joalharia ou de 
ourivesaria ou de contatos elØtricos. 

3) As ligas de ouro-prata-cobre, que se utilizam principalmente em joalharia, ourivesaria, prótese 
dentÆria ou soldagem (soldadura). Estas ligas, associadas ao zinco e ao cÆdmio, tambØm se 
empregam em soldagem (soldadura). A liga denominada dorØ ou bullion dorØ constituída 
essencialmente por prata e cobre, inclui-se neste grupo, desde que contenha, em peso, pelo menos 2% 
de ouro. ObtØm-se a partir de algumas piritas de cobre ou pelo tratamento do cobre blister e destina-
se a ser refinado para separaçªo dos seus diferentes componentes. 

4) As ligas de ouro-cobre-níquel, às vezes com adiçªo de zinco e magnØsio, que originam uma sØrie de 
metais (denominados, às vezes, �ouro branco� ou �ouro cinzento�, conforme os países), os quais se 
destinam, em substituiçªo da platina, a certas aplicaçıes desta œltima. Note-se, todavia, que existem 
algumas variedades de ouro branco (ouro cinzento) que, apresentando um teor de palÆdio igual ou 
superior a 2%, sªo incluídos na posiçªo 71.10. 

5) As ligas de ouro-níquel, que se empregam na fabricaçªo de contatos elØtricos. 

A presente posiçªo compreende o ouro e respectivas ligas em formas anÆlogas às referidas para a prata, e, 
assim, as disposiçıes da Nota Explicativa da posiçªo 71.06 aplicam-se, mutatis mutandis, a este caso. 

o 
o o 

Nota Explicativa de Subposiçıes. 

Subposiçªo 7108.20 

A presente subposiçªo compreende o ouro trocado entre autoridades monetÆrias nacionais ou internacionais ou 
instituiçıes bancÆrias qualificadas. 

71.09 - Metais comuns ou prata, folheados ou chapeados (plaquŒ) de ouro, em formas brutas ou 
semimanufaturadas. 

Para a definiçªo de folheados ou chapeados de metais preciosos, bem como para a assimilaçªo desse 
conceito aos folheados ou chapeados de metais comuns, incrustados de metais preciosos, deve reportar-se 
à Nota 7 e às Consideraçıes Gerais, deste Capítulo. Do mesmo modo, no que se refere às diversas formas 
incluídas nesta posiçªo, deve referir-se à Nota Explicativa da posiçªo 71.07. 



O folheado de ouro aplica-se sobre a prata ou sobre metais comuns, tais como o cobre (ou respectivas 
ligas), e destina-se à fabricaçªo de objetos de joalharia (braceletes, correntes de relógio, brincos, etc.), 
caixas de relógio, piteiras (boquilhas*), isqueiros, peças de ourivesaria, contatos elØtricos, aparelhos para 
as indœstrias químicas, etc. 

71.10 - Platina, em formas brutas ou semimanufaturadas, ou em pó. 

7110.1 - Platina: 

7110.11 - - Em formas brutas ou em pó 

7110.19 - - Outras 

7110.2 - PalÆdio: 

7110.21 - - Em formas brutas ou em pó 

7110.29 - - Outras 

7110.3 - Ródio: 

7110.31 - - Em formas brutas ou em pó 

7110.39 - - Outras 

7110.4 - Irídio, ósmio e rutŒnio: 

7110.41 - - Em formas brutas ou em pó 

7110.49 - - Outras 

Tal como as posiçıes 71.06 e 71.08, referentes, respectivamente, à prata e ao ouro, esta posiçªo 
compreende as diferentes formas brutas, semimanufaturadas ou em pó, em que se apresentem a platina e 
respectivas ligas, tais como sªo definidas nas Consideraçıes Gerais. 

* 
* * 

O termo �platina� compreende (ver a Nota 4 B) do presente Capítulo): 

A) A platina, que Ø um metal branco-acinzentado, mole e dœctil, inalterÆvel à temperatura ambiente e 
inatacÆvel pelos Æcidos, exceto a Ægua-rØgia. Pode apresentar-se em barras, folhas, tiras, tubos, fios e 
outras formas semimanufaturadas, obtidas por meio de trabalhos de forja, laminagem ou estiragem. 

A resistŒncia excepcional à corrosªo, o ponto de fusªo elevado e a grande atividade catalítica 
permitem que, tanto a platina como as suas ligas, encontrem na indœstria aplicaçıes bem mais 
importantes do que as que derivam do seu uso em joalharia, ourivesaria ou prótese dentÆria. 
Utilizam-se, por exemplo, na indœstria elØtrica para fabricaçªo de binÆrios termoelØtricos ou 
termômetros de resistŒncia, contatos elØtricos ou eletrodos destinados a diversas aplicaçıes; na 
indœstria tŒxtil, para fabricaçªo de fieiras destinadas à obtençªo de fibras tŒxteis sintØticas ou 
artificiais; na indœstria vidreira, para material de trabalho do vidro fundido, como fieiras para 
produçªo de fibras de vidro, cadinhos e cÆpsulas, agitadores, etc.; nas indœstrias química ou 
petrolífera, como catalisadores, no processo de oxidaçªo de amoníaco para a fabricaçªo de Æcido 
nítrico, e como catalisador na reformaçªo (reforming) catalítica, por exemplo; na indœstria química, 
para fabricaçªo de alguns instrumentos ou aparelhos (por exemplo, cadinhos); na indœstria 
aeronÆutica, para eletrodos de velas de motores de aviıes de igniçªo por centelha (faísca) ou para 
sistemas de igniçªo dos motores de aviıes de turbina de gÆs. 

A platina e respectivas ligas tambØm sªo utilizadas na fabricaçªo de instrumentos cirœrgicos (em 
especial, de agulhas hipodØrmicas), na de alguns acendedores para gÆs ou em outras aplicaçıes, tais 
como padrıes de medidas de comprimento ou retículos (fios) de instrumentos de óptica. 

B) O palÆdio, Ø um metal branco-acinzentado, mole, muito dœctil e muito resistente à corrosªo, nªo se 
embaciando facilmente. Dissolve-se na Ægua-rØgia e no Æcido nítrico e Ø atacado, a quente, pelo Æcido 
sulfœrico concentrado. Pode apresentar-se em barras, folhas, tiras, tubos, fios ou outras formas 
semimanufaturadas, obtidas por trabalho de forja, laminagem ou estiragem. 

Este metal Ø utilizado principalmente na fabricaçªo de contatos elØtricos, na preparaçªo de ligas para 
soldagem (soldadura), em material de purificaçªo do hidrogŒnio, como catalisador de hidrogenaçªo, 
na fabricaçªo de jóias ou como camada intermediÆria de contato, destinada a facilitar o revestimento 
dos plÆsticos com metais preciosos. 

C) O ródio, que Ø um metal branco-prateado, duro mas dœctil. Caracteriza-se pela sua elevada 
refletividade e, entre os metais do grupo da platina, Ø o que possui a mais elevada condutibilidade 
elØtrica e tØrmica. Resiste à corrosªo de quase todas as soluçıes aquosas, incluídos os Æcidos 
minerais, mesmo a altas temperaturas. 

O ródio pode apresentar-se em barras, folhas, tiras, fios ou em outras formas semimanufaturadas, 
obtidas por trabalhos de forja, laminagem ou estiragem. 

Este metal Ø utilizado principalmente como elemento de liga com a platina e, assim, possui 
numerosas aplicaçıes na indœstria elØtrica ou na vidreira. O fato de possuir fraca resistŒncia elØtrica e 
de nªo se embaciar com facilidade torna-o próprio, sob a forma de depósito eletrolítico, para a 
fabricaçªo de contatos elØtricos ou de superfícies de contato em que a resistŒncia ao desgaste Ø 
particularmente importante (por exemplo, em anØis coletores). TambØm se emprega como catalisador 
ou para revestimento de peças de ourivesaria de prata ou de chapeado de prata, às quais transmite um 
acabamento que resiste ao embaciamento. 

D) O irídio, que Ø um metal branco acinzentado, duro, que nªo Ø atacado pelos Æcidos, incluída a Ægua-
rØgia, mesmo a altas temperaturas. 

Pode laminar-se e estirar-se em tiras ou fios finos. 

O irídio Ø um elemento constitutivo das ligas destinadas à fabricaçªo de binÆrios termoelØtricos, de 
cadinhos ou de eletrodos para velas de motores de aviıes. 

E) O ósmio, que Ø o mais refratÆrio dos metais desta posiçªo. Quando compacto, tem uma cor branco-
azulada como o zinco, e nªo Ø atacado pelos Æcidos; quando finamente dividido, apresenta-se em pó 
amorfo preto, que Ø atacado pelo Æcido nítrico e pela Ægua-rØgia e que se oxida lentamente em contato 
com o ar. 

Este metal entra principalmente na composiçªo de diversas ligas duras, que resistem à corrosªo, 
utilizadas na fabricaçªo de pontas de penas de canetas-tinteiro (pontas de aparos de canetas de tinta 
permanente*) ou de eixos de instrumentos. TambØm se utiliza como catalisador. 



F) O rutŒnio, que Ø um metal cinzento, quebradiço e duro. É muito resistente à corrosªo, nªo sendo 
atacado pela Ægua-rØgia, mas sim, lentamente, pelas soluçıes de hipoclorito de sódio. Pode obter-se, 
em pequena quantidade, em folhas, tiras ou fios. 

Este metal Ø utilizado, como elemento de liga, com a platina, o palÆdio, o molibdŒnio, o tungstŒnio, 
etc. (por exemplo, na fabricaçªo de pontas de penas de canetas-tinteiro (pontas de aparos de canetas 
de tinta permanente*) ou de eixos de bœssolas). TambØm se utiliza, como catalisador ou sob a forma 
de depósito eletrolítico, na fabricaçªo de contatos elØtricos ou de superfícies de contato elØtrico, 
particularmente resistentes ao desgaste. 

Entre as ligas de platina com outros metais (ouro, prata ou metais comuns), que atendem à definiçªo 
constante da Nota 5 do presente Capítulo (ver as Consideraçıes Gerais) e que se incluem nesta posiçªo, 
citam-se: 

1) As ligas de platina-ródio (fios para binÆrios termoelØtricos; resistŒncias espiraladas para fornos 
elØtricos); elementos constitutivos de alguns vidros, telas metÆlicas utilizadas como catalisadores, 
fieiras. 

2) As ligas de platina-irídio (contatos elØtricos, artefatos de joalharia e ourivesaria, agulhas 
hipodØrmicas). 

3) As ligas de platina-rutŒnio (contatos elØtricos). 

4) As ligas de platina-cobre (teor de cobre nªo superior a 5%) (joalharia). 

5) As ligas de platina-tungstŒnio (fios para eletrodos de tubos eletrônicos, eletrodos para velas). 

6) As ligas de platina-cobalto (ímªs permanentes). 

7) As ligas de palÆdio-rutŒnio (joalharia). 

8) As ligas de palÆdio-prata (utilizadas como solda, membranas de difusªo do hidrogŒnio, contatos 
elØtricos). 

9) As ligas de palÆdio-cobre (contatos elØtricos, solda). 

10) As ligas de palÆdio-alumínio (fios de fusíveis). 

11) As ligas de ródio-irídio (binÆrios termoelØtricos). 

12) As ligas de irídio-ósmio (pontas para penas de canetas-tinteiro (pontas para aparos de canetas de 
tinta pemanente*). 

13) As ligas de irídio-tungstŒnio (molas resistentes a altas temperaturas). 

14) As ligas de ouro-platina (fieiras). 

15) As ligas de ouro-prata-palÆdio-cobre (joalharia, molas de contatos elØtricos). 

16) As ligas de prata-cobre-palÆdio (utilizadas como solda). 

17) O osmirídio (iridosmina), liga natural que contØm ósmio, irídio, rutŒnio e platina, e constitui a 
principal fonte do ósmio. 

71.11 - Metais comuns, prata ou ouro, folheados ou chapeados (plaquŒ)  de platina, em formas 
brutas ou semimanufaturadas. 

Para a definiçªo de folheados ou chapeados de metais preciosos, deve reportar-se à Nota 7 e às 
Consideraçıes Gerais deste Capítulo. Do mesmo modo, no que se refere às diversas formas incluídas na 
presente posiçªo, deve referir-se à Nota Explicativa da posiçªo 71.07. 

A presente posiçªo refere-se aos metais folheados ou chapeados de platina, quer se trate de metais 
comuns (cobre, tungstŒnio (volfrâmio), etc.), quer de ouro ou prata. Estes metais folheados sªo utilizados, 
principalmente, em joalharia ou para fins eletrotØcnicos. 

71.12 - Desperdícios e resíduos de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquŒ); outros desperdícios e resíduos contendo metais preciosos ou compostos 
de metais preciosos, do tipo dos utilizados principalmente para a recuperaçªo de metais 
preciosos. 

7112.30 - Cinzas contendo metais preciosos ou compostos de metais preciosos 

7112.9 - Outros: 

7112.91 - - De ouro ou de metais folheados ou chapeados (plaquŒ) de ouro, exceto os 
resíduos que contenham outros metais preciosos 

7112.92 - - De platina ou de metais folheados ou chapeados (plaquŒ) de platina, exceto os 
resíduos que contenham outros metais preciosos 

7112.99 - - Outros 

Compreendem-se nesta posiçªo os desperdícios e resíduos (incluídas as cinzas ou lixo de ourivesaria) 
contendo metais preciosos ou metais folheados ou chapeados de metais preciosos, que se destinem 
apenas à recuperaçªo do metal ou à preparaçªo de produtos ou composiçıes químicas. 

A presente posiçªo abrange igualmente os desperdícios e resíduos de todas as matØrias contendo metais 
preciosos ou compostos de metais preciosos, do tipo dos utilizados principalmente para a recuperaçªo 
destes metais. 

Incluem-se tambØm na presente posiçªo: 

A) As cinzas contendo metais preciosos ou compostos de metais preciosos, provenientes da incineraçªo 
de filmes fotogrÆficos, de placas de circuitos impressos, etc. 

B) Os desperdícios e resíduos, de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais 
preciosos (denominados, geralmente, cinzas ou lixo de ourivesaria), que resultem do trabalho 
mecânico dos metais preciosos ou dos metais folheados ou chapeados de metais preciosos (nas 
oficinas de ourivesaria, casas da moeda, etc.), tais como varreduras, poeiras, limalhas, raspas e 
aparas, provenientes das operaçıes de perfuraçªo ou torneamento. 

C) As obras inutilizadas (baixelas, artefatos de ourivesaria, catalisadores sob a forma de telas metÆlicas, 
etc.) a que nªo se possa dar o uso para que haviam sido primitivamente destinadas, por se 
encontrarem quebradas ou muito gastas; excetuam-se, em conseqüŒncia, os artigos suscetíveis de 
utilizarem-se para o seu uso primitivo, no estado em que se encontram ou depois de consertados ou, 
ainda, para outros usos que nªo impliquem recorrer-se a processos de recuperaçªo dos metais 
preciosos. 



D) Os desperdícios, resíduos, aparas e matØrias de refugo de chapas, filmes, papel, cartªo ou tŒxteis, 
fotogrÆficos, contendo metais preciosos sob forma metÆlica ou sob forma de compostos (por 
exemplo, halogeneto de prata). 

E) Os desperdícios e resíduos de plaquetas de circuitos eletrônicos e suportes semelhantes contendo 
metais preciosos (por exemplo, ouro ou prata) 

F) Os produtos provenientes de determinadas metalurgias, de tratamento, de tratamentos químicos, de 
eletrólise, contendo metais preciosos e, principalmente, escórias, lamas eletrolíticas provenientes da 
refinaçªo (afinaçªo) dos metais preciosos, da douraçªo, da prateaçªo, etc., as lamas argentíferas de 
banhos de fixaçªo. 

_______________ 

Subcapítulo III 

Artefatos de joalharia, de ourivesaria e outras obras 

71.13 - Artefatos de joalharia e suas partes, de metais preciosos ou de metais folheados ou 
chapeados de metais preciosos (plaquŒ). 

7113.1 - De metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquŒ): 

7113.11 - - De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada de outros metais preciosos 
(plaquŒ)  

7113.19 - - De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquŒ) 

7113.20 - De metais comuns folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquŒ) 

Esta posiçªo compreende os artefatos de joalharia total ou parcialmente de metais preciosos ou de metais 
folheados ou chapeados de metais preciosos (ver a Nota 9 do presente Capítulo) que pertençam aos dois 
grupos seguintes: 

A) Pequenos objetos de adorno pessoal, tais como anØis, braceletes ou pulseiras, colares, broches, 
brincos, gargantilhas, correntes de relógio, berloques, pendentes, pregadores (alfinetes) de gravata, 
abotoaduras (botıes de punho*), cruzes e medalhas religiosas, cruzes e medalhas de ordens, 
insígnias, ornatos para chapØus (alfinetes, fivelas, anØis, etc.), ornatos para bolsas, fivelas e 
passadores para calçado, cintos, etc., pentes, travessas e semelhantes, para cabelo. 

B) Artefatos de uso pessoal, destinados a serem usados na própria pessoa, bem como os artigos de 
bolso ou de bolsa, tais como charuteiras, cigarreiras, estojos para óculos, tabaqueiras, caixinhas para 
bombons ou para pós, estojos de toucador, pentes, bolsas de cota de malha, rosÆrios e argolas para 
chaves. 

Para se incluírem aqui, os referidos artefatos devem ser inteiramente de metais preciosos ou de metais 
folheados ou chapeados de metais preciosos (incluídos os metais comuns incrustados de metais 
preciosos), ou parcialmente destes mesmos metais, exceto, porØm, neste œltimo caso, quando constituam 
apenas simples acessórios ou guarniçıes de mínima importância (assim, por exemplo, a uma cigarreira de 
metal comum, apenas com um monograma de ouro ou de prata, aplica-se o seu regime próprio). Os 
artefatos de joalharia podem conter tambØm pØrolas (naturais, cultivadas ou falsas), pedras preciosas ou 
semipreciosas, pedras sintØticas ou reconstituídas, pedras falsas ou ainda partes de carapaças de tartaruga, 
madrepØrola, marfim, âmbar (natural ou reconstituído), azeviche e coral. 

A denominaçªo joalharia aplica-se aos artefatos desta natureza, combinados com as diversas matØrias 
acima mencionadas. 

Esta posiçªo compreende tambØm os esboços e artefatos incompletos e ainda as partes que, como tais, se 
possam reconhecer como artefatos de joalharia, como, por exemplo, ornamentos para anØis, broches, etc., 
total ou parcialmente de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos, 
desde que, neste œltimo caso, nªo constituam simples acessórios ou guarniçıes de mínima importância. 
Excluem-se da presente posiçªo: 

a) Os artigos das posiçıes 42.02 e 42.03, referidos na Nota 2 B) do Capítulo 42. 

b) Os artigos das posiçıes 43.03 ou 43.04 (artigos de peleteria (peles com pelo*)). 

c) Os calçados, os chapØus e artefatos de uso semelhante, e outros artefatos dos Capítulos 64 ou 65, que apresentem, em qualquer 
proporçªo, partes de matØrias do presente Capítulo. 

d) As bijuterias da posiçªo 71.17. 

e) As moedas nªo montadas em jóias (posiçªo 71.18 ou Capítulo 97). 

f) Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, óculos, lornhıes e semelhantes, bem como as suas armaçıes). 

g) Os relógios de pulso e suas pulseiras (Capítulo 91). 

h) Os artigos do Capítulo 96 (exceto os das posiçıes 96.01 a 96.06 e 96.15) e principalmente, as canetas, mesmo as canetas-tinteiro (de 
tinta permanente*) e lapiseiras (incluídas as peças separadas e acessórios); os isqueiros e acendedores, cachimbos, piteiras 
(boquilhas*), bem como as respectivas pontas e outras peças separadas, os vaporizadores de toucador, suas armaduras e respectivas 
cabeças. 

ij) Os artigos de joalharia com mais de 100 anos de idade (posiçªo 97.06). 

71.14 - Artefatos de ourivesaria e suas partes, de metais preciosos ou de metais folheados ou 
chapeados de metais preciosos (plaquŒ). 

7114.1 - De metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquŒ): 

7114.11 - - De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada de outros metais 
preciosos (plaquŒ) 

7114.19 - - De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de metais 
preciosos (plaquŒ) 

7114.20 - De metais comuns folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquŒ) 

A presente posiçªo compreende um conjunto de objetos, total ou parcialmente de metais preciosos ou de 
metais folheados ou chapeados de metais preciosos (ver Nota 10 do presente Capítulo), habitualmente 
executados pelos ourives, de dimensıes, em geral, superiores às das jóias da posiçªo 71.13, entre os quais 
se citam: 

A) Objetos para serviço de mesa, tais como facas, colheres, garfos, conchas, travessas, pratos, terrinas, 



saladeiras, molheiras, compoteiras, açucareiros, bules para cafØ e chÆ, tigelas, xícaras (chÆvenas), 
oveiros, garrafas, serviços para bebidas, taças, cestos para pªo, para produtos de pastelaria e para 
frutas, espÆtulas para peixe e para produtos de pastelaria, baldes para gelo, galheteiros, pinças para 
açœcar, porta-facas, campainhas de mesas, argolas de guardanapos, rolhas de fantasia, etc. 

B) Objetos de toucador, tais como espelhos de mªo, frascos e caixinhas para pós (exceto os da posiçªo 
71.13), escovas (para vestuÆrio, para cabelo, para unhas, etc.), pentes, gomis, jarras, etc. Os 
vaporizadores incluem-se na posiçªo 96.16. 

C) Guarniçıes para escritório: tinteiros, estojos para objetos de escrita, bibliocantos (apara-livros*), 
pesa-papØis (pisa-papØis*), abre-cartas, espÆtulas (corta-papØis), etc. 

D) Objetos para fumantes (fumadores*), tais como cigarreiras ou charuteiras, tabaqueiras, cinzeiros, 
fosforeiras, corta-charutos, exceto os artefatos das posiçıes 96.13 ou 96.14. 

E) Objetos para ornamentaçªo de interiores, exceto os acima mencionados, tais como bustos, 
estatuetas e outras figuras para decoraçªo de interiores (animais, figuras alegóricas, etc.), cofres para 
jóias, centros de mesa, vasos, cachepôs, molduras, abajures (candeeiros*), candelabros, palmatórias, 
castiçais, travessas e pratos decorativos, medalhas e medalhıes (que nªo sejam de adorno pessoal), 
trofØus e queimadores de incenso e outros perfumes. 

F) Artigos para exercício de cultos, tais como relicÆrios, cÆlices, cibórios, ostensórios, crucifixos, 
castiçais e luminÆrias(candeeiros*). 

A presente posiçªo inclui tambØm os esboços e os artefatos incompletos e ainda as partes que como tais 
se possam reconhecer, de artefatos de ourivesaria, tais como cabos de faca e os cabos e armaçıes de 
escovas de toucador. 

Tal como os artefatos de joalharia, e com a mesma exceçªo quanto aos simples acessórios e guarniçıes 
de mínima importância, os artefatos de ourivesaria da presente posiçªo devem ser, inteira ou 
parcialmente, de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos; podem 
conter tambØm pØrolas (naturais, cultivadas ou falsas), pedras preciosas ou semipreciosas, pedras 
sintØticas ou reconstituídas, pedras falsas, carapaças de tartaruga, madrepØrola, marfim, âmbar (natural ou 
reconstituído), azeviche e coral. 
Nªo se incluem nesta posiçªo: 

a) Os guarda-chuvas, bengalas e outros artefatos das posiçıes 66.01 ou 66.02, mesmo guarnecidos de matØrias do presente Capítulo, bem 
como as partes, guarniçıes e acessórios destes artefatos, inteira ou parcialmente dessas matØrias (posiçªo 66.03). 

b) Os artigos incluídos no Capítulo 90 (por exemplo, binóculos e lunetas). 

c) Os aparelhos de relojoaria do Capítulo 91 (pŒndulas, despertadores, etc., e respectivas caixas). 

d) Os instrumentos musicais (Capítulo 92). 

e) As armas e suas partes, do Capítulo 93 (armas brancas, pistolas, revólveres, etc.). 

f) Os vaporizadores de toucador, suas armaçıes e cabeças de armaçıes (posiçªo 96.16). 

g) As obras originais de arte estatuÆria e de escultura (posiçªo 97.03), os objetos de coleçªo da posiçªo 97.05 e os objetos de antigüidade 
da posiçªo 97.06. 

71.15 - Outras obras de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos 
(plaquŒ). 

7115.10 - Telas ou grades catalisadoras, de platina 

7115.90 - Outras 

A presente posiçªo refere-se a todas as obras, total ou parcialmente de metais preciosos ou de metais 
folheados ou chapeados de metais preciosos, que nªo constituam artefatos acabados, esboços, artefatos 
incompletos nem partes de artefatos de joalharia (posiçªo 71.13) ou de ourivesaria (posiçªo 71.14), nem 
estejam incluídas nos artefatos mencionados nas Notas 2 A) ou 3 do presente Capítulo. 
Excluem-se desta posiçªo: 

a) Os artefatos em que os metais preciosos ou os metais folheados ou chapeados de metais preciosos constituam acessórios ou guarniçıes 
de mínima importância. 

b) Os materiais esterilizados para suturas cirœrgicas, os produtos para obturaçªo dentÆria e outros artefatos do Capítulo 30. 

c) Os artigos tŒxteis da posiçªo 58.09 e os outros artefatos da Seçªo XI. 

d) As mÆquinas, aparelhos e material elØtrico da Seçªo XVI, e suas partes que como tais possam ser reconhecidas (por exemplo, fieiras de 
platina para fiaçªo de filamentos sintØticos ou artificiais, mancais (chumaceiras*) anti-fricçªo de ligas de prata, partes de platina de 
aparelhos para as indœstrias químicas, os contatos elØtricos, de prata, platina ou das respectivas ligas). 

e) Os artefatos incluídos no Capítulo 90 (por exemplo, aparelhos e artigos de prótese, de ouro ou platina, instrumentos e aparelhos 
mØdicos ou cirœrgicos, de prata, pirômetros com binÆrios termoelØtricos, de platina, instrumentos e aparelhos para laboratório e suas 
partes, de prata ou de platina), no Capítulo 91 (aparelhos de relojoaria) e no Capítulo 96 (por exemplo, canetas, pontas para penas 
(aparos*) e acendedores mecânicos, de espuma de platina). 

De fato, esta posiçªo compreende artefatos para usos tØcnicos e para laboratório, tais como cadinhos, 
copelas, cÆpsulas e certas espÆtulas, de platina, telas e grades, de platina ou de ligas de platina, destinadas 
a servir de catalisadores ou para outros usos industriais, recipientes sem dispositivos mecânicos ou 
tØrmicos que nªo possuam características de mÆquinas ou aparelhos, e ânodos utilizados em 
galvanoplastia. Os ânodos de ouro podem apresentar-se em folhas de ouro puro, cortadas nas dimensıes 
próprias, providas de um orifício em cada um dos dois dos seus cantos onde se prendem os ganchos que 
permitem suspender os artefatos na cuba eletrolítica. Os ânodos de prata podem ter a mesma forma ou 
apresentar-se em perfis extrudados de seçªo �osso de cªo�, providos de um orifício em cada extremidade. 
Os ânodos de platina, em geral, sªo constituídos ou por pequenas folhas ou tiras, onduladas, de platina, às 
quais se solda uma estreita tira, tambØm de platina, destinada a permitir a sua suspensªo na cuba de 
galvanoplastia, ou por uma tela de platina provida de um fragmento de fio de platina ou de um estreita tira 
de platina, para permitir a sua suspensªo. 

TambØm se incluem na presente posiçªo os artefatos tais como bolsas, etc., aos quais os metais preciosos 
ou os metais folheados ou chapeados de metais preciosos confiram a característica essencial, mesmo que 
contenham, por exemplo, pØrolas naturais, pedras preciosas ou semipreciosas, pedras sintØticas, carapaças 
de tartaruga, como acessórios ou guarniçıes. 

71.16 - Obras de pØrolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras 
sintØticas ou reconstituídas. 

7116.10 - De pØrolas naturais ou cultivadas: 

7116.20 - De pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras sintØticas ou reconstituídas 

Esta posiçªo inclui qualquer obra (ressalvadas as exclusıes mencionadas nas Notas 2 B) e 3 do presente 
Capítulo), total ou parcialmente de pØrolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, 



de pedras sintØticas ou reconstituídas, mas nªo contendo metais preciosos (exceto acessórios ou 
guarniçıes de mínima importância) (ver a Nota 2 B) do presente Capítulo). 

Esta posiçªo compreende: 

A) Os artigos de adorno pessoal, de ornamentaçªo ou outros (armaçıes para escovas, fechos para 
bolsas de senhora, pentes, travessas e semelhantes, para cabelo, brincos, abotoaduras (botıes de 
punho*), etc.) constituídos por pØrolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas, 
pedras sintØticas ou reconstituídas, engastadas ou montadas em metais comuns (mesmo dourados ou 
prateados), marfim, madeira, plÆsticos, etc. 

Classificam-se nesta posiçªo as pØrolas e pedras combinadas (por exemplo, em funçªo do tamanho, 
qualidade ou tom) e que constituam um artefato pronto a servir de adorno pessoal (a este respeito, ver 
as Notas Explicativas das posiçıes 71.01 a 71.03). As pØrolas, mesmo combinadas, e as pedras nªo 
combinadas, simplesmente enfiadas para facilidade de transporte, classificam-se, respectivamente, 
nas posiçıes 71.01, 71.03 e 71.04. 

Nos termos da Nota 2 B) deste Capítulo, as obras de pØrolas naturais ou cultivadas ou de pedras 
preciosas ou semipreciosas, desta posiçªo, podem conter metais preciosos ou metais folheados ou 
chapeados de metais preciosos, mas apenas como acessórios ou guarniçıes de mínima importância 
(por exemplo, colares de pØrolas com fechos de ouro). Pelo contrÆrio, excluem-se da presente 
posiçªo as obras em que os elementos daqueles metais apresentem característica dominante (por 
exemplo, pØrolas naturais ou cultivadas ou pedras preciosas ou semipreciosas, montadas em brincos 
com aro de ouro); estas obras classificam-se na posiçªo 71.13. 

B) Outras obras, constituídas, total ou parcialmente, por pedras preciosas ou semipreciosas, sintØticas 
ou reconstituídas, podendo igualmente conter outras matØrias, incluídos metais preciosos ou os 
metais folheados ou chapeados de metais preciosos, desde que estes metais preciosos ou estes metais 
folheados ou chapeados de metais preciosos se apresentem apenas como acessórios ou guarniçıes de 
mínima importância. Ressalvadas estas condiçıes, a presente posiçªo compreende as cruzes e anØis 
(principalmente de Ægata), braceletes ou pulseiras (exceto pulseiras de relógios), copos, taças e 
xícaras (chÆvenas) (principalmente de granada), estatuetas e objetos de ornamentaçªo 
(principalmente de jade), almofarizes e pilıes (por exemplo, de Ægata), facas e mancais 
(chumaceiras*), de Ægata ou de outras pedras preciosas ou semipreciosas, para instrumentos de 
pesagem, guia-fios, brunidores (de Ægata) para douradura, polimento de couro, de papel, etc., rolhas 
decorativas com cabeça de Ægata ou de outras pedras preciosas ou semipreciosas, anØis de vara de 
pescar (cana de pesca*), abre-cartas, espÆtulas (corta-papØis), pesa-papØis (pisa-papØis*), cinzeiros e 
tinteiros (principalmente de Ægata). 

Excluem-se da presente posiçªo, entre outros: 

a) As ferramentas e outros artefatos do Capítulo 82, cuja parte operante seja constituída por pedras preciosas ou semipreciosas, pedras 
sintØticas ou reconstituídas, em suporte de metal comum, de carboneto metÆlico ou de ceramal (cermet), mesmo que se apresentem 
desmontados (por exemplo, diamantes para corte de vidro). 

b) As mÆquinas, aparelhos e material elØtrico, e suas partes da Seçªo XVI (ver a Nota 3 k) do presente Capítulo). 

c) Os artefatos do Capítulo 90, tais como os elementos de óptica de quartzo, montados ou nªo, para instrumentos ou aparelhos. 

d) As pedras preciosas ou semipreciosas e as pedras sintØticas, trabalhadas, montadas ou nªo, que constituam peças de aparelhos de 
relojoaria, incluídas as peças mencionadas na Nota 4 do Capítulo 91. 

71.17 - Bijuterias. 

7117.1 - De metais comuns, mesmo prateados, dourados ou platinados: 

7117.11 - - Abotoaduras (botıes de punho*) e artefatos semelhantes 

7117.19 - - Outras 

7117.90 - Outras 

Nos termos da Nota 11 do presente Capítulo, consideram-se �bijuterias� o conjunto de artefatos a que se 
refere a parte A) da Nota explicativa da posiçªo 71.13, isto Ø, os pequenos objetos de adorno pessoal 
(anØis, braceletes ou pulseiras (exceto pulseiras de relógio)), colares, brincos, abotoaduras (botıes de 
punho*) etc., excluídos os botıes e outros artefatos da posiçªo 96.06, os pentes, travessas e semelhantes, 
bem como os grampos (alfinetes*) para o cabelo, da posiçªo 96.15, desde que nªo contenham pØrolas 
naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas, pedras sintØticas ou reconstituídas, nem metais 
preciosos ou metais folheados ou chapeados de metais preciosos, exceto se estes nªo constituírem mais do 
que acessórios ou guarniçıes de mínima importância, como definidos na Nota 2 A) do Capítulo (por 
exemplo, iniciais, monogramas, virolas ou cercaduras). 

Incluem-se tambØm na presente posiçªo os artefatos de bijuterias nªo acabados ou incompletos (brincos, 
braceletes ou pulseiras, colares, etc.), tais como: 

a) Argolas abertas semi-acabadas constituídas por fio de alumínio anodizado, em geral, entrançado ou 
trabalhado à superfície, com ou sem fechos rudimentares, às vezes utilizadas como brincos; 

b) Motivos decorativos, de metais comuns, mesmo polidos, reunidos por meio de pequenos elos ou 
malhas, apresentando-se em tiras de comprimento indeterminado. 

Os artefatos da natureza dos mencionados na parte B) da Nota Explicativa da posiçªo 71.13 (artefatos de uso pessoal, de bolso ou de bolsa, 
como cigarreiras, caixinhas para pós), nªo se consideram bijuterias. 

Excluem-se sempre da presente posiçªo: 

a) Os artefatos constantes da Nota 3 do presente Capítulo. 

b) Os artefatos da posiçªo 83.08 (fechos, fivelas, colchetes, ilhoses, etc.). 

71.18 - Moedas (+). 

7118.10 - Moedas sem curso legal, exceto de ouro 

7118.90 - Outras 

A presente posiçªo inclui as moedas metÆlicas (incluídas as de metais preciosos) emitidas pelos Estados 
nacionais, de peso rigorosamente controlado, que tenham, em relevo, figuras ou inscriçıes de carÆter 
oficial e com curso legal. As remessas de moedas que se apresentem, isoladamente ou em sØrie, com 
curso legal no país de emissªo, classificam-se na presente posiçªo, mesmo que se encontrem colocadas 
em exposiçªo para venda ao pœblico. TambØm compreende as moedas jÆ sem curso legal no país em que 
foram emitidas. Pelo contrÆrio, as moedas que tenham o carÆter de objetos de coleçªo, incluem-se na 
posiçªo 97.05 (ver a Nota Explicativa correspondente). 

A fabricaçªo das moedas atuais utiliza cunhos ou matrizes de aço, que apresentam escavados os desenhos 
que se reproduzirªo em relevo no verso e reverso da moeda, e �discos� de metal, que mÆquinas saca-



bocados cortam de tiras ou chapas laminadas. Estes discos sªo batidos em prensas especiais que 
executam, simultaneamente, ambas as faces. 
A presente posiçªo nªo compreende: 

a) As medalhas fabricadas pelo mesmo processo das moedas (isto Ø, por cunho), que, em geral, se classificam nas posiçıes 71.13, 71.14
ou 71.17, consoante o caso, ou na posiçªo 83.06 (ver, a este respeito, as Notas Explicativas correspondentes). 

b) As moedas montadas em broches, alfinetes de gravata ou outros objetos de adorno pessoal (posiçıes 71.13 ou 71.17, consoante o 
caso). 

c) As moedas partidas, cortadas ou marteladas, consideradas desperdícios e resíduos, do metal bruto correspondente. 

o 
o o 

Nota Explicativa de Subposiçªo. 

Subposiçªo 7118.10 

A presente subposiçªo compreende: 

1) As moedas que tiveram curso legal, mas que foram entretanto desmonetizadas. 

2) As moedas cunhadas em um país para serem postas em circulaçªo em outro país e que, no momento de sua 
passagem pela fronteira, nªo tenham sido ainda emitidas como moedas de curso legal pelas autoridades 
competentes. 

* 
* * 

Anexo 

Lista das pedras preciosas ou semipreciosas da posiçªo 71.03. 

 
Mineral Denominaçªo comercial 
 
Anfibólios, Grupos dos 
Actinólito-Tremolita Nefrita 
 Jade 
Ambligonita Ambligonita 
 Montebrasite 
Andaluzita Andaluzita 
 Quiastolita, pedra de cruz 
Apatita Apatita (todas as cores) 
Aragonita Aragonita 
Axinita Axinita 
Azurita Azurita  
 Chessilita 
 Azurita-malaguita 
Benitoite Benitoite 
Berilo Esmeralda 
 `gua-marinha 
 Gosenite 
 Berilo amarelo 
 Morganita (berilo rosa) 
 Heliodoriro (berilo ouro) 
Berilonita Berilonita 
Brasilita Brasilita 
Calcita Calcita 
Cassiterita Cassiterita 
Cerusita Cerusita 
Cornerupina Cornerupina 
Crisoberilo Crisolberilo 
 Olho-de-gato 
 Cimofano 
 Alexandrita 
 Olho-de-gato-alexandrita 
Crisocola Crisocola 
Cianita Cianita, DistŒnio 
Cordierita Cordierita 
 Dicroita 
 Iolita 
Corindo Rubi 
 Rubi estrelado 
 Safira azul 
 Safira estrelada azul 
 Safira olho-de-gato 
 Safira ou corindo com denominaçªo da cor 
 Paparadscham (laranja) 
 Safira negra estrelada, etc. 
Danburita Danburita 
Datolita Datolita 
DistŒnio (ver Cianita) 
Dumortierita Dumortierita 
Enstatita-HiperstŒnio Enstatita-HiperstŒnio 
Epídoto Epídoto 
Escapólito Escapólito 
Esfalerita Esfalerita 
 Blenda 
Espinela Espinela (todas as cores) 
 Espinela negra 
 Pleonasto 
EspodumŒnio EspodumŒnio 
 Cunzita Hidenita 



EuclÆsio EuclÆsio 
Feldspato, Grupo da 
   Albitas Maw-sit-sit 
 Albita-jadeita 
   Labradorita Labradorita 
 Espectrolite 
   Microclínio Amazonita 
   OligoclÆsio Feldspato-aventurina 
 Pedra de sol 
   OrtoclÆsio Pedra de lua 
 AdulÆria 
 Ortose (amarela) 
Fluorina Fluorina 
Granada, grupo da 
   Almadina Granada 
 Almadina 
   Andradita Granada 
 Andradita 
 Melanita 
 Demantoide 
   Espessartina Granada 
 Espessartina 
   GrossulÆria Granada 
 GrossulÆria 
 Hessonite 
   Piropo Granada 
 Piropo 
   Uvarovita Granada 
 Uvarovita 
Hematita Hematita 
IdocrÆsio IdocrÆsio 
 Vesuvianite 
 Californite 
Lazurita Lazurita 
 LÆpis-lazœli 
 LÆpis 
Lazulita Lazulita 
Malaquita Malaquita 
 Malaquita-azurita 
Moldavita (vidro meteórico) Moldavita 
 Tecatite 
Obsidiana (vidro vulcânico) Obsidiana 
Olivina Peridoto 
 Olivina 
Opala Opala 
 Opala de fogo 
 Prasopala 
 Opala negra 
 Opala de Ægua (girassol) 
 Opala xilóide 
 Opala de leite 
 Hialita 
 Opala matrix 
Prenite Prenite 
Pirita Pirita 
Pirofilita Agalmalolite 
PiroxŒnios, Grupo do 
   Diopsídio Diopsídio 
 Diopsídio estrelado 
Jadeíta Jadeíta, Jade 
 Cloromelanita 
Quartzo (macrocristalino) Cristal de rocha-Quartzo 
 Ametista 
 Citrino 
 Quartzo fumado 
 Morion 
 Cairngorm 
 Quartzo verde 
 Prasiolite 
 Quartzo rosa 
Quartzo (criptocristalino) Quartzo olho-de-gato 
 Quartzo olho-de-tigre 
 Quartzo olho-de-falcªo 
 Quartzo azul 
 Quartzo rosa 
 Quartzo ametista 
 Quartzo aventurina 
 Aventurina 
 PrÆsio 
 Quartzo verde 
 Jaspe 
 Sílex 
 Jaspe multicolor 
 Jaspe porcelana 
 Heliotrópio 
 Jaspe sangüíneo 



 Crisópraso 
 Cornalina 
 Calcedônia 
 `gata 
 Onix 
 Sardômica 
 Nicolo (nicolita) 
 `gata espuma 
 `gata dentrite 
 `gata raiada 
Rodocrosita Rodocrosita 
 Dialogita (Espato de manganŒs) 
Rodonita Rodonita 
Serpentina Bovenite 
 Serpentina 
 Verde Antigo 
 Williamsita 
Sinhalite Sinhalite 
Smithsonita Smithsonita 
 Bonamite 
Sodalita Sodalita 
Talco Pagodita-esteatita 
 Pedra-sabªo 
 Saponite 
 Verdita 
Titanita Titanita 
 EsfŒnio 
TopÆzio TopÆzio (todas as cores) 
Turmalina Turmalina 
 Rubelita 
 Indigolite 
 Acroita 
 Dravita 
Turquesa Turquesa 
 Turquesa Matrix 
Variscite Variscite 
 Utalite 
Vesuvianita (ver IdocrÆsio)  
Zircªo Zircªo (todas as cores) 
Zoisita Zoisita (todas as cores) 
 Tanzanite 
 Thulite 

_______________ 

Seçªo XV 

METAIS COMUNS E SUAS OBRAS 

Notas. 

1.- A presente Seçªo nªo compreende: 

a) as cores e tintas preparadas à base de pó ou palhetas, metÆlicos, bem como as folhas para marcar a ferro 
(posiçıes 32.07 a 32.10, 32.12, 32.13 ou 32.15); 

b) o ferrocØrio e outras ligas pirofóricas (posiçªo 36.06); 

c) os capacetes e artefatos de uso semelhante, metÆlicos, e suas partes metÆlicas, das posiçıes 65.06 e 65.07; 

d) as armaçıes de guarda-chuvas e outros artefatos, da posiçªo 66.03; 

e) os produtos do Capítulo 71 (por exemplo, ligas de metais preciosos, metais comuns folheados ou chapeados de 
metais preciosos (plaquŒ), bijuterias); 

f) os artefatos da Seçªo XVI (mÆquinas e aparelhos; material elØtrico); 

g) as vias fØrreas montadas (posiçªo 86.08) e outros artefatos da Seçªo XVII (veículos, embarcaçıes, aeronaves); 

h) os instrumentos e aparelhos da Seçªo XVIII, incluídas as molas de relógios; 

ij) os chumbos de caça (posiçªo 93.06) e outros artefatos da Seçªo XIX (armas e muniçıes); 

k) os artefatos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, suportes elÆsticos para camas, aparelhos de iluminaçªo, 
cartazes ou tabuletas luminosos, construçıes prØ-fabricadas); 

l) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte (material de desporto*)); 

m) as peneiras manuais, botıes, canetas, lapiseiras, penas (aparos*) ou aparos de canetas e outros artefatos do 
Capítulo 96 (obras diversas); 

n) os artefatos do Capítulo 97 (objetos de arte, por exemplo). 

2.- Na Nomenclatura, consideram-se partes e acessórios de uso geral: 
a) os artefatos das posiçıes 73.07, 73.12, 73.15, 73.17 ou 73.18, bem como os artefatos semelhantes de outros 

metais comuns; 

b) as molas e folhas de molas, de metais comuns, exceto molas de relógios (posiçªo 91.14); 

c) os artefatos das posiçıes 83.01, 83.02, 83.08 ou 83.10, bem como as molduras e espelhos, de metais comuns, 
da posiçªo 83.06. 

Nos Capítulos 73 a 76 e 78 a 82 (exceto a posiçªo 73.15), a referŒncia às partes nªo compreende as partes e 
acessórios de uso geral acima definidos. 

Ressalvadas as disposiçıes do parÆgrafo precedente e da Nota 1 do Capítulo 83, as obras dos Capítulos 82 e 83 
estªo excluídas dos Capítulos 72 a 76 e 78 a 81. 

3.- Na Nomenclatura, consideram-se metais comuns: o ferro fundido, o ferro e aço, cobre, níquel, alumínio, chumbo, 
zinco, estanho, tungstŒnio (volfrâmio), molibdŒnio, tântalo, magnØsio, cobalto, bismuto, cÆdmio, titânio, zircônio, 
antimônio, manganŒs, berílio, cromo, germânio, vanÆdio, gÆlio, hÆfnio (cØltio), índio, nióbio (colômbio), rŒnio e o 
tÆlio. 

4.- Na Nomenclatura o termo ceramais (�cermets�) significa um produto contendo uma combinaçªo heterogŒnea 



microscópica de um componente metÆlico e de um componente cerâmico. Este termo inclui igualmente os metais 
duros (carbonetos metÆlicos sinterizados), que sªo carbonetos metÆlicos sinterizados com metal. 

5.- Regras das ligas (excluídas as ferroligas e as ligas-mªes, definidas nos Capítulos 72 e 74): 

a) as ligas de metais comuns classificam-se com o metal que predomine em peso sobre cada um dos outros 
componentes; 

b) as ligas de metais comuns da presente Seçªo com elementos nela nªo incluídos, classificam-se como ligas de 
metais comuns da presente Seçªo, desde que o peso total desses metais seja igual ou superior ao dos outros 
elementos; 

c) as misturas sinterizadas de pós metÆlicos, as misturas heterogŒneas íntimas obtidas por fusªo (exceto ceramais 
(�cermets�)) e os compostos intermetÆlicos seguem o regime das ligas. 

6.- Salvo disposiçıes em contrÆrio, qualquer referŒncia, na Nomenclatura, a um metal comum, compreende igualmente 
as ligas classificadas com esse metal por força da Nota 5 precedente. 

7.- Regra dos artefatos compostos: 

Salvo disposiçıes em contrÆrio resultantes dos textos das posiçıes, as obras de metais comuns ou como tais 
consideradas, constituídas de dois ou mais metais comuns, classificam-se na posiçªo das obras correspondentes do 
metal predominante em peso sobre cada um dos outros metais. 

Para aplicaçªo desta regra, consideram-se: 

a) o ferro fundido, o ferro e o aço, como constituindo um só metal; 

b) as ligas como constituídas, na totalidade de seu peso, pelo metal cujo regime seguem por aplicaçªo da Nota 5; 

c) um ceramal (�cermet�) da posiçªo 81.13, como constituindo um só metal comum. 

8.- Na presente Seçªo consideram-se: 

a) Desperdícios e resíduos: 

 os desperdícios e resíduos metÆlicos provenientes da fabricaçªo ou do trabalho mecânico de metais, bem como 
as obras metÆlicas definitivamente inservíveis como tais (sucata), em conseqüŒncia de quebra, corte, desgaste 
ou outro motivo. 

b) Pós: 

 os produtos que passem atravØs de uma peneira com abertura de malha de 1mm, em proporçªo igual ou 
superior a 90%, em peso. 

CONSIDERA˙ÕES GERAIS 

Esta Seçªo engloba os metais comuns (mesmo quimicamente puros), e respectivas obras, salvo, entre 
outras, as exclusıes mencionadas no fim da presente Nota Explicativa. TambØm compreende os metais no 
estado nativo sem a respectiva ganga e os mates de cobre, níquel e cobalto. Os minØrios, incluídos os 
metais no estado nativo com a respectiva ganga, incluem-se nas posiçıes 26.01 a 26.17. 

De acordo com a Nota 3 da presente Seçªo, consideram-se, na Nomenclatura, metais comuns: o ferro 
fundido, ferro e aço, o cobre, níquel, alumínio, chumbo, zinco, estanho, tungstŒnio (volfrâmio), 
molibdŒnio, tântalo, magnØsio, cobalto, bismuto, cÆdmio titânio, zircônio, antimônio, manganŒs, berílio, 
cromo, germânio, vanÆdio, gÆlio, hÆfnio (cØltio), índio, nióbio (colômbio), rŒnio e tÆlio. 

Os Capítulos 72 a 76 e 78 a 81 abrangem os metais comuns, em bruto ou sob a forma de produtos, tais 
como barras, fios ou chapas, bem como as obras destes metais, exceto os artefatos metÆlicos incluídos nos 
Capítulos 82 ou 83, independentemente do metal que os constitui, sendo estes Capítulos limitados a 
artefatos bem determinados. 

A.- LIGAS DE METAIS COMUNS 

Na acepçªo da Nota 6 da presente Seçªo, qualquer referŒncia a um metal nos Capítulos 72 a 76 e 78 a 81 
ou em qualquer outra parte da Nomenclatura abrange tambØm as suas ligas, salvo disposiçªo em contrÆrio 
(particularmente no caso das ligas de aço). Do mesmo modo, nos Capítulos 82, 83 ou em qualquer outro, 
a designaçªo �metal comum� abrange as ligas que se classifiquem como ligas de metais comuns. 

As ligas de metais comuns classificam-se, conforme a Nota 5 do Capítulo 71 e a Nota 5 desta Seçªo, 
como abaixo indicado: 

1) Ligas de metais comuns com metais preciosos. 

Classificam-se como metais comuns as ligas contendo, em peso, menos de 2% de prata, menos de 2% 
de ouro e menos de 2% de platina. As restantes ligas de metais comuns com metais preciosos estªo 
compreendidas no Capítulo 71. 

2) Ligas de metais comuns entre si. 
As ligas de metais comuns entre si classificam-se como ligas do metal que predominar, em peso, 
relativamente a cada um dos outros constituintes, exceto as ferroligas (ver a Nota Explicativa da 
posiçªo 72.02) e as ligas-mªes de cobre (ver a Nota Explicativa da posiçªo 74.05). 

3) Ligas de metais comuns desta Seçªo com elementos nªo metÆlicos ou com metais da posiçªo 
28.05. 

Estas ligas classificam-se como ligas de metais comuns, de acordo com o parÆgrafo 2) acima, quando 
o peso total dos metais comuns desta Seçªo for igual ou superior ao dos outros elementos. Caso 
contrÆrio, essas ligas incluem-se, em geral, na posiçªo 38.24. 

4) Misturas sinterizadas, misturas heterogŒneas íntimas obtidas por fusªo (exceto os ceramais 
(cermets)) e compostos intermetÆlicos. 

As misturas sinterizadas de pós metÆlicos e as misturas heterogŒneas íntimas obtidas por fusªo 
(exceto os ceramais (cermets)) seguem o regime das ligas. O segundo tipo de misturas abrange 
especialmente os lingotes de composiçªo variÆvel que resultam da refundiçªo de desperdícios de 
metal. 

A classificaçªo das misturas nªo sinterizadas de pós metÆlicos Ø feita de acordo com a Nota 7 da 
Seçªo (Regra de artefatos compostos - ver a parte B abaixo). 

Os compostos intermetÆlicos de dois ou mais metais comuns seguem tambØm o regime das ligas. 
Estes compostos diferem essencialmente das ligas pelo fato de a disposiçªo dos diferentes tipos de 
Ætomos na rede cristalina estar ordenada, enquanto a das ligas se encontra desordenada. 

B.- OBRAS COMPOSTAS DE METAIS COMUNS 

Nos termos da Nota 7 desta Seçªo, as obras de metais comuns que compreendam dois ou mais metais 
comuns classificam-se salvo disposiçªo em contrÆrio resultante do texto das posiçıes (Ø o caso, por 



exemplo, dos pregos com a haste de ferro ou aço e cabeça de cobre, que se classificam como pregos de 
cobre, sem se atender às proporçıes dos constituintes), como obra do metal que predomine em peso
sobre cada um dos outros metais. Aplica-se a mesma regra às obras que contenham partes nªo metÆlicas, 
desde que, por aplicaçªo das Regras Gerais Interpretativas, seja o metal comum que lhe confira a 
característica essencial. 

Para aplicaçªo desta regra, consideram-se: 

1) O ferro fundido, o ferro e o aço como constituindo um só metal. 

2) As ligas como constituídas, na totalidade do seu peso, pelo metal cujo regime seguem; Ø por isso que 
o latªo (liga de cobre-zinco) classifica-se como cobre. 

3) Os ceramais (cermets) da posiçªo 81.13 como constituindo um só metal comum. 

C.- PARTES 

De um modo geral, as partes de obras que possam manifestamente reconhecer-se como tais incluem-se 
nas posiçıes a elas referentes. 

Inversamente, as partes e acessórios de uso geral (ver a Nota 2 da Seçªo), quando se apresentem isolados, 
nªo se consideram partes e seguem o seu próprio regime. É o que sucederia, por exemplo, com as 
cavilhas concebidas especialmente para radiadores de aquecimento central ou ainda com as molas 
especiais para automóveis. As cavilhas classificar-se-iam como cavilhas na posiçªo 73.18, e nªo como 
partes de radiadores da posiçªo 73.22, enquanto as molas caberiam na posiçªo 73.20, referente a molas, e 
nªo na posiçªo 87.08, que abrange partes e acessórios de automóveis. 

* 
* * 

Deve, contudo, notar-se que as molas de relógios estªo excluídos pela Nota 2 b) da presente Seçªo e classificam-se na posiçªo 91.14. 

AlØm das exclusıes mencionadas na Nota 1 desta Seçªo, tambØm dela se excluem, entre outros: 

a) Os amÆlgamas de metais comuns (posiçªo 28.53). 

b) As suspensıes coloidais de metais comuns (em geral, posiçıes 30.03 ou 30.04). 

c) Os cimentos e outros produtos para obturaçªo dentÆria (posiçªo 30.06). 

d) As chapas fotogrÆficas metÆlicas, sensibilizadas, utilizadas, por exemplo, em fotogravura (posiçªo 37.01). 

e) Os produtos utilizados em fotografia para produçªo da luz-relâmpago (flash) (posiçªo 37.07). 

f) Os fios metÆlicos (posiçªo 56.05); os tecidos de fios de metal ou com fios tŒxteis metalizados dos tipos utilizados em vestuÆrio ou para 
decoraçªo, para mobiliÆrio de interiores e usos semelhantes (posiçªo 58.09). 

g) Os bordados e outros artefatos, de fios metÆlicos ou de fios metalizados, compreendidos na Seçªo XI. 

h) As partes de calçados, exceto as referidas na Nota 2 do Capítulo 64 (tais como protetores, ilhoses, colchetes e fivelas) (posiçªo 64.06). 

ij) As moedas (posiçªo 71.18). 

k) Os desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de acumuladores, elØtricos, as pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, 
elØtricos, inservíveis (posiçªo 85.48). 

l) As escovas metÆlicas (posiçªo 96.03). 

_______________ 

Capítulo 72 

Ferro fundido, ferro e aço 

Notas. 

1.- Neste Capítulo e, no que se refere às alíneas d), e) e f) da presente Nota, na Nomenclatura, consideram-se: 

a) Ferro fundido bruto: 

 as ligas de ferro-carbono praticamente insuscetíveis de deformaçªo plÆstica, contendo, em peso, mais de 2% de 
carbono e podendo ainda conter, em peso, um ou mais elementos nas seguintes proporçıes: 

� 10% ou menos de cromo 

� 6% ou menos de manganŒs 

� 3% ou menos de fósforo 

� 8% ou menos de silício 

� 10% ou menos, no total, de outros elementos. 

b) Ferro �spiegel� (especular): 
 as ligas de ferro-carbono contendo, em peso, mais de 6% e nªo mais de 30% de manganŒs e que satisfaçam, 

relativamente às outras características, à definiçªo da Nota 1-a). 

c) Ferroligas: 

 as ligas em lingotes, linguados, massas ou formas primÆrias semelhantes, em formas obtidas por vazamento 
contínuo, em granalha ou em pó, mesmo aglomerados, normalmente utilizadas, quer como produtos de adiçªo 
na preparaçªo de outras ligas, quer como desoxidantes, dessulfurantes ou em aplicaçıes semelhantes em 
siderurgia e geralmente insuscetíveis de deformaçªo plÆstica, contendo, em peso, 4% ou mais de ferro e um ou 
mais elementos nas proporçıes seguintes: 

� mais de 10% de cromo 

� mais de 30% de manganŒs 

� mais de 3% de fósforo 

� mais de 8% de silício 

� mais de 10%, no total, de outros elementos, exceto carbono, nªo podendo, todavia, a percentagem de 
cobre exceder 10%. 

d) Aço: 

 as matØrias ferrosas, excluídas as da posiçªo 72.03 que, à exceçªo de certos tipos de aços produzidos sob a 
forma de peças moldadas, sejam suscetíveis de deformaçªo plÆstica e contendo, em peso, 2% ou menos de 
carbono. Todavia, os aços ao cromo podem apresentar maior proporçªo de carbono. 

e) Aços inoxidÆveis: 

 as ligas de aços contendo, em peso, 1,2% ou menos de carbono e 10,5% ou mais de cromo, com ou sem outros 
elementos. 

f) Outras ligas de aço: 

 os aços que nªo satisfaçam à definiçªo de aços inoxidÆveis e contendo, em peso, um ou mais dos elementos a 
seguir discriminados nas proporçıes indicadas: 

� 0,3% ou mais de alumínio 



� 0,0008% ou mais de boro 

� 0,3% ou mais de cromo 

� 0,3% ou mais de cobalto 

� 0,4% ou mais de cobre 

� 0,4% ou mais de chumbo 

� 1,65% ou mais de manganŒs 

� 0,08% ou mais de molibdŒnio 

� 0,3% ou mais de níquel 

� 0,06% ou mais de nióbio 

� 0,6% ou mais de silício 

� 0,05% ou mais de titânio 

� 0,3% ou mais de tungstŒnio (volfrâmio) 

� 0,1% ou mais de vanÆdio 

� 0,05% ou mais de zircônio 

� 0,1% ou mais de outros elementos (exceto enxofre, fósforo, carbono e nitrogŒnio (azoto*)), 
individualmente considerados. 

g) Desperdícios de ferro ou de aço, em lingotes: 

 os produtos grosseiramente fundidos sob a forma de lingotes sem rebarbas, ou de linguados, que apresentem 
evidentes imperfeiçıes à superfície e que nªo satisfaçam, relativamente à sua composiçªo química, às 
definiçıes de ferro fundido bruto, ferro �spiegel� (especular) ou ferroligas. 

h) Granalha: 

 os produtos que passem atravØs de uma peneira com abertura de malha de 1mm, em proporçªo inferior a 90%, 
em peso, e atravØs de uma peneira com abertura de malha de 5mm, em proporçªo igual ou superior a 90%, em 
peso. 

ij) Produtos semimanufaturados: 

 os produtos maciços obtidos por vazamento contínuo, mesmo submetidos a uma laminagem primÆria a quente; 
e os outros produtos maciços simplesmente submetidos a laminagem primÆria a quente ou simplesmente 
desbastados à forja ou martelo, incluídos os esboços de perfis. 

 Estes produtos nªo se apresentam em rolos. 

k) Produtos laminados planos: 

 os produtos laminados, maciços, de seçªo transversal retangular, que nªo satisfaçam à definiçªo da Nota 1-ij) 
anterior: 

� em rolos de espiras sobrepostas, ou 

� nªo enrolados, de largura igual a pelo menos dez vezes a espessura, quando esta for inferior a 4,75mm, ou 
de largura superior a 150mm ou a pelo menos duas vezes a espessura, quando esta for igual ou superior a 
4,75mm. 

Os produtos que apresentem motivos em relevo provenientes diretamente da laminagem (por exemplo, 
ranhuras, estrias, gofragens, lÆgrimas, botıes, losangos) e os que tenham sido perfurados, ondulados, polidos, 
classificam-se como produtos laminados planos, desde que aquelas operaçıes nªo lhes confiram as 
características de artefatos ou obras incluídos em outras posiçıes. 

Os produtos laminados planos, de quaisquer formas (excluídas a quadrada ou retangular) e dimensıes, 
classificam-se como produtos de largura igual ou superior a 600mm, desde que nªo tenham as características 
de artefatos ou obras incluídos em outras posiçıes. 

l) Fio-mÆquina: 

 os produtos laminados a quente, apresentados em rolos irregulares, maciços, com seçªo transversal em forma 
de círculo, de segmento circular, oval, de quadrado, retângulo, triângulo ou de outros polígonos convexos 
(incluídos os �círculos achatados� e os �retângulos modificados�, em que dois dos lados opostos tenham a 
forma de arcos de círculo convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Estes produtos podem 
apresentar-se dentados, com nervuras, com sulcos (entalhes) ou com relevos, produzidos durante a laminagem 
(vergalhıes para concreto (betªo*)). 

m) Barras: 

 os produtos que nªo satisfaçam a qualquer das definiçıes constantes das alíneas ij), k) e l) acima, nem à de fio, 
e cuja seçªo transversal, maciça e constante, tenha a forma de círculo, de segmento circular, oval, de quadrado, 
retângulo, triângulo ou de outros polígonos convexos (incluídos os �círculos achatados� e os �retângulos 
modificados�, em que dois dos lados opostos tenham a forma de arcos de círculo convexo e os dois outros 
sejam retilíneos, iguais e paralelos). Estes produtos podem: 

� apresentar-se dentados, com nervuras, sulcos (entalhes) ou com relevos, produzidos durante a laminagem 
(vergalhıes para concreto (betªo*)); 

� ter sido submetidos a torçªo após a laminagem. 

n) Perfis: 

 os produtos de seçªo transversal maciça e constante, que nªo satisfaçam a qualquer das definiçıes das alíneas 
ij), k), l) e m) acima, nem à de fio. 

O Capítulo 72 nªo abrange os produtos das posiçıes 73.01 e 73.02. 

o) Fios: 

 os produtos obtidos a frio, apresentados em rolos, com qualquer forma de seçªo transversal maciça e constante, 
que nªo satisfaçam à definiçªo de produtos laminados planos. 

p) Barras ocas para perfuraçªo: 

 as barras ocas de qualquer seçªo, próprias para fabricaçªo de ferramentas de perfuraçªo, cuja maior dimensªo 
exterior do corte transversal seja superior a 15mm mas nªo superior a 52mm; e, pelo menos, o dobro da maior 
dimensªo interior (parte oca). As barras ocas de ferro ou aço que nªo satisfaçam a esta definiçªo classificam-se 
na posiçªo 73.04. 

2.- Os metais ferrosos folheados ou chapeados de metal ferroso de composiçªo diferente seguem o regime do metal
ferroso predominante em peso. 

3.- Os produtos de ferro ou aço obtidos por eletrólise, vazamento sob pressªo ou por sinterizaçªo, sªo classificados, 
segundo a sua forma, composiçªo e aspecto, nas posiçıes relativas aos produtos semelhantes laminados a quente. 

o 
o o 

Notas de Subposiçıes. 

1.- Neste Capítulo consideram-se: 

a) Ligas de ferro fundido bruto: 



 o ferro fundido bruto, contendo um ou vÆrios dos elementos seguintes, nas proporçıes, em peso, abaixo 
indicadas: 

� mais de 0,2% de cromo 

� mais de 0,3% de cobre 

� mais de 0,3% de níquel 

� mais de 0,1% de qualquer um dos elementos seguintes: alumínio, molibdŒnio, titânio, tungstŒnio 
(volfrâmio), vanÆdio. 

b) Aços nªo ligados para tornear: 

 os aços nªo ligados contendo, em peso, um ou mais dos seguintes elementos nas proporçıes indicadas: 

� 0,08% ou mais de enxofre 

� 0,1% ou mais de chumbo 

� mais de 0,05% de selŒnio 

� mais de 0,01% de telœrio 

� mais de 0,05% de bismuto. 

c) Aços ao silício, denominados �magnØticos�: 

 os aços contendo, em peso, 0,6% no mínimo e 6% no mÆximo de silício e 0,08% no mÆximo de carbono e 
podendo conter, em peso, 1% ou menos de alumínio, com exclusªo de qualquer outro elemento em proporçªo 
tal que lhes confira as características de outras ligas de aços. 

d) Aços de corte rÆpido: 

 as ligas de aço contendo, com ou sem outros elementos, pelo menos dois dos trŒs elementos seguintes: 
molibdŒnio, tungstŒnio e vanÆdio, com um teor total, em peso, igual ou superior a 7% para o conjunto destes 
elementos, e contendo 0,6% ou mais de carbono, e de 3% a 6% de cromo. 

e) Aços silício-manganŒs: 

 as ligas de aços contendo em peso: 

� nªo mais de 0,7% de carbono, 

� de 0,5% atØ 1,9%, ambos inclusive, de manganŒs, e 

� de 0,6% atØ 2,3%, ambos inclusive, de silício, com exceçªo de qualquer outro elemento, em proporçªo tal 
que lhes confira as características de outras ligas de aços. 

2.- A classificaçªo das ferroligas nas subposiçıes da posiçªo 72.02 obedece à seguinte regra: 

 Uma ferroliga considera-se binÆria e classifica-se na subposiçªo apropriada (se existir) quando só um dos elementos 
da liga apresente um teor superior à percentagem mínima estabelecida na Nota 1-c) do presente Capítulo. Por 
analogia, considera-se, respectivamente, ternÆria ou quaternÆria quando dois ou trŒs dos elementos da liga 
apresentem teores superiores às percentagens mínimas indicadas na referida Nota. 

Para aplicaçªo desta regra, os elementos nªo especificamente citados na Nota 1-c) do presente Capítulo e 
abrangidos pela expressªo outros elementos devem, contudo, apresentar individualmente um teor superior a 10% 
em peso. 

CONSIDERA˙ÕES GERAIS 

O presente Capítulo trata dos metais ferrosos, isto Ø, ferro fundido em bruto, ferro spiegel (especular), 
ferroligas e de outros produtos de base (Subcapítulo I), bem como certos produtos siderœrgicos (lingotes e 
outras formas primÆrias, produtos semimanufaturados e principais produtos diretamente derivados), de 
ferro e aços nªo ligados (Subcapítulo II), aços inoxidÆveis (Subcapítulo III) e outros aços ligados 
(Subcapítulo IV). 
As obras mais elaboradas, tais como peças moldadas, peças forjadas, etc., bem como as estacas-pranchas, os perfis soldados, os elementos 
para vias fØrreas e os tubos, classificam-se no Capítulo 73, ou, se for o caso, em outros Capítulos. 

A siderurgia (metalurgia dos metais ferrosos) utiliza os diferentes minØrios naturais de ferro (óxidos, 
óxidos hidratados, carbonatos) referidos na Nota Explicativa da posiçªo 26.01, as cinzas de piritas (piritas 
e outros sulfetos de ferro, tais como a marcassita e a pirrotita, ustuladas, com vistas à fabricaçªo de Æcido 
sulfœrico) que sªo óxidos de ferro, bem como a sucata (resíduos e desperdícios, de ferro fundido, ferro ou 
aço). 

I. Transformaçªo (reduçªo) do minØrio de ferro 

O minØrio de ferro Ø transformado por reduçªo quer em ferro fundido nos altos-fornos ou em fornos 
elØtricos, quer em forma de esponja (ferro esponjoso) ou em lupas em instalaçıes de reduçªo direta; 
somente para a produçªo de ferro com um alto grau de pureza, com vista a utilizaçıes especiais (por 
exemplo, na indœstria química), o ferro Ø obtido por eletrólise ou por outros processos químicos. 

A. Transformaçªo dos minØrios de ferro pelo processo de alto-forno 

A maior parte do ferro proveniente dos minØrios de ferro ainda Ø extraída pelo processo de alto-
forno. Neste processo, utiliza-se principalmente o minØrio como matØria-prima, mas tambØm se 
pode empregar a sucata de ferro, minØrios prØ-reduzidos e outros desperdícios ferrosos. 

Os agentes redutores utilizados nos altos-fornos sªo constituídos essencialmente de coque 
siderœrgico eventualmente associado ao carvªo em pequenas quantidades e aos hidrocarbonetos 
líquidos ou gasosos. 

O ferro Ø assim obtido sob a forma de ferro fundido bruto líquido. Os subprodutos sªo as 
escórias e o gÆs de alto-forno, bem como as poeiras de alto-forno. 

Em seguida, grande parte do ferro fundido bruto líquido Ø transformado diretamente em aço nas 
aciarias. 

Uma outra parte Ø igualmente utilizada no estado líquido, nas fundiçıes, em especial para a 
produçªo de lingoteiras e tubos de ferro fundido moldado. 

O ferro fundido Ø tambØm vazado, sob forma de lingotes ou blocos, em mÆquinas de vazamento 
ou em sulcos de areia: pode eventualmente apresentar-se sob a forma de massas irregulares. 
TambØm pode ser granulado se lançado em Ægua. 

Este ferro fundido bruto no estado sólido Ø, quer liquefeito de novo nas aciarias com sucata e 
transformado em aço, quer refundido pelas fundiçıes de ferro em fornos de cœpula (cubilôs) ou 
em fornos elØtricos com ferro fundido velho e outras sucatas, e depois vazado sob a forma de 
peças moldadas. 

B. Transformaçªo dos minØrios de ferro em instalaçıes de reduçªo direta 

Contrariamente ao processo anterior, os agentes redutores sªo em geral gasosos mas podem 
eventualmente ser líquidos ou constituídos por carvªo, o que permite substituir o coque 



siderœrgico. 

Nestes processos, a temperatura de reduçªo Ø tªo pouco elevada que os produtos geralmente 
denominados �esponja de ferro� sªo obtidos sem passar pela fase líquida, sob forma de esponja, 
de pellets prØ-reduzidos ou de bolotas. Por isso, o teor em carbono destes produtos Ø, em geral, 
inferior ao do ferro fundido obtido em alto-forno (onde o metal fundido estÆ em contato estreito 
com o carbono). A quase totalidade destes produtos Ø refundida nas aciarias e transformada em 
aço. 

II. Produçªo do aço 

O ferro fundido no estado líquido ou sólido e os produtos ferrosos obtidos por reduçªo direta 
(esponja de ferro), juntamente com a sucata constituem as matØrias de base para a produçªo do aço. 
A estas matØrias sªo adicionadas matØrias tais como a cal viva, espatoflœor, agentes desoxidantes 
(por exemplo, ferro-manganŒs, ferrossilício, alumínio), bem como diversos elementos de ligaçªo. 

Distinguem-se dois grupos fundamentais de processos de produçªo do aço: os processos de refinaçªo 
(afinaçªo) do ferro fundido por insuflaçªo ou em convertedor (ou pneumÆtico) e os processos de 
soleira (fornos Martin ou fornos elØtricos). 

Os processos por insuflaçªo nªo necessitam de nenhuma produçªo tØrmica exterior. Sªo utilizados 
quando grande parte da carga se compıe de ferro fundido bruto líquido. A oxidaçªo de alguns 
elementos que acompanham o ferro na composiçªo do ferro fundido (carbono, fósforo, silício, 
manganŒs, etc.) libera calor suficiente para manter o aço no estado líquido e mesmo para refundir, 
simultaneamente, determinadas quantidades de sucatas que lhe sejam adicionadas. Fazem parte 
destes processos aqueles em que Ø insuflado oxigŒnio puro (processos Linz-Donawitz: LD ou LDAC, 
OBM, OLP, Kaldo e outros) e os em vias de desaparecimento, nos quais se insufla ar eventualmente 
enriquecido de oxigŒnio (processos Thomas e Bessemer). 

Os processos de refinaçªo (afinaçªo) de soleira, pelo contrÆrio, exigem uma produçªo de calor 
externa. Sªo usados quando se devem utilizar produtos no estado sólido (por exemplo, sucata, 
esponja de ferro e ferro fundido sólido). 

Os dois principais processos pertencentes a este grupo sªo o do forno Martin no qual a produçªo 
tØrmica Ø proveniente do óleo pesado ou de gÆs, e o do forno elØtrico de arco ou de induçªo, no qual 
esta produçªo Ø assegurada pela energia elØtrica. 

No decurso da elaboraçªo de determinados aços podem ser utilizados, sucessivamente, dois aparelhos 
de refinaçªo (afinaçªo) diferentes (processos Duplex), por exemplo, começar a refinaçªo (afinaçªo) 
no forno Martin e terminÆ-la no forno elØtrico, ou entªo utilizar o aço elØtrico num conversor especial 
onde se prossegue a descarburaçªo insuflando oxigŒnio e argônio (processo utilizado, por exemplo, 
na produçªo de aço inoxidÆvel). 

Estªo a desenvolver-se numerosos processos novos de produçªo de aços de composiçªo particular ou 
possuindo propriedades especiais, tais como, por exemplo, a fusªo em arco elØtrico no vÆcuo, a fusªo 
por bombardeamento eletrônico e o vazamento em escórias de altos-fornos eletrocondutoras. Em 
todos estes processos, o aço provØm de um eletrodo consumível que, quando funde, Ø vazado gota a 
gota num molde (lingoteira) arrefecido a Ægua. Este molde (lingoteira) pode estar equipado com um 
fundo fixo ou amovível, que permite extrair o bloco de metal fundido pelo fundo. 

O aço líquido, obtido segundo os processos acima, eventualmente seguido de um processo de 
refinaçªo (afinaçªo) complementar, Ø, geralmente, recolhido em panelas de vazamento. Nesta fase, 
pode-se adicionar ao aço elementos suplementares de ligaçªo ou de desoxidaçªo, sob forma líquida 
ou sólida. Para obter um aço ainda mais desgaseificado, pode ser feito durante esta etapa um 
tratamento no vÆcuo. 

Os aços assim obtidos dividem-se, consoante o seu teor em elementos de ligaçªo, em �aços nªo 
ligados� e �ligas de aço� (inoxidÆveis ou outros). Consoante as suas características particulares, sªo 
divididos em aços de corte fÆcil, aços ao silício, denominados �magnØticos�, aços de corte rÆpido ou 
aços silício-manganŒs, por exemplo. 

III. Produçªo de lingotes ou outras formas primÆrias e de produtos semimanufaturados 

Se bem que o aço líquido possa tambØm ser vazado em moldes (oficinas de fundiçªo) para lhe ser 
dada a sua forma definitiva (peças moldadas de aço), a maior parte Ø vazada em lingoteiras sob a 
forma de lingotes. 

Na fase de vazamento e de solidificaçªo, durante a fabricaçªo dos lingotes, o aço divide-se em trŒs 
grandes grupos: o aço nªo �acalmado� (ou �efervescente�), o aço �acalmado� (ou �nªo 
efervescente�) e �semi-acalmado�. O aço moldado no estado �nªo acalmado� Ø assim denominado 
porque durante e após a moldagem, se produz uma reaçªo entre o oxigŒnio e o carbono dissolvido no 
aço que o torna �efervescente�. Durante o arrefecimento, as impurezas concentram-se no interior e na 
zona superior dos lingotes. A sua parte externa, nªo afetada por estas impurezas, darÆ, por 
conseqüŒncia, um aspecto perfeito à superfície dos produtos laminados com estes lingotes. Este tipo 
de aço, mais econômico, Ø igualmente utilizado para cinzelagem a frio. 

Em muitos casos, o aço nªo pode ser moldado de forma satisfatória no estado �efervescente�, em 
particular no caso de ligas de aços e de aços ricos em carbono. Nestes casos, deve-se acalmar o aço, 
isto Ø, desoxidÆ-lo. Esta desoxidaçªo pode ser efetuada em parte por um tratamento no vÆcuo, mas, 
mais freqüentemente, Ø feita por adiçªo de elementos tais como silício, alumínio, cÆlcio ou 
manganŒs. Desta forma, as impurezas residuais repartem-se de forma mais homogŒnea no lingote, 
garantindo melhor, para determinados usos, a estabilidade das propriedades do aço em toda a sua 
massa. 

Determinados aços podem ser parcialmente desoxidados e, neste caso, chamam-se semiacalmados. 

Após solidificaçªo e igualaçªo da sua temperatura, os lingotes sªo laminados sob a forma de produtos 
semimanufaturados (blocos (blooms), palanquilhas (billets) (biletes), barras para tubos (rounds), 
placas (slabs), largets (sheet bars)), em laminadores-esboçadores ou entªo transformados num 
martelo-pilªo ou em uma prensa de forjar em produtos semimanufaturados forjados. 

Uma parte crescente de aço Ø vazada diretamente na forma de produtos semimanufaturados em 
instalaçıes de vazamento contínuo. A forma da seçªo destes produtos semimanufaturados pode, em 
certos casos, aproximar-se da dos produtos acabados. Os produtos semimanufaturados obtidos por 
vazamento contínuo caracterizam-se tanto pelo aspecto da sua superfície externa que apresenta anØis 
transversais de cores diferentes a distâncias mais ou menos regulares, como pelo aspecto da sua seçªo 
transversal que, em geral, apresenta uma cristalizaçªo raiada devida ao rÆpido arrefecimento. O aço 
de vazamento contínuo Ø sempre acalmado. 



IV. Produçªo de produtos acabados 

Os produtos semimanufaturados e, em determinados casos, os lingotes, sªo ulteriormente 
transformados em produtos acabados. 

Distinguem-se geralmente em produtos planos (chapas universais (placas*), tiras largas, chapas, 
folhas), e produtos longos (fio-mÆquina, barras, perfis, fios). 

Estas transformaçıes sªo obtidas, especialmente, por deformaçªo plÆstica quer a quente a partir de 
lingotes ou produtos semimanufaturados (laminagem a quente, trabalho de forja, extrusªo a quente), 
quer a frio a partir de produtos acabados a quente (laminagem a frio, extrusªo, trefilagem, estiragem) 
eventualmente seguida, em certos casos (por exemplo, barras obtidas a frio por moldaçªo, torneaçªo, 
calibragem) de operaçıes de acabamento. 

Em conformidade com a Nota 3 do presente Capítulo, os produtos de ferro ou aço obtidos por 
eletrólise, vazamento sob pressªo ou sinterizaçªo sªo classificados segundo a sua forma, composiçªo 
e aspecto nas posiçıes relativas aos produtos anÆlogos laminados a quente. 

Para aplicaçªo desta Nota, entende-se por: 

1) Vazamento sob pressªo 

O processo que consiste em injetar, sob uma pressªo mais ou menos elevada, num molde, uma 
liga quer no estado líquido, quer no estado pastoso. 

Este processo permite obter peças em grande nœmero e com uma grande precisªo de medidas. 

2) Sinterizaçªo 

Trata-se de uma operaçªo muito importante da metalurgia dos pós que consiste em aquecer num 
forno apropriado os pós tornados compactos por uma moldagem geralmente combinada com 
uma prensagem. 

Esta operaçªo, que confere propriedades definitivas ao material sinterizado, Ø efetuada em 
condiçıes determinadas de temperatura, duraçªo e atmosfera. Produz uma aglomeraçªo no 
estado sólido. A sinterizaçªo tambØm pode ser efetuada no vÆcuo. 

A) Deformaçıes plÆsticas a quente 

1) Por laminagem a quente, entende-se a laminagem efetuada num intervalo de temperatura 
compreendido entre a temperatura de recristalizaçªo rÆpida e a do princípio de fusªo. Este 
intervalo depende de diversos fatores e, essencialmente, da composiçªo do aço. Geralmente, a 
temperatura final da peça na laminagem a quente aproxima-se de 900ºC. 

2) Por forjagem, entende-se a deformaçªo a quente do metal na massa por meio de martelos-pilªo 
e/ou de prensas de forjar, para obter peças de qualquer forma. 

3) Por estiragem a quente, entende-se a passagem a quente em uma fieira para obter barras, tubos 
ou perfis de diversas formas. 

4) Por estampagem a quente, entende-se a obtençªo de peças metÆlicas (geralmente em sØrie) por 
transformaçªo a quente de blocos obtidos na forma própria em matrizes (fechadas ou com juntas 
para rebarba) com ferramentas especialmente adaptadas. Este trabalho, feito por impacto ou 
pressªo, Ø geralmente efetuado em fases sucessivas, após operaçıes preliminares de laminagem, 
forjagem a martelo ou curvatura. 

B) Deformaçıes plÆsticas a frio 

1) Por laminagem a frio, entende-se a laminagem efetuada à temperatura ambiente, sem provocar 
um aquecimento que atinja a temperatura de recristalizaçªo. 

2) Por estampagem a frio, entende-se a obtençªo de peças metÆlicas por tØcnicas anÆlogas às 
descritas no grupo A.4), acima, realizadas a frio (martelagem a frio). 

3) Por extrusªo, entende-se a deformaçªo, geralmente a frio, do metal na massa, sob alta pressªo, 
entre uma matriz e uma ferramenta de prensagem, num espaço fechado por todos os lados, 
exceto pelo lado por onde o material passa para tomar a forma desejada. 

4) Por trefilagem, entende-se a passagem a frio em uma ou mais fieiras, a uma velocidade elevada, 
do fio-mÆquina em rolos irregulares para obtençªo de fio com menor diâmetro, em bobinas. 

5) Por estiragem a frio, entende-se a passagem a frio em uma ou mais fieiras, a uma velocidade 
relativamente baixa, de produtos longos em forma de barras ou de fio-mÆquina, para obter 
produtos de seçªo menor ou de forma diferente. 

Os produtos obtidos a frio podem distinguir-se dos produtos laminados ou estirados a quente pelas 
seguintes características: 

� a superfície dos produtos obtidos a frio tem um melhor aspecto do que a dos produtos obtidos a 
quente, e nunca apresentam camadas de escamas; 

� as tolerâncias nas dimensıes sªo mais reduzidas para os produtos obtidos a frio; a laminagem a 
frio utiliza-se sobretudo para obtençªo de produtos planos delgados; 

� o exame microscópico dos produtos obtidos a frio revela uma clara deformaçªo dos grªos e a sua 
orientaçªo no sentido da laminagem. Pelo contrÆrio, quando os produtos sªo obtidos a quente, os 
grªos aparecem quase regulares em conseqüŒncia da recristalizaçªo. 

Os produtos obtidos a frio apresentam, por outro lado, as duas características que a seguir sªo 
referidas (e que tambØm sªo apresentadas, às vezes, pelos produtos obtidos a quente): 

a) devido à deformaçªo que sofreram, os produtos obtidos a frio apresentam uma dureza e uma 
resistŒncia à traçªo muito elevada, que diminuem consideravelmente com um tratamento tØrmico 
adequado; 

b) O alongamento atØ à ruptura Ø muito reduzido para os produtos obtidos a frio; Ø mais elevado nos 
casos em que os produtos tenham sofrido um tratamento tØrmico adequado. 

O processo mais ligeiro de laminagem a frio, denominado �processo de tŒmpera� (skin-pass), ou 
�processo de endireitamento�, que Ø aplicado a certos produtos planos laminados a quente, sem 
reduçªo significativa da sua espessura, nªo altera o seu carÆter de produtos acabados laminados a 
quente. Este processo a frio efetuado a baixa pressªo atua essencialmente na superfície dos produtos, 
enquanto que a laminagem a frio propriamente dita (reduçªo a frio) altera a estrutura cristalina da 
peça por uma reduçªo importante da sua seçªo. 

C) Transformaçªo ulterior e acabamento 



Os produtos acabados podem ser completamente acabados ou transformados em obras por uma sØrie 
de operaçıes tais como: 

1) Operaçıes mecânicas (torneamento, fresagem, perfuraçªo, dobragem, calibragem, etc.). É de 
notar que um torneamento grosseiro, que elimine a película de óxido ou as crostas, bem como 
uma aparagem grosseira, nªo sªo consideradas como operaçıes de acabamento e nªo implicam 
em uma mudança de classificaçªo. 

2) Operaçıes de superfície ou outras operaçıes, compreendendo o chapeamento, que se destinam 
a melhorar as propriedades e o aspecto do metal, de o proteger contra a oxidaçªo, a corrosªo, etc. 
Ressalvadas as exclusıes previstas no texto de algumas posiçıes, estas operaçıes nªo influem na 
classificaçªo dos artigos nas suas respectivas posiçıes. Trata-se, principalmente, das seguintes 
operaçıes: 

a) Recozimento, tŒmpera, revenido, cementaçªo pelo carbono, nitraçªo e tratamentos 
semelhantes, destinados a melhorar as propriedades do metal. 

b) Descalaminagem, decapagem, repicagem e outras operaçıes destinadas a retirar as escamas 
de óxido e a crosta que se forma quando o metal Ø submetido a alta temperatura. 

c) Aplicaçªo de revestimentos grosseiros (rugosos) destinados unicamente a proteger os 
objetos contra a ferrugem ou qualquer outra oxidaçªo ou para evitar a riscagem durante o 
transporte e a facilitar o manuseio, tais como pinturas contendo um pigmento antiferrugem 
ativo (zarcªo, pó de zinco, óxido de zinco, cromato de zinco, óxido fØrrico, mínio de ferro, 
vermelho-de-inglaterra), bem como os revestimentos nªo pigmentados à base de óleo, 
gordura, cera, parafina, grafita, alcatrªo ou betume. 

d) Operaçıes de acabamento de superfície, entre as quais se podem citar: 

1º) o polimento, lustragem ou tratamentos semelhantes; 

2º) a oxidaçªo artificial, obtida por diversos processos químicos, especialmente, por 
imersªo em uma soluçªo oxidante; as pÆtinas, azulagem, brunidura, bronzagem obtidas 
segundo diversas tØcnicas, que conduzem igualmente à formaçªo de uma película de 
óxido sobre o produto, destinado sobretudo a melhorar o seu aspecto. Estas operaçıes 
aumentam tambØm a resistŒncia à corrosªo; 

3º) os tratamentos químicos de superfície, tais como: 

� a fosfataçªo: operaçªo que consiste em imergir o produto em uma soluçªo de 
fosfatos de Æcidos metÆlicos, especialmente os de manganŒs, ferro e zinco; 
consoante a duraçªo da operaçªo e a temperatura do banho, este processo Ø 
denominado �parkerizaçªo� ou �bonderizaçªo�. 

� a oxalataçªo, borataçªo, etc., por mØtodos anÆlogos aos utilizados para a 
fosfataçªo, por intermØdio de sais ou Æcidos apropriados. 

� a cromagem, que consiste em imergir o produto em uma soluçªo que contenha, 
principalmente, Æcido crômico ou cromatos; esta operaçªo visa o tratamento 
das superfícies das telas de aço zincadas, por exemplo. 

Estes tratamentos químicos das superfícies apresentam a vantagem de proteger a 
superfície dos metais e de facilitar uma eventual deformaçªo ulterior a frio dos 
produtos em causa, bem como a aplicaçªo de pintura ou outros revestimentos 
protetores nªo metÆlicos. 

4º) os revestimentos metÆlicos, cujos principais processos sªo os seguintes: 

� a imersªo num banho de metal ou de ligas fundidas, por exemplo, tratamento 
pelo zinco, pelo estanho, pelo chumbo a quente, pelo alumínio; 

� a galvanoplastia (depósito catódico de metal de revestimento sobre o produto a 
revestir por eletrólise de uma soluçªo adequada de sais metÆlicos), por 
exemplo, com zinco, cÆdmio, estanho, chumbo, cromo, cromo-cromato, cobre, 
níquel, ouro, prata; 

� a difusªo (ou impregnaçªo) (aquecimento simultâneo do produto a revestir e do 
metal de revestimento sob a forma de pó que se deposita sobre o produto a 
revestir), por exemplo, �sherardizaçªo� (cementaçªo pelo zinco), calorizaçªo 
(cementaçªo pelo alumínio) e cromizaçªo (por difusªo do cromo); 

� a projeçªo (pulverizaçªo do metal de revestimento fundido sobre o produto a 
revestir), por exemplo, processo Shoop e processos de pistola de gÆs, arco, 
plasma, projeçªo eletrostÆtica; 

� a metalizaçªo por vaporizaçªo, no vÆcuo, do metal de revestimento e 
semelhantes; 

� a metalizaçªo por ionizaçªo (com descarga luminescente do metal de 
revestimento); 

� revestimento por pulverizaçªo catódica (sputte ring). 

5º) os revestimentos nªo metÆlicos, por exemplo, esmaltagem, envernizamento, laqueagem, 
pintura, revestimento com plÆsticos ou cerâmica, mesmo por processos especiais tais 
como a descarga luminescente, eletroforese, projeçªo eletrostÆtica e passagem num 
banho fluidificado eletrostatizado seguido de uma cozedura por radiaçªo, etc. 

e) Chapeamento, isto Ø, associaçªo de metais de tonalidade ou de natureza diferente por 
interpenetraçªo molecular das partes em contato. Esta difusªo limitada Ø característica dos 
produtos chapeados e distingue-os dos produtos revestidos pelos processos de metalizaçªo 
especificados nas alíneas precedentes (especialmente por simples galvanoplastia). 

As operaçıes de chapeamento realizam-se por diversos processos: vazamento do metal de 
chapeamento sobre o metal de base seguido de uma laminagem, simples laminagem a 
quente dos produtos a chapear com o fim de assegurar a soldadura, ou qualquer outro 
processo de depósito ou de superposiçªo dos metais a chapear seguido de qualquer processo 
mecânico ou tØrmico que garantam a soldadura (por exemplo, processo elØtrico 
(eletrochapeamento) em que o depósito do metal de chapeamento (níquel, cromo, etc.) sobre 
o metal de base se faz por galvanoplastia, obtendo-se a difusªo entre as partes em contato 
por laminagem a frio depois de recozimento a uma temperatura adequada). 

Os produtos siderœrgicos chapeados de metais nªo ferrosos incluem-se nas respectivas 



posiçıes deste Capítulo, desde que o ferro ou aço predominem em peso (ver Nota 7 da 
Seçªo XV). Da mesma forma, os produtos chapeados de aço que, pela composiçªo do 
suporte ou do aço de chapeamento, pudessem ser incluídos em dois Subcapítulos diferentes 
(II, III ou IV) seguem o regime do aço que predomine em peso (ver Nota 2 do presente 
Capítulo); por exemplo, uma barra de aço nªo ligado chapeada de aço inoxidÆvel serÆ 
classificada no Subcapítulo II, se o primeiro metal predominar em peso, ou, caso contrÆrio, 
no Subcapítulo III. 

f) Extraçªo de pequenas porçıes de metal, para ensaios. 

g) Extratificaçªo, por exemplo, a superposiçªo de camadas de metal intercalando uma camada 
de matØria viscoelÆstica, esta œltima matØria servindo para amortecer os ruídos devido a suas 
propriedades isolantes. 

* 
* * 

Quanto às disposiçıes respeitantes às ligas de metais ferrosos com outros metais, bem como às relativas a 
classificaçªo de artefatos compostos (obras, mais particularmente), convØm se reportar às Consideraçıes 
Gerais referentes à Seçªo XV. 

_______________ 

Subcapítulo I 

Produtos de base; produtos que se apresentem sob a forma de granalha ou pó 

CONSIDERA˙ÕES GERAIS 

O presente Subcapítulo compreende: 

1) Nas posiçıes 72.01 a 72.04, os produtos de base da indœstria siderœrgica (o ferro fundido bruto, o 
ferro spiegel (especular), as ferroligas, os produtos ferrosos obtidos por reduçªo direta dos minØrios 
de ferro e outros produtos ferrosos esponjosos, os desperdícios e resíduos ferrosos, os desperdícios 
em lingotes) bem como o ferro de uma pureza mínima de 99,94% em peso. 

2) Na posiçªo 72.05, as granalhas e pós, de ferro fundido bruto, de ferro spiegel (especular), de ferro ou 
aço. 

72.01 - Ferro fundido bruto e ferro �spiegel� (especular), em lingotes, linguados ou outras formas 
primÆrias. 

7201.10 - Ferro fundido bruto nªo ligado, contendo, em peso, 0,5% ou menos de fósforo 

7201.20 - Ferro fundido bruto nªo ligado, contendo, em peso, mais de 0,5% de fósforo 

7201.50 - Ligas de ferro fundido bruto; ferro �spiegel� (especular) 

A.- FERRO FUNDIDO BRUTO 

O ferro fundido bruto Ø definido na Nota 1 a) do presente Capítulo. Todavia, os aços ao cromo contendo 
mais de 2% de carbono, sªo por aplicaçªo da Nota 1 d) do presente Capítulo, classificados no Subcapítulo 
IV, com as outras ligas de aços. 

O ferro fundido bruto Ø o principal produto de base da indœstria siderœrgica. ObtØm-se principalmente por 
reduçªo e fusªo do minØrio de ferro em alto-forno ou por fusªo de desperdícios e resíduos de ferro 
fundido, ferro ou aço em forno elØtrico ou em forno de cœpula (cubilô). Constitui uma liga de ferro-
carbono e contØm tambØm outros elementos tais como silício, manganŒs, enxofre, fósforo, existentes no 
minØrio, nos desperdícios, no fundente, no combustível e, por vezes, outros elementos tais como o cromo 
ou o níquel adicionados para lhes conferir propriedades especiais. 

A designaçªo �ferro fundido bruto� aplica-se nªo só ao ferro fundido de primeira fusªo, mas tambØm ao 
ferro fundido mais ou menos purificado por segunda fusªo ou adicionados de elementos de liga, e ainda 
às misturas de diversas qualidades de ferro fundido, desde que a composiçªo de tais produtos satisfaça à 
definiçªo de ferro fundido bruto de acordo com a Nota 1 a) do presente Capítulo. O ferro fundido bruto 
apresenta-se em massas, lingotes ou linguados, mesmo partidos, ou no estado líquido. O ferro fundido 
moldado de forma diferente (por exemplo, em esboços de objetos, em tubos e, por mais forte razªo, em 
objetos acabados), segue o regime das obras correspondentes. 

O ferro fundido bruto Ø bastante frÆgil e nªo Ø maleÆvel. Evitam-se estes inconvenientes tratando-o 
prolongadamente a elevada temperatura, o que permite obter o �ferro fundido maleÆvel� (de nœcleo 
branco ou de nœcleo negro), que à superfície tem sensivelmente as propriedades do aço. Dado que o ferro 
fundido maleÆvel se apresenta quase sempre moldado em artefatos, estÆ, por isso, praticamente excluído 
da presente posiçªo; todavia, caso se apresente em lingotes, linguados, etc. e com teor, em peso, superior 
a 2% de carbono, estÆ incluído nesta posiçªo. 

As ligas de ferro fundido bruto contŒm um ou vÆrios dos elementos mencionados na Nota 1 a) de 
Subposiçıes, nas proporçıes em peso, indicadas na referida Nota. 

B.- FERRO SPIEGEL (ESPECULAR) 

O ferro spiegel (especular) estÆ definido na Nota 1 b) do presente Capítulo. Se bem que, por vezes, seja 
considerado como uma ferroliga, para aplicaçªo da Nomenclatura, classifica-se na presente posiçªo, visto 
ser geralmente obtido por tratamento direto de minØrios. 

O ferro spiegel (especular) Ø principalmente utilizado para desoxidar ou recarburar o aço e para 
fabricaçªo de certas ligas de aços. Tem fratura brilhante, devido ao seu elevado teor em manganŒs e 
apresenta-se com as mesmas formas do ferro fundido bruto. 

72.02 - Ferroligas. 

7202.1 - FerromanganŒs: 

7202.11 - - Contendo, em peso, mais de 2% de carbono 

7202.19 - - Outras 

7202.2 - Ferrossilício: 

7202.21 - - Contendo, em peso, mais de 55% de silício 



7202.29 - - Outras 

7202.30 - Ferrossilício-manganŒs 

7202.4 - Ferrocromo: 

7202.41 - - Contendo, em peso, mais de 4% de carbono 

7202.49 - - Outras 

7202.50 - Ferrossilício-cromo 

7202.60 - Ferroníquel 

7202.70 - FerromolibdŒnio 

7202.80 - FerrotungstŒnio e ferrossilício-tungstŒnio 

7202.9 - Outras: 

7202.91 - - Ferrotitânio e ferrossilício-titânio 

7202.92 - - FerrovanÆdio 

7202.93 - - Ferronióbio 

7202.99 - - Outras 

A Nota 1 c) do presente Capítulo define as ferroligas. 

As ferroligas diferem do ferro fundido por conterem uma menor quantidade de ferro, que serve de 
solvente, em relaçªo a maiores quantidades de elementos de liga (manganŒs, cromo, tungstŒnio 
(volfrâmio), silício, boro, níquel, etc.), e por poderem conter 2% ou menos de carbono. 

As ferroligas, normalmente, nªo sªo utilizadas em operaçıes de laminagem ou de forja, nem em certas 
transformaçıes, pelo menos para aplicaçıes industriais, embora algumas se prestem à deformaçªo 
plÆstica. Usam-se essencialmente em siderurgia para fornecerem ao aço ou ao ferro fundido determinadas 
proporçıes de elementos de liga que se destinam a conferir-lhes propriedades particulares, em geral nos 
casos em que se julga impraticÆvel ou pouco econômica a adiçªo de elementos puros. Algumas utilizam-
se tambØm como desoxidantes, dessulfetizantes, desnitrificantes ou para acalmaçªo dos aços; outras 
encontram aplicaçªo na soldadura ou para o depósito de metal. 

Algumas ferroligas sªo suscetíveis de serem utilizadas diretamente em moldagem. Para se classificarem 
na presente posiçªo devem apresentar-se em lingotes, linguados, massas ou formas primÆrias 
semelhantes, em granalhas ou em pó ou sob formas obtidas pelo processo do vazamento contínuo (por 
exemplo, palanquilhas (billets) (biletes)). 

O ferrossilício pode tambØm ser utilizado sob a forma de pó de grânulos esfØricos cuja superfície foi 
endurecida por um processo especial, como �polpa� nos processos de separaçªo gravimØtrica (flotaçªo 
seletiva) dos minØrios metalœrgicos; no entanto Ø classificado nesta posiçªo. 

Esta posiçªo tambØm engloba os produtos da mesma espØcie previamente reduzidos a grânulos ou pó e 
aglomerados em briquetes, cilindros, plaquetas, etc., por intermØdio de cimento ou de outros aglutinantes 
e, se for o caso, de produtos exotØrmicos. 

Embora certas ferroligas (ferromanganŒs e ferrossilício, por exemplo) possam ser produzidas em altos-
fornos, preparam-se geralmente em fornos elØtricos ou em cadinhos (por processo aluminotØrmico ou 
outro). 

Sªo as seguintes as principais variedades de ferroligas: 

1) FerromanganŒs 

2) Ferrossilício 

3) Ferrossilício-manganŒs 

4) Ferrocromo 

5) Ferrossilício-cromo 

6) Ferroníquel 

7) FerromolibdŒnio 

8) FerrotungstŒnio (ferrovolfrâmio) e ferrossilício-tungstŒnio 

9) Ferrotitânio e ferrossilício-titânio 

10) FerrovanÆdio 

11) Ferronióbio 

12) Ferrossilício-magnØsio e ferrossilício-cÆlcio 
Excluem-se desta posiçªo: 

a) Certos produtos químicos utilizados para os mesmos fins e da mesma forma que as ferroligas (Capítulo 28), tais como o óxido de 
molibdŒnio, molibdato de cÆlcio, carboneto de silício, bem como silicieto de cÆlcio e silicieto de manganŒs, desde que estes dois 
œltimos contenham, em peso, menos de 4% de ferro. 

b) Ferro-urânio (posiçªo 28.44). 

c) FerrocØrio e outras ferroligas pirofóricas, sob quaisquer formas (posiçªo 36.06). 

d) Certos produtos, às vezes designados em alguns países �ferroníquel� e �ferroníquel-cromo�, que se prestam à deformaçªo plÆstica e, 
normalmente, nªo sªo utilizÆveis em siderurgia como produtos de adiçªo (posiçıes 72.18 a 72.29 ou Capítulo 75). 

72.03 - Produtos ferrosos obtidos por reduçªo direta dos minØrios de ferro e outros produtos 
ferrosos esponjosos, em pedaços, esferas ou formas semelhantes; ferro de pureza mínima, 
em peso, de 99,94%, em pedaços, esferas ou formas semelhantes. 

7203.10 - Produtos ferrosos obtidos por reduçªo direta dos minØrios de ferro 

7203.90 - Outros 

Esta posiçªo compreende os produtos ferrosos, obtidos por reduçªo direta dos minØrios, sem fusªo (ver as 
Consideraçıes Gerais do presente Capítulo, grupo I - B). Estes produtos obtŒm-se a partir de minØrios em 
pedaços ou grânulos ou a partir de minØrios concentrados sob a forma de briquetes ou pellets (esferas). 
TŒm um teor de ferro metÆlico superior a 80%, em peso, e apresentam uma estrutura esponjosa (esponja 
de ferro). Utilizam-se na fabricaçªo do aço. Os produtos da presente posiçªo, sob a forma de briquetes ou 
de pellets (esferas), nªo devem ser confundidos com os minØrios concentrados classificados na posiçªo 
26.01; diferenciam-se especialmente pelo aspecto brilhante da superfície obtida por corte. 

Os produtos ferrosos obtidos por reduçªo direta diferenciam-se facilmente dos outros produtos ferrosos 
esponjosos (massas esponjosas obtidas pela tØcnica de atomizaçªo a partir do ferro fundido bruto) visto 



que os primeiros tŒm uma superfície rugosa e porosa enquanto que os segundos tŒm uma forma 
arredondada, o que demonstra que a matØria foi fundida. 

A presente posiçªo abrange igualmente o ferro muito puro (isto Ø, cuja taxa de impurezas nªo exceda 
0,06%). Este ferro, utilizado nos laboratórios de pesquisa bem como em certos ramos da indœstria que 
trabalha o ferro (para a metalurgia do pó, por exemplo), Ø um bom diluente para metais. 
A presente posiçªo nªo compreende a palha de ferro ou aço, etc., tambØm conhecida por �esponja de ferro ou aço� (posiçªo 73.23). 

72.04 - Desperdícios e resíduos de ferro fundido, ferro ou aço; desperdícios de ferro ou aço, em 
lingotes. 

7204.10 - Desperdícios e resíduos de ferro fundido 

7204.2 - Desperdícios e resíduos de ligas de aços: 

7204.21 - - De aços inoxidÆveis 

7204.29 - - Outros 

7204.30 - Desperdícios e resíduos de ferro ou aço estanhados 

7204.4 - Outros desperdícios e resíduos: 

7204.41 - - Resíduos do torno e da fresa, aparas, lascas (�meulures�), pó de serra, limalhas e 
desperdícios da estampagem ou do corte, mesmo em fardos 

7204.49 - - Outros 

7204.50 - Desperdícios em lingotes 

A.- DESPERD˝CIOS E RES˝DUOS 

A presente posiçªo compreende os desperdícios e resíduos de ferro fundido, ferro ou aço tais como 
definidos na Nota 8 a) da Seçªo XV. 

Estes produtos, comumente denominados sucata, sªo de natureza muito variada e apresentam-se 
geralmente com as formas seguintes: 

1) Desperdícios obtidos no decurso da fabricaçªo ou do acabamento do ferro fundido, ferro ou aço, por 
exemplo resíduos do torno, limalhas, desperdícios do corte de lingotes, de palanquilhas (billets) 
(biletes), de barras ou de perfis. 

2) Artefatos de ferro fundido, ferro ou aço, definitivamente inservíveis como tais (sucata), em 
conseqüŒncia de fraturas, corte, desgaste ou outro motivo, bem como os seus resíduos; a sucata Ø 
geralmente preparada por um dos seguintes processos para adaptar às dimensıes e qualidade 
procuradas pelos usuÆrios: 

a) Fragmentaçªo ou corte à chama das peças pesadas e longas. 

b) Compressªo sob a forma de fardos, sobretudo de sucata leve, em geral em prensas hidrÆulicas. 

c) Desmantelamento das carrocerias de automóveis e de outra sucata leve, seguida de uma 
separaçªo (eventualmente magnØtica), a fim de obter um produto de densidade elevada e pouco 
cuidado. 

d) Trituraçªo e aglomeraçªo em briquetes de tornos e limalhas de ferro fundido e de aço. 

e) Quebra de obras velhas de ferro fundido. 

Os desperdícios e resíduos sªo geralmente utilizados para a recuperaçªo do metal por refundiçªo ou para 
a preparaçªo de produtos ou compostos químicos. 
Esta posiçªo nªo compreende os produtos ainda suscetíveis de serem utilizados, quer para o seu uso primitivo, tal como se apresentam ou 
após conserto, quer para outros usos, nem os que possam ser transformados em outros artefatos sem passar pela recuperaçªo do metal. 
Citam-se, por exemplo, as peças para construçıes metÆlicas que possam voltar a utilizar-se depois da substituiçªo das partes usadas, os 
trilhos (carris) usados suscetíveis de serem ainda utilizados como esteios de minas ou serem transformados em outros artefatos depois de 
uma nova laminagem e as limas de aço que possam voltar a utilizar-se depois de desoxidadas e repicadas. 

TambØm se excluem desta posiçªo: 

a) As escórias, incluídas as de altos-fornos, chispas (battitures) e outros desperdícios da fabricaçªo de ferro fundido, ferro e aço, mesmo 
que possam ser utilizados para recuperaçªo do metal (posiçªo 26.19). 

b) Os desperdícios e resíduos, radioativos, que nªo possam ser utilizados diretamente em siderurgia devido à sua radioatividade (posiçªo 
28.44). 

c) Os pedaços resultantes da fratura de lingotes, linguados e outras formas primÆrias de ferro fundido bruto ou de ferro spiegel (especular) 
(posiçªo 72.01). 

B.- DESPERD˝CIOS EM LINGOTES 

Os produtos deste tipo estªo definidos na Nota 1 g) do presente Capítulo. Consistem em lingotes ou 
linguados, geralmente de ferro ou aço fortemente ligado, grosseiramente fundidos, obtidos a partir de 
desperdícios ou resíduos finos refundidos (poeiras de moldagem ou aparas finas do torno). Nªo sªo 
laminados e sªo utilizados como produto de adiçªo na fabricaçªo de aços. Os desperdícios em lingotes 
tŒm uma superfície rugosa e irregular, apresentando falhas, rachas, fendas e gretas porque o vazamento 
foi efetuado em lingoteiras usadas. O vazamento dos desperdícios em lingotes Ø efetuado sem funil. Desta 
forma, nªo apresentam traços de rebarbas e tŒm uma superfície irregular, por vezes em forma de gamela. 
A superfície apresenta muitas vezes fendas em forma de cratera nas quais se podem observar inclusıes de 
escórias porosas. 

72.05 - Granalhas e pó, de ferro fundido bruto, de ferro �spiegel� (especular), de ferro ou aço. 

7205.10 - Granalhas 

7205.2 - Pós: 

7205.21 - - De ligas de aços 

7205.29 - - Outros 

A.- GRANALHAS 

A Nota 1 h) deste Capítulo define as granalhas. 

As granalhas desta posiçªo consistem quer em grªos mais ou menos arredondados (granalha redonda), 
quer em grªos de arestas pontiagudas (granalha angular). 

A granalha redonda obtØm-se, geralmente, projetando o metal (ferro fundido bruto, ferro spiegel
(especular), ferro ou aço), no estado líquido, em Ægua fria ou num jato de vapor. A granalha angular 



provØm da trituraçªo a frio do metal, em placas ou em outras formas, ou do esmagamento da granalha 
redonda. 

Estas granalhas continuam incluídas aqui mesmo quando tenham sido calibradas. 

A granalha Ø normalmente utilizada para descalaminar, desarear, decapar ou endurecer superficialmente 
as peças metÆlicas, para o polimento ou a gravura de metais e vidro, para o trabalho de pedras, para 
aumentar a solidez do concreto (betªo) ou a sua impermeabilidade aos raios X ou gama. 

TambØm aqui se compreende a granalha proveniente do corte do fio de ferro ou aço que tem idŒnticas 
aplicaçıes às acima mencionadas. 

B.- PÓS 

Os pós estªo definidos na Nota 8 b) da Seçªo XV. 

Por �pós� de ferro fundido bruto, de ferro spiegel (especular), de ferro ou aço, entendem-se os produtos 
ferrosos pulverulentos e suscetíveis de serem aglomerados, obtidos por atomizaçªo do ferro fundido, do 
ferro ou do aço fundido, por reduçªo dos óxidos de ferro por via seca, por trituraçªo de ferro fundido, de 
esponja de ferro ou do fio de aço, por precipitaçªo por via œmida, por decomposiçªo do ferrocarbonilo, 
por eletrólise de soluçıes aquosas de sais de ferro ou por pulverizaçªo de ferro ou aço (incluída a 
limalha). 

Estes pós (incluídos o pó de ferro e aço, esponjosos), sªo utilizados na fabricaçªo, por sinterizaçªo, de 
diversos objetos, tais como nœcleos para bobinas eletromagnØticas utilizadas em telefonias, magnetos, etc. 
Utilizam-se igualmente na fabricaçªo de eletrodos para solda e pós para soldadura, na indœstria química 
(em especial como redutores) e, às vezes, na preparaçªo de produtos farmacŒuticos (pós obtidos por 
pulverizaçªo de limalha de ferro). 

* 
* * 

Excluem-se desta posiçªo: 

a) Os pós de ferro radioativados (isótopos) (posiçªo 28.44). 

b) Os pós de ferro apresentados como medicamentos, na acepçªo das posiçıes 30.03 ou 30.04. 

c) As granalhas e pós de ferroligas (posiçªo 72.02). 

d) Os resíduos do torno e limalhas, de ferro ou aço reconhecíveis como tais (posiçªo 72.04). 

e) Certas esferas de rolamentos, defeituosas de pequenos calibres, que, embora tenham as mesmas aplicaçıes das granalhas, estªo, 
contudo, incluídas na posiçªo 73.26, de acordo com as disposiçıes da Nota 6 do Capítulo 84; distinguem-se das granalhas pelo seu 
aspecto mais regular e seu esmerado acabamento, bem como pela sua composiçªo de aço de melhor qualidade. 

_______________ 

Subcapítulo II 

Ferro e aços nªo ligados 

CONSIDERA˙ÕES GERAIS 

O presente Subcapítulo abrange, desde que sejam de ferro ou aço nªo ligados: 

1) Os lingotes ou outras formas primÆrias tais como as massas prensadas ou batidas (ferro pudlado) e 
massas, incluído o aço no estado líquido (posiçªo 72.06). 

2) Os produtos semimanufaturados tais como blocos (blooms), palanquilhas (billets) (biletes), barras 
para tubos (rounds), placas (slabs), largets (sheet bars), produtos de seçªo maciça simplesmente 
desbastados por forjamento ou martelagem, ou esboços para perfis (posiçªo 72.07). 

3) Os produtos laminados planos (posiçıes 72.08 a 72.12). 

4) O fio-mÆquina (posiçªo 72.13), bem como as barras (posiçıes 72.14 e 72.15). 

5) Os perfis (posiçªo 72.16). 

6) Os fios (posiçªo 72.17). 

72.06 - Ferro e aço nªo ligado, em lingotes ou outras formas primÆrias, exceto o ferro da posiçªo 
72.03. 

7206.10 - Lingotes 

7206.90 - Outros 

I.- LINGOTES 

Os lingotes constituem a primeira forma do ferro e do aço vazados após a sua fabricaçªo por um dos 
processos descritos nas Consideraçıes Gerais deste Capítulo. Sªo, em geral, de seçªo quadrada, 
retangular ou octogonal, uma das extremidades Ø mais grossa que a outra, para facilitar a sua extraçªo do 
molde. Apresentam uma superfície regular e uniforme e praticamente nªo tŒm defeitos. 

Os lingotes destinam-se a ser transformados por laminagem ou trabalho de forja, geralmente, em produtos 
semimanufaturados mas, por vezes tambØm, diretamente em barras, chapas ou outros produtos acabados. 

II.- OUTRAS FORMAS PRIM`RIAS 

Entre as outras formas primÆrias podem citar-se, por exemplo, o aço no estado líquido, as massas e as 
massas prensadas ou batidas (ferro pudlado). 

As massas sªo obtidas, principalmente, quer a partir de bolas provenientes da reduçªo direta do minØrio 
do ferro e que, em determinados processos, se aglomeram entre elas, quer por depósito eletrolítico. No 
entanto, se desembaraçarem as massas, no estado pastoso, da maior parte das escórias que contŒm, atravØs 
de uma prensa ou por martelagem com um martelo-pilªo, obtŒm-se as massas prensadas ou batidas
(ferro pudlado) que, após laminagem, fornecem um produto de estrutura fibrosa utilizado em aplicaçıes 
especiais (correntes de âncoras, ganchos de içar, etc.). 
A presente posiçªo nªo abrange: 

a) Os desperdícios em lingotes (posiçªo 72.04). 

b) Os produtos obtidos por vazamento contínuo (posiçªo 72.07). 

72.07 - Produtos semimanufaturados de ferro ou aço nªo ligado. 



7207.1 - Contendo, em peso, menos de 0,25% de carbono: 

7207.11 - - De seçªo transversal quadrada ou retangular e com largura inferior a duas vezes a 
espessura 

7207.12 - - Outros, de seçªo transversal retangular 

7207.19 - - Outros 

7207.20 - Contendo, em peso, 0,25% ou mais de carbono 

Os produtos semimanufaturados estªo definidos na Nota 1 ij) do presente Capítulo. Para aplicaçªo 
desta nota, a expressªo �mesmo submetidos a uma laminagem primÆria a quente� refere-se aos produtos 
que tenham sido submetidos a uma operaçªo de laminagem que lhes confere um aspecto grosseiro. 

Incluem-se nesta posiçªo os blocos (blooms), palanquilhas (billets) (biletes), barras para tubos (rounds), 
placas (slabs), largets (sheet bars), produtos de seçªo maciça simplesmente desbastados por forjamento 
ou martelagem, esboços para perfis, bem como todos os produtos obtidos por vazamento contínuo. 

A.- BLOCOS (BLOOMS), PALANQUILHAS (BILLETS) (BILETES), BARRAS PARA TUBOS 
(ROUNDS), PLACAS (SLABS) E LARGETS (SHEET BARS) 

Todos estes produtos sªo obtidos por laminagem a quente ou por trabalho de forja de lingotes ou massas 
prensadas ou batidas (ferro pudlado) da posiçªo 72.06. Sªo produtos semimanufaturados destinados a 
sofrer uma modificaçªo posterior a quente, relaminagem ou trabalho de forja. Conseqüentemente, e de 
acordo com os usos comerciais, nªo se exige que estes produtos semimanufaturados apresentem 
dimensıes muito exatas; as arestas nªo sªo pontiagudas, as faces mostram-se mais ou menos côncavas ou 
convexas e as superfícies conservam, freqüentemente, marcas devidas ao processo de fabricaçªo (em 
especial, marcas dos cilindros). 

Os blocos (blooms) tŒm normalmente seçªo quadrada e sªo mais volumosos do que as palanquilhas 
(billets) (biletes), as quais apresentam seçªo quadrada ou retangular. Os blocos (blooms) e palanquilhas 
(billets) (biletes) destinam-se a ser relaminados em barras e perfis ou a ser utilizados na fabricaçªo de 
artefatos forjados. 

As barras para tubos (rounds) tŒm seçªo circular ou poligonal com mais de quatro lados e sªo 
utilizados, essencialmente, como produtos intermediÆrios na fabricaçªo de tubos sem soldadura de aço. 
Distinguem-se das barras simples nªo só pelas características gerais, comuns aos produtos 
semimanufaturados, mas tambØm porque sªo geralmente fornecidos com um comprimento de 1 a 2 
metros e porque as suas extremidades sªo normalmente cortadas a maçarico, o que nªo acontece com as 
barras que sªo cortadas de forma mais cuidadosa. 

As placas (slabs) e largets (sheet bars) sªo de seçªo retangular, mas, ao contrÆrio dos blocos (blooms) e 
palanquilhas (billets) (biletes), apresentam largura bastante maior que a espessura. As placas (slabs) tŒm 
mais espessura do que os largets (sheet bars). Por este motivo, as placas (slabs) sªo normalmente 
relaminadas para obtençªo de chapas grossas, enquanto que os largets (sheet bars) se utilizam, 
principalmente para a fabricaçªo de chapas delgadas e de folhas. Para se fazer a distinçªo entre placas 
(slabs) e largets (sheet bars) e outras chapas, ver a Nota Explicativa da posiçªo 72.08. 

B.- OS PRODUTOS DE SE˙ˆO MACI˙A SIMPLESMENTE DESBASTADOS  
POR FORJAMENTO OU MARTELAGEM 

Os produtos de seçªo maciça simplesmente desbastados por forjamento ou martelagem sªo igualmente 
produtos semimanufaturados de aparŒncia rudimentar, apresentando, de acordo com os usos comerciais, 
largas tolerâncias no que se refere a dimensıes e sªo fabricados a partir de blocos ou de lingotes 
submetidos à açªo do martelo-pilªo ou da prensa de forjar. Apresentam a forma de esboços rudimentares, 
mas reconhecíveis que podem transformar-se em produtos acabados sem produçªo considerÆvel de 
desperdícios, mas necessitando ainda de um trabalho suplementar importante na forja, prensa, torno, etc. 
Incluir-se-ia assim nesta posiçªo, por exemplo, um lingote ligeiramente achatado a martelo, em 
ziguezague, que exigisse ainda trabalho complementar para obtençªo de um virabrequim; nªo seria, 
porØm, de incluir aqui um virabrequim forjado, pronto para acabamento. Esta posiçªo nªo compreende, 
do mesmo modo, os produtos obtidos por trabalho de forja entre matrizes, dado que os artefatos 
fabricados desta maneira apenas carecem de acabamento. 

C.- ESBO˙OS PARA PERFIS 

Os esboços para perfis podem ter uma seçªo transversal de forma complexa, apropriada ao formato do 
objeto acabado e à forma de laminagem correspondente. Estªo incluídos na presente posiçªo, por 
exemplo, os esboços para perfis de abas largas. 

D.- PRODUTOS SEMIMANUFATURADOS OBTIDOS POR VAZAMENTO CONT˝NUO 

Esta posiçªo abrange um conjunto de produtos semimanufaturados de ferro e aços nªo ligados, sob 
qualquer forma, obtidos por vazamento contínuo. 

Neste processo, o aço passa da panela de vazamento para um distribuidor-repartidor que alimenta as 
diferentes linhas de vazamento. Uma linha de vazamento Ø composta por: 

a) uma lingoteira sem fundo com o seu dispositivo de arrefecimento; 

b) fora da lingoteira, um sistema de pulverizaçªo de Ægua para arrefecer o metal vazado; 

c) um conjunto de cilindros de transporte que permita a extraçªo regular do metal solidificado; 

d) um sistema de corte seguido de um dispositivo de evacuaçªo. 

No que respeita aos critØrios que permitem a diferenciaçªo entre os produtos obtidos por vazamento 
contínuo e os outros produtos, deve reportar-se à parte III das Consideraçıes Gerais do presente Capítulo. 

72.08 - Produtos laminados planos, de ferro ou aço nªo ligado, de largura igual ou superior a 
600mm, laminados a quente, nªo folheados ou chapeados, nem revestidos (+). 

7208.10 - Em rolos, simplesmente laminados a quente, apresentando motivos em relevo 

7208.2 - Outros, em rolos, simplesmente laminados a quente, decapados: 

7208.25 - - De espessura igual ou superior a 4,75mm 

7208.26 - - De espessura igual ou superior a 3mm mas inferior a 4,75mm 

7208.27 - - De espessura inferior a 3mm 



7208.3 - Outros, em rolos, simplesmente laminados a quente: 

7208.36 - - De espessura superior a 10mm 

7208.37 - - De espessura igual ou superior a 4,75mm mas nªo superior a 10mm 

7208.38 - - De espessura igual ou superior a 3mm mas inferior a 4,75mm 

7208.39 - - De espessura inferior a 3mm 

7208.40 - Nªo enrolados, simplesmente laminados a quente, apresentando motivos em relevo 

7208.5 - Outros, nªo enrolados, simplesmente laminados a quente: 

7208.51 - - De espessura superior a 10mm 

7208.52 - - De espessura igual ou superior a 4,75mm mas nªo superior a 10mm 

7208.53 - - De espessura igual ou superior a 3mm mas inferior a 4,75mm 

7208.54 - - De espessura inferior a 3mm 

7208.90 - Outros 

Os produtos laminados planos estªo definidos na Nota 1 k) do presente Capítulo. 

Os produtos incluídos aqui podem ter sido submetidos aos seguintes tratamentos de superfície: 

1) A descalaminagem, decapagem, repicagem e outras operaçıes destinadas a retirar as escamas de 
óxido e a crosta que se formam quando o metal Ø submetido a altas temperaturas. 

2) A aplicaçªo de revestimentos grosseiros (rugosos) destinados unicamente a proteger os objetos contra 
a ferrugem ou qualquer outra oxidaçªo ou para evitar a riscagem durante o transporte e a facilitar o 
manuseamento, tais como pinturas contendo um pigmento antiferrugem ativo, por exemplo, o zarcªo, 
pó de zinco, óxido de zinco ou cromato de zinco, óxido fØrrico (mínio de ferro, vermelho-de-
inglaterra), bem como os revestimentos nªo pigmentados à base de óleo, gordura, cera, parafina, 
grafita, alcatrªo ou betume. 

3) O polimento, lustragem ou operaçıes semelhantes. 

4) A oxidaçªo artificial, obtida por diversos processos químicos, especialmente por imersªo em uma 
soluçªo oxidante; as pÆtinas, azulagem, brunidura, bronzagem, obtidas segundo diversas tØcnicas que 
conduzem igualmente à formaçªo de uma película de óxido sobre o produto, tendo em vista 
sobretudo melhorar o seu aspecto. Estas operaçıes aumentam tambØm a resistŒncia à corrosªo. 

5) Os tratamentos químicos de superfície tais como: 

� a fosfataçªo: operaçªo que consiste em imergir o produto em uma soluçªo de fosfatos de Æcidos 
metÆlicos, especialmente os de manganŒs, ferro e zinco; consoante a duraçªo da operaçªo e a 
temperatura do banho, este processo Ø denominado �parkerizaçªo� ou �bonderizaçªo�; 

� a oxalataçªo, borataçªo, etc., por mØtodos anÆlogos aos utilizados para a fosfataçªo, por 
intermØdio de sais ou Æcidos apropriados; 

� a cromagem, que consiste em imergir o produto em uma soluçªo contendo principalmente, Æcido 
crômico ou cromatos. 

Estes tratamentos químicos de superfície apresentam a vantagem de proteger a superfície dos metais 
e de facilitar uma eventual deformaçªo ulterior a frio dos produtos em causa, bem como a aplicaçªo 
de pinturas e outros revestimentos protetores nªo metÆlicos. 

Os produtos laminados planos desta posiçªo podem apresentar motivos em relevo provenientes 
diretamente da laminagem tais como ranhuras, estrias, desenhos, lÆgrimas, botıes ou losangos, ou terem 
sido submetidos, após a laminagem, a operaçıes tais como perfuraçıes, ondulaçıes, biselagem, 
arredondamento de aresta, desde que estas operaçıes nªo lhes confiram características de artefatos ou 
obras incluídas noutras posiçıes. 
Excluem-se desta posiçªo e incluem-se na posiçªo 72.10 os produtos deste tipo que tenham sido submetidos quer a um revestimento 
metÆlico ou chapeamento, quer a um revestimento à base de substâncias nªo metÆlicas tais como pinturas, esmaltes ou plÆsticos. 

Sªo igualmente excluídos os produtos deste tipo que tenham recebido um chapeamento de metais preciosos (Capítulo 71). 

Por �produtos laminados planos ondulados�, entendem-se os que apresentam um perfil reproduzindo 
regularmente um motivo de linha curva (senoidal, por exemplo). A largura destes produtos ondulados 
deve ser entendida como a sua largura efetiva na forma ondulada. Sªo todavia excluídos os produtos 
denominados �nervurados�, tendo uma ondulaçªo em linha quebrada (quadrangular, triangular ou 
trapezoidal, por exemplo) (em geral, posiçªo 72.16). 

Por outro lado, classificam-se aqui os produtos laminados planos de forma diferente da quadrada ou 
retangular e de qualquer dimensªo, desde que nªo possuam as características de artefatos ou obras de 
outras posiçıes. 

Incluem-se nesta posiçªo, entre outras, as tiras largas e as chapas. 

Incluem-se tambØm nesta posiçªo determinados produtos denominados �chapas universais� (placas*). 

As chapas universais (placas*) sªo produtos nªo enrolados de seçªo retangular, laminados a quente nas 
quatro faces, em caixas fechadas ou em laminador universal, de espessura igual ou superior a 4 mm e de 
largura de 600 mm atØ 1250 mm, inclusive. 

Desta forma, as chapas universais (placas*) apresentam as faces laterais mais regulares e as arestas mais 
pontiagudas que as chapas e as tiras largas. Nunca sªo relaminadas e utilizam-se diretamente em 
construçıes metÆlicas, sem qualquer acabamento das faces laterais. 

As tiras largas e as chapas sªo obtidas por laminagem a quente de lingotes, placas (slabs) ou de largets 
(sheet bars), seguida eventualmente de separaçªo ou corte. 

As chapas e as tiras largas distinguem-se pelo fato de as chapas se apresentarem sob a forma de folhas 
planas, enquanto que as tiras largas se apresentam enroladas, em espiras superpostas regularmente de 
maneira a formar uma bobina de faces laterais quase planas (coils). 

As tiras largas laminadas a quente sªo quer utilizadas diretamente da mesma maneira que as chapas, quer 
transformadas em outros produtos tais como chapas, folhas, tubos soldados ou perfis dobrados. 

As chapas utilizam-se principalmente em construçªo naval, na fabricaçªo de vagıes de estradas de ferro, 
de reservatórios, caldeiras, pontes e em outros trabalhos de construçªo em que se torne necessÆria uma 
grande resistŒncia mecânica. Algumas chapas sªo suscetíveis de terem dimensıes anÆlogas às das placas 
(slabs) e dos largets (sheet bars). No entanto, podem distinguir-se destas œltimas de acordo com os 
seguintes critØrios: 

1) A maior parte das vezes sªo laminadas no dois sentidos (transversal e longitudinal) e, às vezes, 



mesmo em oblíquo, enquanto que as placas (slabs) e as largets (sheet bars) sªo apenas 
grosseiramente laminadas nos laminadores de chapas grossas, no sentido longitudinal somente. 

2) Em geral, os seus bordos apresentam-se cortados à cisalha ou à chama e apresentam sinais deixados 
por essas operaçıes, enquanto que as placas (slabs) e os largets (sheet bars) tŒm arestas 
arredondadas. 

3) As tolerâncias respeitantes à espessura e aos defeitos de superfície sªo muito pequenas, enquanto as 
placas (slabs) e os largets (sheet bars) tŒm espessura nªo uniforme e apresentam muitos defeitos de 
superfície. 

* 
* * 

Excluem-se desta posiçªo: 

a) As chapas e tiras, distendidas, de ferro ou aço (posiçªo 73.14). 

b) Os esboços de obras do Capítulo 82. 

o 
o o 

Nota Explicativa de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7208.10, 7208.25, 7208.26, 7208.27, 7208.36, 7208.37, 7208.38, 7208.39, 7208.40, 
7208.51, 7208.52, 7208.53 e 7208.54 

AlØm da laminagem a quente, os produtos destas subposiçıes podem ter sido submetidos aos trabalhos ou tratamentos de 
superfície seguintes: 

1) Aplanamento a quente. 

2) Recozimento, tŒmpera, revenido, cementaçªo pelo carbono, nitraçªo e tratamentos semelhantes destinados a 
melhorar as propriedades do metal. 

3) Tratamentos de superfície descritos nas alíneas 1) e 2) do segundo parÆgrafo da Nota Explicativa da posiçªo 72.08, 
ressalvadas disposiçıes em contrÆrio. 

A decapagem pode fazer-se: 

a) pelo Æcido ou por reduçªo (processos químicos ou tØrmicos) com ou sem tratamento pelo leite de cal; 

b) por processos mecânicos (aplainamento, moagem grosseira, esmerilagem grosseira, limpeza por jatos de areia, 
etc.). 

Os produtos decapados mecanicamente reconhecem-se, em princípio, pelas características seguintes: 

1º) o aço aplainado apresenta uma superfície de estrias grosseiras, paralelas, contínuas, nitidamente visíveis a 
olho nu e perceptíveis ao toque; 

2º) as superfícies grosseiramente esmeriladas ou tratadas por outro abrasivo sªo ainda, em geral, desiguais e 
sem brilho. As marcas deixadas pelo esmeril ou ferramenta semelhante sªo nitidamente visíveis. As 
superfícies finamente tratadas por abrasivo sªo, ao contrÆrio, absolutamente lisas, brilhantes e podem atØ 
servir de espelho. As marcas deixadas pela ferramenta de trabalho nªo sªo quase visíveis. 

4) Processo de tŒmpera (skin-pass) descrito no œltimo parÆgrafo da parte IV, B, das Consideraçıes Gerais do presente 
Capítulo. 

5) Estampagem, puncionamento, impressªo, etc., de inscriçıes simples, tais como marcas de fÆbrica. 

6) Corte em forma quadrada ou retangular. 

7) Trabalhos efetuados unicamente com o objetivo de detectar defeitos de metal. 

72.09 - Produtos laminados planos, de ferro ou aço nªo ligado, de largura igual ou superior a 
600mm, laminados a frio, nªo folheados ou chapeados, nem revestidos (+). 

7209.1 - Em rolos, simplesmente laminados a frio: 

7209.15 - - De espessura igual ou superior a 3mm 

7209.16 - - De espessura superior a 1mm mas inferior a 3mm 

7209.17 - - De espessura igual ou superior a 0,5mm mas nªo superior a 1mm 

7209.18 - - De espessura inferior a 0,5mm 

7209.2 - Nªo enrolados, simplesmente laminados a frio: 

7209.25 - - De espessura igual ou superior a 3mm 

7209.26 - - De espessura superior a 1mm mas inferior a 3mm 

7209.27 - - De espessura igual ou superior a 0,5mm mas nªo superior a 1mm 

7209.28 - - De espessura inferior a 0,5mm 

7209.90 - Outros 

As disposiçıes da Nota Explicativa da posiçªo 72.08 sªo aplicÆveis, mutatis mutandis, aos produtos da 
presente posiçªo. 

Um certo nœmero de critØrios permite distinguir os produtos laminados a frio desta posiçªo dos laminados 
a quente da posiçªo 72.08 (ver as Consideraçıes Gerais do presente Capítulo, Parte IV.B). 

Em funçªo das suas características (melhor aspecto da superfície, maior aptidªo para a deformaçªo a frio, 
tolerâncias mais restritas, espessura geralmente mais reduzida, maior resistŒncia mecânica), os produtos 
desta posiçªo tŒm, em geral, aplicaçıes diferentes das dos seus homólogos laminados a quente. Estes 
produtos utilizam-se, especialmente, na fabricaçªo de carroçarias de automóveis, de móveis metÆlicos, de 
aparelhos domØsticos, de radiadores de aquecimento central bem como na fabricaçªo de perfis a frio por 
dobragem ou perfilagem; prestam-se facilmente ao revestimento (estanhagem, galvanoplastia, 
envernizamento, esmaltagem, laqueaçªo, pintura, revestimento com plÆsticos, etc). 

Os produtos deste tipo sªo, muitas vezes, comercializados após terem sido submetidos a operaçıes de 
recozimento (normalizaçªo ou outros tratamentos tØrmicos). Estes produtos, apresentados em folhas ou 
em bobinas, podem ser comercializados sob a designaçªo de �ferro negro� desde que sejam de espessura 
muito delgada (em geral, menos de 0,5 mm) e a sua superfície tenha sido desengordurada para a tornar 
apta a suportar a estanhagem, envernizamento ou impressªo. 

o 
o o 

Nota Explicativa de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7209.15, 7209.16, 7209.17, 7209.18, 7209.25, 7209.26, 7209.27 e 7209.28 

AlØm da laminagem a frio, os produtos destas subposiçıes podem ter sofrido os trabalhos ou tratamentos de superfície 



seguintes: 

1) Aplanamento. 

2) Recozimento, tŒmpera, revenido, cementaçªo pelo carbono, nitraçªo e tratamentos semelhantes destinados a 
melhorar as propriedades do metal. 

3) Decapagem. 

4) Tratamentos de superfície descritos na alínea 2) do segundo parÆgrafo da Nota Explicativa da posiçªo 72.08. 

5) Estampagem, puncionamento, impressªo, etc. de inscriçıes simples, tais como marcas comerciais. 

6) Corte em forma quadrada ou retangular. 

7) Trabalhos efetuados unicamente com o objetivo de detectar defeitos do metal. 

72.10 - Produtos laminados planos, de ferro ou aço nªo ligado, de largura igual ou superior a 
600mm, folheados ou chapeados, ou revestidos (+). 

7210.1 - Estanhados: 

7210.11 - - De espessura igual ou superior a 0,5mm 

7210.12 - - De espessura inferior a 0,5mm 

7210.20 - Revestidos de chumbo, incluídos os revestidos de uma liga de chumbo-estanho 

7210.30 - Galvanizados eletroliticamente 

7210.4 - Galvanizados por outro processo: 

7210.41 - - Ondulados 

7210.49 - - Outros 

7210.50 - Revestidos de óxido de cromo, ou de cromo e óxido de cromo 

7210.6 - Revestidos de alumínio: 

7210.61 - - Revestidos de ligas de alumínio-zinco 

7210.69 - - Outros 

7210.70 - Pintados, envernizados ou revestidos de plÆsticos 

7210.90 - Outros 

A presente posiçªo abrange os produtos semelhantes aos referidos nas posiçıes 72.08 e 72.09, com a 
diferença, todavia, de que sªo chapeados ou revestidos. 

Para os fins da presente posiçªo, consideram-se chapeados ou revestidos os produtos que tenham sido 
submetidos a um dos tratamentos referidos na parte C 2), itens d) 4º), d) 5º) e e) das Consideraçıes 
Gerais. 
Excluem-se desta posiçªo: 

a) Os produtos planos folheados ou chapeados de metais preciosos (Capítulo 71). 

b) Os produtos da posiçªo 83.10. 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Para aplicaçªo das subposiçıes da posiçªo 72.10, os produtos que tenham sido submetidos a vÆrios tipos de chapeamento 
ou de revestimentos sucessivos, classificam-se de acordo com o œltimo tratamento recebido. Todavia, um tratamento 
químico de superfície, tal como a cromagem, nªo Ø considerado como o œltimo tratamento recebido. 

Subposiçıes 7210.30, 7210.41 e 7210.49 

Os produtos da subposiçªo 7210.30 foram submetidos aos aperfeiçoamentos descritos na parte IV. C. 2) d) 4º), segundo 
travessªo, das Consideraçıes Gerais do Capítulo 72 e os produtos das subposiçıes 7210.41 e 7210.49 aos outros 
aperfeiçoamentos descritos na parte IV. C. 2) d) 4º) daquela Nota Explicativa. 

Para que se possa estabelecer uma distinçªo entre os produtos zincados (galvanizados) eletroliticamente e os produtos 
zincados (galvanizados) de outra maneira, deve proceder-se do seguinte modo: 

� É necessÆrio examinar em primeiro lugar os produtos a olho nu ou ao microscópio para que se revele, 
eventualmente, a presença de escamas. 

� Se for revelada a presença de escamas, trata-se de produtos revestidos por imersªo em banho quente. Se nenhuma 
escama for detectada, mesmo por observaçªo ao microscópio com aumento de 50 vezes, a camada deve ser 
submetida a uma anÆlise química. 

� Se for revelada a presença de alumínio, ou se for revelada a presença de chumbo em uma proporçªo superior a 
0,5%, trata-se de produtos revestidos por imersªo em banho quente. Caso contrÆrio, trata-se de produtos zincados 
(galvanizados) eletroliticamente. 

72.11 - Produtos laminados planos, de ferro ou aço nªo ligado, de largura inferior a 600mm, nªo 
folheados ou chapeados, nem revestidos (+). 

7211.1 - Simplesmente laminados a quente: 

7211.13 - - Laminados nas quatro faces ou em caixa fechada, de largura superior a 150mm e 
de espessura igual ou superior a 4mm, nªo enrolados e nªo apresentando motivos 
em relevo 

7211.14 - - Outros, de espessura igual ou superior a 4,75mm 

7211.19 - - Outros 

7211.2 - Simplesmente laminados a frio: 

7211.23 - - Contendo, em peso, menos de 0,25% de carbono 

7211.29 - - Outros 

7211.90 - Outros 

A presente posiçªo abrange os produtos semelhantes aos referidos nas posiçıes 72.08 e 72.09, com a 
diferença, todavia, de terem uma largura inferior a 600 mm. 

As disposiçıes das posiçıes 72.08 e 72.09 aplicam-se, mutatis mutandis, aos produtos da presente 
posiçªo, com exceçªo das relativas à largura (ver tambØm as Consideraçıes Gerais do presente Capítulo). 

Entre os produtos aqui incluídos, podem citar-se as chapas universais (placas*), com uma largura superior 
a 150 mm mas inferior a 600 mm, e as folhas e tiras. 



As folhas e tiras sªo normalmente obtidas a quente, por relaminagem de certos produtos 
semimanufaturados da posiçªo 72.07, e podem voltar a ser laminadas a frio, a fim de se obterem produtos 
de menor espessura e com melhor qualidade. As folhas e tiras obtŒm-se igualmente por corte de chapas 
ou de tiras largas das posiçıes 72.08 ou 72.09. 

Os produtos desta posiçªo podem ter sido submetidos a diversas operaçıes, tais como estriamento, 
gofragem, arredondamento de arestas, biselamento, ondulaçªo, etc., desde que essas operaçıes nªo lhes 
confiram características de artefatos ou obras incluídas em outras posiçıes. 

Estes produtos sªo utilizados principalmente para arquear caixas, tonØis e outros recipientes, para 
fabricaçªo de tubos soldados, de ferramentas (lâminas de serras, por exemplo), de perfis dobrados, de 
correias transportadoras, na indœstria do automóvel e para produçªo de numerosos artefatos (para 
embutimento, dobragem, por exemplo). 
Esta posiçªo nªo inclui: 

a) Os arames retorcidos, mesmo farpados, em tiras, de ferro ou aço, dos tipos utilizados em cercas (posiçªo 73.13). 

b) Os grampos ondulados ou biselados, em peça ou cortados nas dimensıes próprias, para reunir peças de madeira (posiçªo 73.17). 

c) Os esboços de obras do Capítulo 82 (incluídos os esboços de tiras para lâminas de barbear). 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7211.13, 7211.14 e 7211.19 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7208.10, 7208.25, 7208.26, 7208.27, 7208.36, 7208.37, 7208.38, 7208.39, 
7208.40, 7208.51, 7208.52, 7208.53 e 7208.54. 

Subposiçıes 7211.23 e 7211.29 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7209.15, 7209.16, 7209.17, 7209.18, 7209.25, 7209.26, 7209.27 e 7209.28. 

72.12 - Produtos laminados planos, de ferro ou aço nªo ligado, de largura inferior a 600mm, 
folheados ou chapeados, ou revestidos (+). 

7212.10 - Estanhados 

7212.20 - Galvanizados eletroliticamente 

7212.30 - Galvanizados por outro processo 

7212.40 - Pintados, envernizados ou revestidos de plÆsticos 

7212.50 - Revestidos de outras matØrias 

7212.60 - Folheados ou chapeados 

A presente posiçªo engloba os mesmos tipos de produtos dos descritos na posiçªo 72.10, com a diferença, 
todavia, de que sªo de largura inferior a 600 mm. 
A presente posiçªo nªo compreende as tiras isoladas para usos elØtricos (posiçªo 85.44). 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Ver a Nota Explicativa de subposiçıes da posiçªo 72.10 relativamente aos produtos submetidos a vÆrios tipos de 
chapeamento ou de revestimentos sucessivos. 

Subposiçıes 7212.20 e 7212.30 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7210.30, 7210.41 e 7210.49. 

72.13 - Fio-mÆquina de ferro ou aço nªo ligado. 

7213.10 - Dentados, com nervuras, sulcos ou relevos, obtidos durante a laminagem 

7213.20 - Outros, de aços para tornear 

7213.9 - Outros: 

7213.91 - - De seçªo circular de diâmetro inferior a 14mm 

7213.99 - - Outros 

O fio-mÆquina estÆ definido na Nota 1 l) do presente Capítulo. 

Este produto Ø destinado, principalmente, à fabricaçªo do fio da posiçªo 72.17 mas tem igualmente outras 
aplicaçıes, especialmente na construçªo civil (por exemplo, sob a forma de redes soldadas), na fabricaçªo 
de cavilhas, na estiragem a frio, etc. TambØm serve para a fabricaçªo de varetas para soldadura. 

Classifica-se igualmente aqui o fio-mÆquina provido de saliŒncias ou ranhuras resultantes da laminagem 
(ferros denteados, serrilhados, com nervuras, etc.) desde que a sua seçªo transversal corresponda a uma 
das seçıes geomØtricas definidas na Nota 1 l) e que sejam relevos que apenas se destinem a melhorar a 
aderŒncia do concreto (betªo). 
A presente posiçªo nªo compreende o fio-mÆquina retilíneo e cortado nas dimensıes próprias (posiçªo 72.14). 

72.14 - Barras de ferro ou aço nªo ligado, simplesmente forjadas, laminadas, estiradas ou 
extrudadas, a quente, incluídas as que tenham sido submetidas a torçªo após laminagem. 

7214.10 - Forjadas 

7214.20 - Dentadas, com nervuras, sulcos ou relevos, obtidos durante a laminagem, ou 
torcidas após a laminagem 

7214.30 - Outras, de aços para tornear 

7214.9 - Outras: 

7214.91 - - De seçªo transversal retangular 

7214.99 - - Outras 

As barras sªo definidas na Nota 1 m) do presente Capítulo. 

As barras desta posiçªo sªo, em regra, produtos resultantes da laminagem a quente ou de trabalho de forja 
de blocos (blooms), palanquilhas (billets) (biletes) e massas prensadas ou batidas (ferro pudlado); obtŒm-
se, tambØm, por estiragem ou extrusªo, a quente. Estas barras podem, em geral, distinguir-se de outros 
produtos laminados, forjados ou estirados pelas características seguintes: 



1) TŒm acabamento e aspecto mais cuidados que as massas prensadas ou batidas (ferro pudlado) 
(posiçªo 72.06) e que os blocos (blooms), palanquilhas (billets) (biletes), barras para tubos (rounds), 
placas (slabs) e largets (sheet bars) (posiçªo 72.07), isto Ø, a sua seçªo transversal Ø constante e, no 
caso de seçªo quadrada ou retangular, apresentam arestas pontiagudas. 

2) A espessura, considerada em relaçªo à largura, Ø maior do que a dos produtos das posiçıes 72.08 ou 
72.11. 

As barras apresentam-se, com freqüŒncia, retilíneas e com grande comprimento ou em feixes dobrados ou 
em fardos. 

Os produtos desta posiçªo podem ter sido submetidos aos seguintes tratamentos de superfície: 

1) Descalaminagem, decapagem, repicagem e outras operaçıes destinadas a retirar as escamas de óxido 
e a crosta que se formam quando o metal Ø submetido a alta temperatura. 

2) Aplicaçªo de revestimentos grosseiros (rugosos) destinados unicamente a proteger os objetos contra a 
ferrugem ou qualquer outra oxidaçªo, ou para evitar a riscagem durante o transporte ou para facilitar 
o manuseio, tais como pinturas contendo um pigmento antiferrugem ativo, por exemplo, zarcªo, pó 
de zinco, óxido de zinco ou cromato de zinco, óxido fØrrico (mínio de ferro, vermelho-de-inglaterra), 
bem como os revestimentos nªo pigmentados à base de óleo, gordura, cera, parafina, grafita, alcatrªo 
ou betume. 

3) Extraçªo de metal para ensaios. 

Incluem-se igualmente nesta posiçªo: 

1) As barras com saliŒncias ou mossas provenientes da laminagem (ferros denteados, serrilhados, com 
nervura, etc.) desde que a seçªo transversal corresponda a uma das seçıes geomØtricas definidas na 
Nota 1 m) do presente Capítulo e desde que se trate de relevos que nªo tenham outra finalidade que 
nªo seja melhorar a aderŒncia do concreto (betªo). 

2) As barras deste tipo que tenham sofrido uma torçªo depois da laminagem, tal como acontece, 
especialmente, com algumas barras laminadas, com duas ou mais saliŒncias longitudinais, a que a 
torçªo confere uma forma helicoidal (aço torcido). 

3) As barras que tenham sofrido uma œnica perfuraçªo destinada a facilitar o transporte. 
Excluem-se desta posiçªo: 

a) Os ferros denominados torcidos (posiçªo 73.08). 

b) Os pedaços cortados de barras cujo comprimento seja igual ou inferior à maior dimensªo da seçªo (posiçªo 73.26). 

72.15 - Outras barras de ferro ou aço nªo ligado (+). 

7215.10 - De aços para tornear, simplesmente obtidas ou acabadas a frio 

7215.50 - Outras, simplesmente obtidas ou acabadas a frio 

7215.90 - Outras 

A presente posiçªo abrange o conjunto das barras, exceto as da posiçªo 72.14. 

As barras da presente posiçªo podem: 

1) ter sido obtidas ou acabadas a frio, isto Ø, ter sido quer passadas a frio em uma ou mais fieiras (barras 
estiradas a frio), quer retificadas entre mós ou torneadas (barras calibradas ou retificadas); 

2) ter sido submetidas a operaçıes mecânicas (tais como perfuraçªo, calibragem) ou operaçıes de 
superfície mais elaboradas que as admitidas para os produtos da posiçªo 72.14 tais como 
chapeamento, revestimento (ver as Consideraçıes Gerais do presente Capítulo, grupo IV.C), desde 
que essas operaçıes nªo lhes confiram características de artefatos ou obras especificados em outras 
posiçıes. 

As barras obtidas ou acabadas a frio apresentam-se retilíneas, distinguindo-se assim dos fios da posiçªo 
72.17 que sªo sempre enrolados em coroas, bobinas ou rolos. 
Excluem-se desta posiçªo: 

a) As barras de ferro ou aços nªo ligados que tenham sofrido uma torçªo após a laminagem a quente (posiçªo 72.14). 

b) As barras ocas para perfuraçªo (posiçªo 72.28). 

c) Os ferros denominados torcidos (posiçªo 73.08). 

d) As barras de ferro ou aços com seçªo decrescente (posiçªo 73.26). 

o 
o o 

Nota Explicativa de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7215.10 e 7215.50 

AlØm do fato de serem obtidos ou completamente acabados a frio, os produtos destas subposiçıes podem ter sofrido os 
trabalhos ou os tratamentos de superfície seguintes: 

1) Endireitamento. 

2) Tratamentos de superfície descritos na alínea 2) do segundo parÆgrafo da Nota Explicativa da posiçªo 72.08. 

3) Estampagem, puncionamento, impressªo, etc., de inscriçıes simples, tais como marcas comerciais. 

4) Trabalhos efetuados unicamente com o objetivo de detectar defeitos do metal. 

72.16 - Perfis de ferro ou aço nªo ligado (+). 

7216.10 - Perfis em U, I ou H, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de 
altura inferior a 80mm 

7216.2 - Perfis em L ou T, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de 
altura inferior a 80mm: 

7216.21 - - Perfis em L 

7216.22 - - Perfis em T 

7216.3 - Perfis em U, I ou H, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de 
altura igual ou superior a 80mm: 

7216.31 - - Perfis em U 

7216.32 - - Perfis em I 

7216.33 - - Perfis em H 



7216.40 - Perfis em L ou T, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente, de 
altura igual ou superior a 80mm: 

7216.50 - Outros perfis, simplesmente laminados, estirados ou extrudados, a quente 

7216.6 - Perfis simplesmente obtidos ou acabados a frio: 

7216.61 - - Obtidos de produtos laminados planos 

7216.69 - - Outros 

7216.9 - Outros: 

7216.91 - - Obtidos ou acabados a frio a partir de produtos laminados planos 

7216.99 - - Outros 

Os perfis estªo definidos na Nota 1 n) do presente Capítulo. 

Esta posiçªo compreende, entre outros, os perfis em H, I, T, U, Z, os perfis de seçªo em forma de ômega, 
as cantoneiras em ângulos obtusos, agudos e retos (em forma de L). Podem apresentar quinas pontiagudas 
ou arredondadas (as cantoneiras de quinas pontiagudas sªo, por vezes, designadas esquadrias), ramos 
iguais ou desiguais e suas extremidades dilatadas (cantoneiras em espiral ou barras navais). 

Os perfis fabricam-se, normalmente, por laminagem ou extrusªo a quente ou forjagem de blocos (blooms) 
ou de palanquilhas (billets) (biletes). 

A presente posiçªo compreende tambØm os produtos obtidos ou acabados a frio, por estiragem ou outros 
processos, que lhes conferem um melhor aspecto; e tambØm, os perfis fabricados em forma na mÆquina 
de discos, ou por dobragem em prensa de chapas ou tiras, compreendendo os produtos designados 
�chapas nervuradas� com ondulaçıes em linha quebrada. 

Os perfis da presente posiçªo podem ter sido submetidos a operaçıes mecânicas tais como perfuraçªo e 
torçªo, ou trabalhos de superfície, tais como revestimento, chapeamento (ver as Consideraçıes Gerais 
deste Capítulo, parte IV. C), desde que essas operaçıes nªo lhes confiram características de artefatos ou 
obras incluídos noutras posiçıes. 

Os perfis pesados (vigas e certos tipos de cantoneiras) utilizam-se na construçªo de pontes, edifícios, 
navios, etc.; os perfis leves utilizam-se na fabricaçªo de mÆquinas agrícolas e outras mÆquinas, 
automóveis, móveis, calhas para portas ou cortinados, varetas de guarda-chuva e grande nœmero de outros 
artefatos. 
A presente posiçªo nªo compreende: 

a) Os perfis obtidos por soldadura e as estacas-pranchas (posiçªo 73.01), bem como os elementos de vias fØrreas (posiçªo 73.02). 

b) As peças de construçªo da posiçªo 73.08. 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7216.10, 7216.21, 7216.22, 7216.31, 7216.32, 7216.33 e 7216.40 

Para a classificaçªo dos perfis em U, em I, em H, em L ou em T, nestas subposiçıes, a altura Ø medida do seguinte 
modo: 

� Perfis em U, em I ou H: distância compreendida entre as superfícies externas dos dois planos paralelos. 

� Perfis em L: altura do lado externo mais longo. 

� Perfis em T: altura total do perfil. 

Os perfis em I (com abas estreitas ou mØdias) sªo produtos cuja largura das abas nªo excede 0,66 vezes a altura do perfil 
e Ø inferior a 300 mm. 

Subposiçıes 7216.10, 7216.21, 7216.22, 7216.31, 7216.32, 7216.33, 7216.40 e 7216.50 

As disposiçıes da Nota Explicativa da posiçªo 72.14 relativas aos tratamentos de superfície aplicam-se igualmente aos 
produtos destas subposiçıes. 

Subposiçıes 7216.61 e 7216.69 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7215.10 e 7215.50. 

72.17 - Fios de ferro ou aço nªo ligado (+). 

7217.10 - Nªo revestidos, mesmo polidos 

7217.20 - Galvanizados 

7217.30 - Revestidos de outros metais comuns 

7217.90 - Outros 

Os fios de ferro ou aço estªo definidos na Nota 1 o) do presente Capítulo. 

Os fios sªo, em sua maioria, obtidos por trefilagem atravØs de fieiras, a partir do fio-mÆquina da posiçªo 
72.13, mas podem, igualmente, ser obtidos por outros processos a frio (laminagem a frio, por exemplo). 
Apresentam-se enrolados em coroa (em espiras soltas) ou em rolos ou bobinas (em espiras apertadas, com 
ou sem suporte). 

Os fios de ferro ou aço desta posiçªo podem ter sido submetidas a operaçıes, tais como a ondulaçªo, etc., 
desde que estas operaçıes nªo lhes confiram características de artefatos ou obras incluídos em outras 
posiçıes. 

TambØm se incluem aqui os fios de ferro ou aço recobertos de matØrias tŒxteis (por enrolamento, 
embainhamento, etc.) cuja parte metÆlica, isto Ø, a alma, desempenhe a funçªo essencial, e cujo 
revestimento tŒxtil nªo passe de simples guarniçªo. Entre estes fios contam-se entre outros, os utilizados 
na fabricaçªo de armaçıes para chapØus e os que se destinam à fabricaçªo de hastes de flores artificiais, 
de bigoudis, etc. 

Os fios de ferro ou aço tŒm numerosas aplicaçıes, por exemplo, fabricaçªo de telas, redes, gradeamentos, 
pregos, cabos, agulhas, alfinetes, ferramentas, molas, etc. 
Esta posiçªo nªo compreende: 

a) Os fios de ferro ou aço combinados com fios tŒxteis (fios metÆlicos), da posiçªo 56.05 e os cordØis e cordas, armados (posiçªo 56.07). 

b) As cordas, cabos, tranças (entrançados*), lingas e artefatos semelhantes de ferro ou aço, nªo isolados para usos elØtricos 
(posiçªo 73.12). 

c) O arame farpado, de ferro ou aço, arames ou tiras, retorcidos, mesmo farpados, de ferro ou aço, dos tipos dos utilizados em cercas 
(posiçªo 73.13). 

d) Os fios para liço de tecelagem, formados por dois fios justapostos, soldados um ao outro, bem como os fios providos de ilhoses ou 



fivelas em uma ou nas duas extremidades e utilizados para ligaduras (posiçªo 73.26). 

e) Os eletrodos revestidos exteriormente, para soldadura ou depósito de metal (posiçªo 83.11). 

f) Os fios próprios para dentes de serra, utilizÆveis como guarniçıes para cardas (guarniçıes de aço para cardas) (posiçªo 84.48). 

g) Os fios isolados para usos elØtricos (compreendendo os fios laqueados) (posiçªo 85.44). 

h) As cordas para instrumentos musicais (posiçªo 92.09). 

o 
o o 

Nota Explicativa de Subposiçıes. 

Ver a Nota Explicativa de Subposiçıes da posiçªo 72.10 relativamente aos produtos submetidos a vÆrios tipos de 
chapeamento ou de revestimentos sucessivos. 

_______________ 

Subcapítulo III 

Aços inoxidÆveis 

CONSIDERA˙ÕES GERAIS 

Classificam-se como aços inoxidÆveis, os aços refratÆrios, os aços resistentes à deformaçªo e os outros 
aços que satisfaçam os critØrios da Nota 1 e) do presente Capítulo. 

Devido à sua grande resistŒncia à corrosªo, os aços inoxidÆveis encontram numerosas utilizaçıes, 
especialmente na fabricaçªo de silenciosos (panelas de escape), conversores catalíticos ou cubas de 
transformadores. 

Este Subcapítulo compreende, desde que sejam de aços inoxidÆveis, os aços nas formas indicadas nas 
posiçıes 72.18 a 72.23. 

72.18 - Aço inoxidÆvel, em lingotes ou outras formas primÆrias; produtos semimanufaturados de 
aço inoxidÆvel. 

7218.10 - Lingotes e outras formas primÆrias 

7218.9 - Outros: 

7218.91 - - De seçªo transversal retangular 

7218.99 - - Outros 

As disposiçıes das Notas Explicativas das posiçıes 72.06 e 72.07 aplicam-se, mutatis mutandis, aos 
produtos desta posiçªo. 

72.19 - Produtos laminados planos de aço inoxidÆvel, de largura igual ou superior a 600mm (+). 

7219.1 - Simplesmente laminados a quente, em rolos: 

7219.11 - - De espessura superior a 10mm 

7219.12 - - De espessura igual ou superior a 4,75mm mas nªo superior a 10mm 

7219.13 - - De espessura igual ou superior a 3mm mas inferior a 4,75mm 

7219.14 - - De espessura inferior a 3mm 

7219.2 - Simplesmente laminados a quente, nªo enrolados: 

7219.21 - - De espessura superior a 10mm 

7219.22 - - De espessura igual ou superior a 4,75mm mas nªo superior a 10mm 

7219.23 - - De espessura igual ou superior a 3mm mas inferior a 4,75mm 

7219.24 - - De espessura inferior a 3mm 

7219.3 - Simplesmente laminados a frio: 

7219.31 - - De espessura igual ou superior a 4,75mm 

7219.32 - - De espessura igual ou superior a 3mm mas inferior a 4,75mm 

7219.33 - - De espessura superior a 1mm mas inferior a 3mm 

7219.34 - - De espessura igual ou superior a 0,5mm mas nªo superior a 1mm 

7219.35 - - De espessura inferior a 0,5mm 

7219.90 - Outros 

As disposiçıes das Notas Explicativas das posiçıes 72.08 a 72.10 aplicam-se, mutatis mutandis, aos 
produtos desta posiçªo. 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7219.11, 7219.12, 7219.13, 7219.14, 7219.21, 7219.22, 7219.23 e 7219.24 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7208.10, 7208.25, 7208.26, 7208.27, 7208.36, 7208.37, 7208.38, 7208.39, 
7208.40, 7208.51, 7208.52, 7208.53 e 7208.54. 

Subposiçıes 7219.31, 7219.32, 7219.33, 7219.34 e 7219.35 

Ver a Nota Explicativa da subposiçıes 7209.15, 7209.16, 7209.17, 7209.18, 7209.25, 7209.26, 7209.27 e 7209.28. 

72.20 - Produtos laminados planos de aço inoxidÆvel, de largura inferior a 600mm (+). 

7220.1 - Simplesmente laminados a quente: 

7220.11 - - De espessura igual ou superior a 4,75mm 

7220.12 - - De espessura inferior a 4,75mm 

7220.20 - Simplesmente laminados a frio 

7220.90 - Outros 

As disposiçıes das Notas Explicativas das posiçıes 72.11 e 72.12 aplicam-se, mutatis mutandis, aos 



produtos desta posiçªo. 
o 

o o 
Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7220.11 e 7220.12 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7208.10, 7208.25, 7208.26, 7208.27, 7208.36, 7208.37, 7208.38, 7208.39, 
7208.40, 7208.51, 7208.52, 7208.53 e 7208.54. 

Subposiçªo 7220.20 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7209.15, 7209.16, 7209.17, 7209.18, 7209.25, 7209.26, 7209.27 e 7209.28. 

72.21 - Fio-mÆquina de aço inoxidÆvel. 

As disposiçıes da Nota Explicativa da posiçªo 72.13 aplicam-se, mutatis mutandis, aos produtos desta 
posiçªo. 

72.22 - Barras e perfis, de aço inoxidÆvel (+). 

7222.1 - Barras simplesmente laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente: 

7222.11 - - De seçªo circular 

7222.19 - - Outras 

7222.20 - Barras simplesmente obtidas ou acabadas a frio 

7222.30 - Outras barras 

7222.40 - Perfis 

As disposiçıes das Notas Explicativas das posiçıes 72.14 a 72.16 aplicam-se, mutatis mutandis, ao 
produtos da presente posiçªo. 

o 
o o 

Nota Explicativa de Subposiçıes. 

Subposiçªo 7222.20 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7215.10 e 7215.50. 

72.23 - Fios de aço inoxidÆvel. 

As disposiçıes da Nota Explicativa da posiçªo 72.17 aplicam-se, mutatis mutandis, aos produtos desta 
posiçªo. 
A presente posiçªo nªo inclui os fios finos de aços inoxidÆveis esterilizados, para suturas cirœrgicas (posiçªo 30.06). 

_______________ 

Subcapítulo IV 

Outras ligas de aços; barras ocas para perfuraçªo,  
de ligas de aços ou aço nªo ligado 

CONSIDERA˙ÕES GERAIS 

A Nota 1 f) deste Capítulo define as outras ligas de aços e a Nota 1 p), as barras ocas para perfuraçªo.

Este Subcapítulo compreende as outras ligas de aços, exceto os aços inoxidÆveis, na forma de lingotes ou 
de outras formas primÆrias, de produtos semimanufaturados (blocos (blooms), palanquilhas (billets) 
(biletes), barras para tubos (rounds), placas (slabs), largets (sheet bars), produtos de seçªo maciça 
simplesmente desbastados por forjamento ou martelagem, por exemplo), produtos laminados planos 
enrolados ou nªo (chapas universais (placas*), tiras largas, chapas, folhas), fios-mÆquina, barras, perfis ou 
fios. 

Todos estes produtos podem ter sido submetidos a operaçıes próprias a cada um deles, desde que nªo
sejam suscetíveis de alterar a classificaçªo (ver as Notas Explicativas das posiçıes 72.06 a 72.17). 

Os metais que mais vulgarmente se encontram nas outras ligas de aço sªo o manganŒs, níquel, cromo, 
tungstŒnio (volfrâmio), molibdŒnio, vanÆdio, cobalto, e, entre os elementos nªo metÆlicos, o silício. Estes 
produtos conferem ao aço determinadas propriedades especiais tais como resistŒncia ao choque e ao 
desgaste (aço ao manganŒs, por exemplo), melhoramento das qualidades elØtricas ou da resiliŒncia (aço 
ao silício, por exemplo), aumento do poder temperante (aço ao vanÆdio, por exemplo), aumento da 
velocidade de corte (aço ao cromo-tungstŒnio, por exemplo). 

As outras ligas de aço sªo utilizadas em numerosas indœstrias, em particular nas que exigem aços 
possuindo qualidades especiais (por exemplo, dureza, tenacidade, tŒmpera, resiliŒncia) e, especialmente, 
na fabricaçªo de material de armamento, ferramentas, mÆquinas e cutelaria. 

Entre estas ligas de aços, do presente Subcapítulo podem citar-se: 

1) As ligas de aço de construçªo, contendo os seguintes elementos de ligaçªo: cromo, manganŒs, 
molibdŒnio, níquel, silício e vanÆdio. 

2) As ligas de aço de soldabilidade e limite de elasticidade melhorados, contendo, principalmente, 
quantidades muito pequenas de boro (0,0008% ou mais, em peso) ou de nióbio (0,06% ou mais, em 
peso). 

3) As ligas de aço resistentes às intempØries (ao cromo e/ou ao cobre). 

4) As ligas de aço para chapas denominadas �magnØticas� (com pequenas perdas magnØticas), contendo 
geralmente 3 a 4% de silício e, eventualmente, de alumínio. 

5) As ligas de aços para corte fÆcil, contendo, alØm dos elementos referidos na Nota 1 f), um ou mais 
dos seguintes elementos: chumbo, enxofre, selŒnio, telœrio ou bismuto. 

6) Os aços para rolamentos (geralmente, ao cromo). 

7) Os aços silício-manganŒs para molas (ao manganŒs, silício e contendo, eventualmente, cromo ou 
molibdŒnio) e outras ligas de aços para molas. 



8) As ligas de aços resistentes ao choque e à abrasªo (com teor elevado de manganŒs e possuindo, por 
esse fato, a propriedade de nªo serem atraídas por um ímª). 

9) Os aços de corte rÆpido contendo, mesmo com outros elementos, pelo menos dois dos trŒs seguintes 
elementos: molibdŒnio, tungstŒnio (volfrâmio) e vanÆdio, com um teor total, em peso, igual ou 
superior a 7% relativamente ao conjunto destes elementos, e contendo 0,6% ou mais de carbono e de 
3 a 6% de cromo. 

10) Os aços para ferramentas indeformÆveis que, geralmente, contŒm, em peso, 12% de cromo e 2% ou 
mais de carbono. 

11) As outras ligas de aços para ferramentas. 

12) Os aços para ímª permanentes (alumínio, níquel, cobalto). 

13) As ligas de aços nªo magnØticas (caracterizadas pela presença de manganŒs ou de níquel), exceto as 
do Subcapítulo III. 

14) Os aços para barras de controle para reatores nucleares (contendo quantidades mais elevadas de 
boro). 

Classificam-se igualmente neste Subcapítulo as barras ocas para perfuraçªo, de ligas de aços ou de aços 
nªo ligados (posiçªo 72.28). 

 

72.24 - Outras ligas de aço, em lingotes ou outras formas primÆrias; produtos semimanufaturados, 
de outras ligas de aço. 

7224.10 - Lingotes e outras formas primÆrias 

7224.90 - Outros 

As disposiçıes das Notas Explicativas das posiçıes 72.06 e 72.07 aplicam-se, mutatis mutandis, aos 
produtos desta posiçªo. 

72.25 - Produtos laminados planos, de outras ligas de aço, de largura igual ou superior a 600mm 
(+). 

7225.1 - De aços ao silício, denominados �magnØticos�: 

7225.11 - - De grªos orientados 

7225.19 - - Outros 

7225.30 - Outros, simplesmente laminados a quente, em rolos 

7225.40 - Outros, simplesmente laminados a quente, nªo enrolados 

7225.50 - Outros, simplesmente laminados a frio 

7225.9 - Outros: 

7225.91 - - Galvanizados eletroliticamente 

7225.92 - - Galvanizados por outro processo 

7225.99 - - Outros 

As disposiçıes das Notas Explicativas das posiçıes 72.08 a 72.10, aplicam-se, mutatis mutandis, aos 
produtos desta posiçªo. 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7225.30 e 7225.40 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7208.10, 7208.25, 7208.26, 7208.27, 7208.36, 7208.37, 7208.38, 7208.39, 
7208.40, 7208.51, 7208.52, 7208.53 e 7208.54. 

Subposiçªo 7225.50 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7209.15, 7209.16, 7209.17, 7209.18, 7209.25, 7209.26, 7209.27 e 7209.28. 

Subposiçıes 7225.91 e 7225.92 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7210.30, 7210.41 e 7210.49. 

72.26 - Produtos laminados planos, de outras ligas de aço, de largura inferior a 600mm (+). 

7226.1 - De aços ao silício, denominados �magnØticos�: 

7226.11 - - De grªos orientados 

7226.19 - - Outros 

7226.20 - De aços de corte rÆpido 

7226.9 - Outros: 

7226.91 - - Simplesmente laminados a quente 

7226.92 - - Simplesmente laminados a frio 

7226.99 - - Outros 

As disposiçıes das Notas Explicativas das posiçıes 72.11 a 72.12 aplicam-se, mutatis mutandis, aos 
produtos desta posiçªo. 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçªo 7226.91 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7208.10, 7208.25, 7108.26, 7208.27, 7208.36, 7208.37, 7208.38, 7208.39, 
7208.40, 7208.51, 7208.52, 7208.53 e 7208.54. 

Subposiçªo 7226.92 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7209.15, 7209.16, 7209.17, 7209.18, 7209.25, 7209.26, 7209.27 e 7209.28. 



72.27 - Fio-mÆquina de outras ligas de aço. 

7227.10 - De aços de corte rÆpido 

7227.20 - De aços silício-manganŒs 

7227.90 - Outros 

As disposiçıes da Nota Explicativa da posiçªo 72.13 aplicam-se, mutatis mutandis, aos produtos desta 
posiçªo. 

72.28 - Barras e perfis, de outras ligas de aço; barras ocas para perfuraçªo, de ligas de aço ou de 
aço nªo ligado (+). 

7228.10 - Barras de aços de corte rÆpido 

7228.20 - Barras de aços silício-manganŒs 

7228.30 - Outras barras, simplesmente laminadas, estiradas ou extrudadas, a quente 

7228.40 - Outras barras, simplesmente forjadas 

7228.50 - Outras barras, simplesmente obtidas ou acabadas a frio 

7228.60 - Outras barras 

7228.70 - Perfis 

7228.80 - Barras ocas para perfuraçªo 

A.- BARRAS E PERFIS 

As disposiçıes das Notas Explicativas das posiçıes 72.14 a 72.16 aplicam-se, mutatis mutandis, aos 
produtos desta posiçªo. 

B.- BARRAS OCAS PARA PERFURA˙ˆO 

As barras ocas de aço para perfuraçªo estªo definidas na Nota 1 p) deste Capítulo. 

Estas barras ocas sªo obtidas por perfuraçªo de palanquilhas (billets) (biletes) de aço, mesmo em ligas, 
que voltam a ser seguidamente laminadas. Apresentam, normalmente, seçªo circular, hexagonal, 
octogonal ou quadrada, com arestas esbatidas. Empregam-se na fabricaçªo de brocas que constituam 
ferramentas da posiçªo 82.07. Utilizam-se tambØm, com grandes comprimentos (5 a 6 m), para 
transmissªo de força motriz a ferramentas de perfuraçªo à distância. O orifício existente nestas barras 
destina-se a conduzir, atØ o ponto de corte, o líquido que serve simultaneamente para lubrificar e para 
evitar uma excessiva dispersªo de poeiras. 

o 
o o 

Nota Explicativa de Subposiçıes. 

Subposiçªo 7228.50 

Ver a Nota Explicativa das subposiçıes 7215.10 e 7215.50. 

72.29 - Fios de outras ligas de aço. 

7229.20 - De aços silício-manganŒs 

7229.90 - Outros 

As disposiçıes da Nota Explicativa da posiçªo 72.17 aplicam-se, mutatis mutandis, aos produtos desta 
posiçªo. 

_______________ 

Capítulo 73 

Obras de ferro fundido, ferro ou aço 

Notas. 

1.- Neste Capítulo, consideram-se de ferro fundido os produtos obtidos por moldaçªo nos quais o ferro predomina em 
peso sobre cada um dos outros elementos, e que nªo correspondam à composiçªo química dos aços, referida na 
alínea d) da Nota 1 do Capítulo 72. 

2.- Para os fins do presente Capítulo, consideram-se fios os produtos obtidos a quente ou a frio, cujo corte transversal, 
qualquer que seja a sua forma, nªo exceda 16mm na sua maior dimensªo. 

CONSIDERA˙ÕES GERAIS 

O presente Capítulo abrange, nas posiçıes 73.01 a 73.24, um certo nœmero de obras bem determinadas e, 
nas posiçıes 73.25 e 73.26, um conjunto de obras nªo referidas nos Capítulos 82 e 83 nem incluídas em 
outros Capítulos da Nomenclatura, de ferro fundido (tal como definido na Nota 1 do presente Capítulo), 
ferro ou aço. 

Para aplicaçªo do presente Capítulo, consideram-se: 

1) Tubos 

Os produtos ocos, concŒntricos, de seçªo constante, com uma œnica cavidade fechada em todo o seu 
comprimento e cujos perfis exterior e interior tŒm a mesma forma. Os tubos de aço tŒm, 
principalmente, seçªo circular, oval, quadrada ou retangular. Podem, por vezes, ter seçªo triangular 
equilÆtera ou de polígono convexo regular. TambØm se consideram tubos os produtos de seçªo 
diferente da circular, com ângulos arredondados em todo o comprimento, bem como os tubos de 
extremidades achatadas. Podem apresentar-se polidos, revestidos, curvados (incluídos os tubos 
espiralados), roscados, com ou sem luvas, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos ou providos 
de flanges, argolas ou anØis. 

2) Perfis ocos 

Os produtos ocos que nªo satisfaçam a definiçªo acima e, em especial, aqueles cujos perfis exterior e 
interior nªo tenham a mesma forma. 

As disposiçıes das Consideraçıes Gerais das Notas Explicativas do Capítulo 72 aplicam-se, mutatis



mutandis, aos produtos do presente Capítulo. 

73.01 - Estacas-pranchas de ferro ou aço, mesmo perfuradas ou feitas com elementos montados; 
perfis obtidos por soldadura, de ferro ou aço. 

7301.10 - Estacas-pranchas 

7301.20 - Perfis 

As estacas-pranchas sªo constituídas quer por perfis obtidos por laminagem, estiragem, prensagem, 
dobragem sob pressªo, formadura em mÆquinas de cilindros, quer por reuniªo (por rebitagem, soldadura, 
rebordeamento etc.) de elementos laminados. Caracterizam-se pela possibilidade de se adaptarem umas às 
outras por simples encaixe ou mesmo por simples justaposiçªo dos lados do comprimento. Para este fim, 
os referidos perfis e os elementos reunidos (conjuntos) possuem dispositivos de ligaçªo (ranhuras, 
ganchos, flanges, garras, engates, etc.), pelo menos nos lados do comprimento. 

Entre as estacas-pranchas compreendidas nesta posiçªo citam-se: 

1) As estacas-pranchas-cantoneiras, que se destinam a ser utilizadas nos cantos. Empregam-se, para este 
fim, quer estacas-pranchas dobradas, quer estacas-pranchas cortadas longitudinalmente, sendo elas, 
posteriormente, soldadas ou rebitadas de maneira a formarem um ângulo. 

2) As estacas-pranchas de ligaçªo, que sªo perfis com trŒs ou quatro braços, para construçªo de 
divisórias. 

3) As estacas-pranchas de conexªo, que sªo perfis cujo formato da seçªo permite a junçªo de estacas-
pranchas de tipos diferentes. 

4) Estacas-pranchas-canais ou estacas-pranchas-colunas, que tŒm um formato que permite a sua 
interligaçªo, sem que se encaixem forçosamente. As estacas-pranchas-canais tŒm formato ondulado. 
As estacas-pranchas-coluna sªo constituídas por duas estacas-pranchas soldadas. 

As estacas-pranchas sªo utilizadas, em geral, como tabiques em terrenos arenosos, inundados ou 
submersos, quando da realizaçªo de trabalhos de engenharia civil, tais como barragens, valas, fossos. 

TambØm se incluem aqui os perfis obtidos por soldadura. Relativamente a estes produtos, aplicam-se, 
mutatis mutandis, as Notas Explicativas da posiçªo 72.16. 
Excluem-se da presente posiçªo: 

a) Os perfis ocos obtidos por soldadura, da posiçªo 73.06. 

b) Os conjuntos de estacas-pranchas (caixotıes, por exemplo) desprovidos de garras exteriores destinadas a uni-los a outros elementos 
(posiçªo 73.08). 

73.02 - Elementos de vias fØrreas, de ferro fundido, ferro ou aço: trilhos (carris*), contratrilhos 
(contracarris*) e cremalheiras, agulhas, cróssimas, alavancas para comando de agulhas e 
outros elementos de cruzamentos e desvios, dormentes, talas de junçªo (eclissas*), coxins de 
trilho (carril*), cantoneiras, placas de apoio ou assentamento, placas de aperto, placas e 
tirantes de separaçªo e outras peças próprias para a fixaçªo, articulaçªo, apoio ou junçªo 
de trilhos (carris*). 

7302.10 - Trilhos (carris*): 

7302.30 - Agulhas, cróssimas, alavancas para comando de agulhas e outros elementos de 
cruzamentos e desvios 

7302.40 - Talas de junçªo (eclissas*) e placas de apoio ou assentamento 

7302.90 - Outros 

Esta posiçªo compreende os produtos siderœrgicos que entram na constituiçªo de vias fØrreas de qualquer 
espØcie (estradas de ferro (caminhos de ferro), transvias, vias de bitola estreita (vias Decauville), etc.). 

1) Os trilhos (carris) sªo perfis obtidos por laminagem a quente. Apresentam-se com quaisquer 
dimensıes e compreendem diversos tipos: de patim (patilha*), de cabeça dupla (de forma achatada 
ou redonda), de sulco, de deslizamento (para bondes (carros elØtricos*)), etc. 

Este termo compreende quaisquer tipos de trilhos (carris) normalmente utilizados para construçªo de 
vias fØrreas, seja qual for o seu destino efetivo (para transportadores aØreos, aparelhos de elevaçªo, 
etc.). Excluem-se, portanto, todos os artefatos que nªo apresentem as características de trilhos 
(carris) para vias fØrreas propriamente ditas (vias de rolamento para aparelhos transportadores, 
ascensores, portas corrediças, etc.). 

Os contratrilhos (contracarris) sªo trilhos (carris) especiais que se adaptam aos trilhos (carris) 
comuns a fim de impedir descarrilamentos em cruzamentos e curvas. 

As cremalheiras sªo trilhos (carris) especiais utilizados em vias de grande declive. Sªo constituídas 
por dois montantes em que sªo rebitadas travessas, de maneira a formar cavidades nas quais a roda 
denteada da locomotiva engrena-se; por vezes, a cremalheira Ø formada por simples trilhos (carris) 
denteados. 

Estes trŒs tipos de trilhos (carris) podem ser retos, curvos ou perfurados para receber parafusos. 

2) As agulhas, cróssimas, alavancas para comando de agulhas e outros elementos de cruzamento e 
desvios, que se podem obter por moldaçªo ou outros processos, sªo dispositivos que se destinam a 
ser colocados nas interseçıes das vias fØrreas. 

3) Os dormentes servem de suporte aos trilhos (carris), mantendo-os paralelos. Sªo perfis de forma 
especial (geralmente de seçªo em U ou em ômega maiœsculo de pernas muito curtas) que sofrem, 
após laminagem, uma operaçªo de prensagem. Podem tambØm ser constituídos pela reuniªo de vÆrios 
elementos rebitados ou soldados e apresentar-se perfurados, ranhurados, munidos de coxins ou de 
placas de apoio ou assentamento ou ainda de suportes de fixaçªo. 

4) As talas de junçªo (eclissas*) sªo produtos laminados a quente, forjados ou moldados, de perfis 
variados (chatos, com ressaltos, angulares, etc.), que se utilizam para junçªo de trilhos (carris). 
Podem apresentar-se perfuradas. 

5) Os coxins de trilho (carril), em geral de ferro fundido, destinam-se a fixar os trilhos (carris) de cabeça 
dupla nos dormentes; fixam-se por meio de tirafundos ou de cavilhas. 

As cantoneiras mantŒm o trilho (carril) no coxim. 

As placas de apoio ou assentamento permitem a fixaçªo dos trilhos (carris) de patins (patilha*) nos 
dormentes; protegem estes œltimos e fixam-se a eles por meio de grampos, cavilhas, tirafundos, 
pontas ou, no caso dos dormentes de aço, por soldadura. 



As placas de aperto, chamadas às vezes de �garras de fechamento�, tambØm sªo usadas para fixar os 
trilhos (carris) de patins (patilhas*). Prendem-se por meio de cavilhas aos dormentes, apertando os 
patins (patilhas*) dos trilhos (carris) aos dormentes. 

A presente posiçªo compreende tambØm outros dispositivos rígidos para fixaçªo de trilhos 
(carris), obtidos por dobragem de uma barra de aço de modo a conseguir-se a forma aproximada de 
um L, cuja haste mais curta se apóia no patim (patilha*) e a mais comprida (haste), de extremidade 
ligeiramente achatada mas nªo aguçada, fixa-se no dormente previamente perfurado. 

A presente posiçªo tambØm compreende os dispositivos nªo rígidos para fixaçªo de trilhos 
(carris). Estes dispositivos fabricam-se com aço para molas e fixam o trilho (carril) ao dormente ou à 
placa de apoio ou assentamento. A força de aperto resulta da deformaçªo do dispositivo de fixaçªo, 
de acordo com as condiçıes de fabricaçªo. Em geral, coloca-se um calço ou um isolador, de borracha 
ou de plÆstico, entre o dispositivo de fixaçªo e o trilho (carril) ou entre o dispositivo de fixaçªo e o 
dormente. 

6) As placas e tirantes de separaçªo sªo peças que servem para fixar os trilhos (carris) e mantŒ-los 
paralelos. 

Alguns tirantes e cantoneiras de separaçªo destinam-se a ser parafusados perpendicularmente em 
dormentes de madeira para impedir, em certos pontos, a deformaçªo da via. 

7) Entre os outros dispositivos de fixaçªo, hÆ os que sªo empregados quando ocorrer uma deformaçªo 
longitudinal nos trilhos (carris). Sªo fixados contra o dormente e, eventualmente, sobre a placa de 
apoio ou assentamento para evitar movimentos longitudinais. 

A presente posiçªo nªo compreende: 

a) Os tira-fundos, pinos ou pernos, porcas, rebites, pregos, etc., utilizados para fixaçªo de elementos empregados na construçªo de vias 
fØrreas (posiçıes 73.17 e 73.18). 

b) As vias montadas, placas giratórias, amortecedores, gabaritos (cØrceas), aparelhos para manobrar as agulhas no solo, e semelhantes 
(posiçªo 86.08). 

73.03 - Tubos e perfis ocos, de ferro fundido. 

A presente posiçªo inclui os tubos e perfis ocos fabricados com o ferro fundido definido na Nota 1 do 
presente Capítulo. 

ObtŒm-se, quer por meio dos moldes normalmente utilizados em fundiçªo, quer por vazamento 
centrífugo. Neste œltimo caso, o ferro fundido líquido Ø despejado num cilindro horizontal animado de um 
movimento de rotaçªo rÆpido; a força centrífuga impulsiona o metal contra as paredes do cilindro, onde se 
solidifica. 

Os produtos desta posiçªo podem ser retos ou curvos, lisos ou providos de aletas e nervuras. Consoante o 
seu modo de ligaçªo, podem ser, quer de encaixe, quer de flanges integrais ou de flanges soldados ou 
parafusados. Para facilitar a sua junçªo, os tubos com encaixe tŒm uma extremidade dilatada para receber 
a extremidade oposta de outro tubo. Os tubos de flanges apresentam, em cada uma das extremidades, 
rebordos perpendiculares ao corpo do tubo para fixaçªo por meio de pinos ou pernos, porcas ou argolas. 
Os tubos de pontas lisas ou roscadas reœnem-se uns aos outros por meio de mangas ou luvas, anØis ou 
braçadeiras. 

TambØm se classificam nesta posiçªo os tubos e perfis ocos com aberturas ao longo do comprimento ou 
com um ou mais ramos de derivaçªo e ainda os tubos e perfis ocos revestidos de plÆsticos, betume, zinco, 
por exemplo. 

Os tubos deste tipo utilizam-se, na sua maioria, em canalizaçıes de Ægua de baixa ou mØdia pressªo, para 
distribuiçªo de gases a baixa pressªo, como tubos de escoamento de Æguas pluviais dos telhados 
(algerozes) ou para drenagem. 
Excluem-se desta posiçªo: 

a) Os acessórios para tubos, de ferro fundido, compreendidos na posiçªo 73.07. 

b) Os tubos e perfis ocos transformados em partes de artefatos, os quais seguem o seu regime próprio, tais como, por exemplo, as partes 
de radiadores para aquecimento central (posiçªo 73.22), os órgªos de mÆquinas e aparelhos (Seçªo XVI), etc. 

73.04 - Tubos e perfis ocos, sem costura, de ferro ou aço (+). 

7304.1 - Tubos dos tipos utilizados em oleodutos e gasodutos: 

7304.11 - - De aços inoxidÆveis 

7304.19 - - Outros 

7304.2 - Tubos de revestimento de poços, de suprimento ou de produçªo, e tubos de 
perfuraçªo, dos tipos utilizados na extraçªo de petróleo ou de gÆs: 

7304.22 - - Tubos de perfuraçªo de aços inoxidÆveis 

7304.23 - - Outros tubos de perfuraçªo 

7304.24 - - Outros, de aços inoxidÆveis 

7304.29 - - Outros 

7304.3 - Outros, de seçªo circular, de ferro ou de aço nªo ligado: 

7304.31 - - Estirados ou laminados, a frio 

7304.39 - - Outros 

7304.4 - Outros, de seçªo circular, de aços inoxidÆveis: 

7304.41 - - Estirados ou laminados, a frio 

7304.49 - - Outros 

7304.5 - Outros, de seçªo circular, de outras ligas de aços: 

7304.51 - - Estirados ou laminados, a frio 

7304.59 - - Outros 

7304.90 - Outros 

Os tubos e perfis ocos da presente posiçªo podem ser obtidos por diversos processos: 

A) Laminagem a quente de um produto intermediÆrio, que pode ser um lingote laminado e desbastado, 
um billet (bilete*), um rond obtido por laminagem ou vazamento contínuo. Este processo 
compreende as seguintes etapas: 



1) perfuraçªo do produto intermediÆrio num laminador de cilindros inclinados (processo 
Mannesmann), de discos ou de mandril cônico, que permite obter-se um esboço oco cuja 
espessura e diâmetro exterior sªo superiores aos do produto final, sendo o comprimento inferior; 

2) Laminagem a quente em mandril: 

� quer num alongador de trŒs cilindros oblíquos (processos Assel ou Transval) utilizado, em 
especial, para fabricaçªo de tubos para rolamento, quer num alongador de dois cilindros 
oblíquos e com guia de discos (processos Diescher), quer ainda num alongador planetÆrio de 
trŒs cilindros oblíquos; 

� quer num laminador contínuo de vÆrios cilindros sobre um mandril livre (processo free 
floating) ou fixo (�semiflutuante�) (processo Neuval ou Dalmine); 

� quer num laminador a �passo de peregrino�; 

� quer num laminador Stiefel; 

� quer num banco que opera por estiragens sucessivas atravØs de uma sØrie de fieiras; 

� quer num laminador de reduçªo e estiramento. Neste caso, o produto obtido Ø jÆ um tubo 
acabado. 

B) Extrusªo a quente em uma prensa de um rond, quer com utilizaçªo de vidro (processo Ugine-
SØjournet), quer com utilizaçªo de outro lubrificante. De fato, este processo compreende as seguintes 
operaçıes: perfuraçªo, seguida ou nªo de expansªo e, finalmente, extrusªo. 

As operaçıes acima definidas sªo seguidas de operaçıes de acabamento: 

� quer a quente: neste caso, o tubo em bruto, após reaquecimento, passa num calibrador-redutor, 
estirador ou nªo, e em seguida num retificador; 

� quer a frio em mandril por estiragem em banca ou por laminagem em laminador �passo de 
peregrino� (processos Mannesmann ou Megaval). Estes processos permitem obter, a partir de 
tubos estirados ou extrudados a quente, utilizados como esboços, tubos de diâmetro e espessura 
inferiores aos dos tubos obtidos por processos a quente (deve notar-se que o processo Transval 
permite obter, diretamente, tubos de pequena espessura), bem como tubos de tolerância mais 
reduzida no diâmetro e na espessura. As operaçıes a frio permitem, alØm disso, obter diferentes 
graus de acabamento da superfície, tal como a �superfície vidrada� (tubos com pequeno grau de 
rugosidade) exigida para os macacos pneumÆticos e cilindros hidrÆulicos. 

C) Moldagem simples ou moldagem centrífuga. 

D) Embutidura em prensa, de um disco colocado sobre um molde oco; o esboço obtido Ø depois estirado 
a quente. 

E) Forjagem. 

F) Perfuraçªo de barras maciças por furaçªo seguida de uma operaçªo de acabamento por estiragem ou 
laminagem, a frio (exceto as barras ocas para perfuraçªo de minas da posiçªo 72.28). 

No que respeita à distinçªo entre tubos, por um lado, e perfis ocos, por outro, ver as Consideraçıes Gerais 
deste Capítulo. 

* 
* * 

Os produtos da presente posiçªo podem ser revestidos de plÆsticos ou de lª de vidro com betume, por 
exemplo. 

Os tubos com aletas longitudinais, transversais ou helicoidais aplicadas e os perfis ocos, tais como os 
tubos com aletas longitudinais integrais obtidos por extrusªo em prensa, permanecem classificados aqui. 

Os produtos da presente posiçªo compreendem em especial os tubos para oleodutos ou gasodutos, os 
tubos para revestimento de poços ou de produçªo ou suprimento e as hastes de perfuraçªo dos tipos 
utilizados para extraçªo de petróleo ou de gÆs, os tubos para caldeiras, superaquecedores, trocadores 
(permutadores) de calor, condensadores, fornos para refinaria, aquecedores de Ægua para centrais 
elØtricas, os tubos galvanizados ou negros (denominados tubos de gÆs) para vapor a alta ou mØdia pressªo 
ou para a distribuiçªo de Ægua em imóveis, bem como os tubos para redes urbanas de distribuiçªo de Ægua 
e gÆs. AlØm disso, sªo utilizados para fabricaçªo de partes de automóveis ou de mÆquinas, de anØis para 
rolamentos de esferas, de rolos cilíndricos ou cônicos, ou ainda para rolamentos de agulhas ou para outras 
utilizaçıes mecânicas, para construçªo de andaimes, estruturas tubulares e construçªo de edifícios. 
A presente posiçªo nªo compreende: 

a) Os tubos de ferro fundido (posiçªo 73.03), bem como os de ferro ou aço, das posiçıes 73.05 ou 73.06. 

b) Os perfis ocos de ferro fundido (posiçªo 73.03), bem como os de ferro ou aço, da posiçªo 73.06. 

c) Os acessórios para tubos, de ferro ou aço (posiçªo 73.07). 

d) Os tubos flexíveis de ferro ou aço, mesmo munidos dos seus acessórios (incluídos os foles termostÆticos e as juntas de expansªo) 
(posiçªo 83.07). 

e) Os tubos isoladores (posiçªo 85.47). 

f) Os tubos e perfis ocos preparados que constituam, manifestamente, elementos de determinados artefatos, que seguem o seu regime 
próprio, tais como elementos de construçıes (posiçªo 73.08), elementos de radiadores para aquecimento central (posiçªo 73.22), 
coletores de escape de motores de explosªo (posiçªo 84.09), ou outros órgªos de mÆquinas e aparelhos da Seçªo XVI, silenciosos 
(panelas de escape) e tubos de escape de veículos do Capítulo 87 (posiçıes 87.08 ou 87.14, por exemplo), suportes (hastes) de selins e 
peças para quadros de bicicletas (posiçªo 87.14). 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7304.11, 7304.19, 7304.22, 7304.23, 7304.24 e 7304.29 

Incluem-se nestas subposiçıes os artefatos da espØcie, quaisquer que sejam as normas ou especificaçıes tØcnicas que 
satisfaçam (por exemplo, normas do American Petroleum Institute (API) 5L ou 5LU para os tubos para oleodutos ou 
gasodutos, 5A, 5AC ou 5AX para os tubos para revestimento de poços, de produçªo ou suprimento, e tubos de 
perfuraçªo). 

Subposiçıes 7304.31, 7304.39, 7304.41, 7304.49, 7304.51 e 7304.59 

Para distinguir os produtos obtidos a frio dos outros produtos destas subposiçıes, ver o segundo parÆgrafo da Parte IV. B 
das Consideraçıes Gerais do Capítulo 72. 

73.05 - Outros tubos (por exemplo, soldados ou rebitados), de seçªo circular, de diâmetro superior 
a 406,4mm, de ferro ou aço (+). 



7305.1 - Tubos dos tipos utilizados em oleodutos ou gasodutos: 

7305.11 - - Soldados longitudinalmente por arco imerso 

7305.12 - - Outros, soldados longitudinalmente 

7305.19 - - Outros 

7305.20 - Tubos de revestimento de poços, dos tipos utilizados na extraçªo de petróleo ou de 
gÆs 

7305.3 - Outros, soldados: 

7305.31 - - Soldados longitudinalmente 

7305.39 - - Outros 

7305.90 - Outros 

Os tubos da presente posiçªo sªo obtidos, por exemplo, por soldadura ou rebitagem de produtos 
laminados planos, previamente formados a fim de obter um esboço de seçªo circular nªo fechada. 

Estes esboços de seçªo circular podem ser obtidos: 

� de forma longitudinal ou helicoidal em fabricaçªo contínua, por meio de rolos, para os produtos 
laminados planos enrolados ou 

� de forma longitudinal em fabricaçªo descontínua, por meio de uma prensa ou de uma mÆquina de 
enrolar, para os produtos laminados planos nªo enrolados. 

No caso dos artefatos soldados, os bordos de contato sªo soldados, quer sem adiçªo de metal, por 
soldadura por arco com pressªo, por resistŒncia ou induçªo elØtrica, quer por arco elØtrico imerso com 
adiçªo de metal e fluxo ou gÆs protetor antioxidantes. Para os produtos obtidos por rebitagem, os bordos 
de contato sªo unidos por rebites após recobrimento. 

Os tubos e os produtos desta posiçªo podem ser revestidos de plÆsticos, de lª de vidro com betume, por 
exemplo. 

A presente posiçªo compreende, especialmente, os tubos para oleodutos ou gasodutos, os tubos para 
revestimento de poços dos tipos utilizados na extraçªo de petróleo, os tubos para transporte de carvªo ou 
outros sólidos, os tubos para estacas ou postes, bem como os condutos forçados geralmente reforçados 
com virolas. 

* 
* * 

Excluem-se da presente posiçªo: 

a) Os tubos e perfis ocos, das posiçıes 73.03, 73.04 ou 73.06. 

b) Os acessórios para tubos de ferro ou aço, da posiçªo 73.07. 

c) Os tubos que constituam, manifestamente, elementos de determinados artefatos, os quais seguem o seu regime próprio. 

o 
o o 

Notas Explicativas de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7305.11, 7305.12, 7305.19 e 7305.20 

As disposiçıes da Nota Explicativa das subposiçıes 7304.11, 7304.19, 7304.22, 7304.23, 7304.24 e 7304.29 aplicam-se,
mutatis mutandis, a estas subposiçıes. 

Subposiçªo 7305.11 

A presente subposiçªo compreende os tubos fabricados a partir de chapas de aço por formadura, em prensa ou em 
mÆquina laminadora, e soldadura por arco elØtrico com adiçªo de metal e com fluxo protetor contra a oxidaçªo do metal 
quando da fusªo. 

Após a soldadura, subsiste uma sobreespessura de metal denominada �cordªo de soldadura� que se visualiza nitidamente 
na superfície exterior do tubo acabado. 

Subposiçªo 7305.12 

A presente subposiçªo compreende principalmente os tubos fabricados a partir de bobinas de aço por formadura em 
contínuo em mÆquinas de rolos e soldadura elØtrica por resistŒncia ou induçªo, sem adiçªo de metal. Nªo subsistem 
saliŒncias de metal no tubo acabado. 

73.06 - Outros tubos e perfis ocos (por exemplo, soldados, rebitados, agrafados ou com os bordos 
simplesmente aproximados), de ferro ou aço (+). 

7306.1 - Tubos dos tipos utilizados em oleodutos ou gasodutos: 

7306.11 - - Soldados, de aços inoxidÆveis 

7306.19 - - Outros 

7306.2 - Tubos de revestimento de poços, de suprimento ou de produçªo, dos tipos 
utilizados na extraçªo de petróleo ou de gÆs: 

7306.21 - - Soldados, de aços inoxidÆveis 

7306.29 - - Outros 

7306.30 - Outros, soldados, de seçªo circular, de ferro ou aço nªo ligado 

7306.40 - Outros, soldados, de seçªo circular, de aços inoxidÆveis 

7306.50 - Outros, soldados, de seçªo circular, de outras ligas de aços 

7306.6 - Outros, soldados, de seçªo nªo circular: 

7306.61 - - De seçªo quadrada ou retangular 

7306.69 - - Outros 

7306.90 - Outros 

As disposiçıes da Nota Explicativa da posiçªo 73.05 aplicam-se, mutatis mutandis, aos artigos da 
presente posiçªo. 

Incluem-se tambØm na presente posiçªo: 

1) Os tubos soldados à forja, denominados �tubos soldados a topo�. 

2) Os tubos de bordos aproximados, isto Ø, os tubos cujas margens se tocam e sªo conhecidos pela 
designaçªo de �tubos com costura aberta�. Todavia, os produtos que apresentem ao longo do 



comprimento uma fenda aberta consideram-se perfis das posiçıes 72.16, 72.22 ou 72.28. 

3) Os tubos em que a junçªo das margens de contato se faz por grampeamento (agrafagem). 

Alguns tubos soldados longitudinalmente da presente posiçªo podem ter sido submetidos a uma estiragem 
ou laminagem a quente ou a frio que permitem reduzir o seu diâmetro e espessura, bem como reduzir as 
suas tolerâncias dimensionais. As operaçıes a frio permitem tambØm obter diferentes graus de 
acabamento de superfície, incluída a superfície vidrada, mencionada na Nota Explicativa da posiçªo 
73.04. 

No que diz respeito à distinçªo entre tubos, por um lado, e perfis ocos, por outro, ver as Consideraçıes 
Gerais deste Capítulo. 

* 
* * 

A presente posiçªo compreende, em especial, os tubos para oleodutos ou gasodutos, os tubos para 
revestimento de poços ou os tubos de produçªo ou suprimento dos tipos utilizados na extraçªo de petróleo 
ou de gÆs, os tubos para caldeiras, superaquecedores, trocadores (permutadores) de calor, condensadores, 
aquecedores de Ægua para centrais elØtricas, os tubos galvanizados ou negros (denominados tubos de gÆs) 
para vapor a alta ou mØdia pressªo ou para distribuiçªo de Ægua em imóveis, bem como os tubos para 
redes de distribuiçªo urbana de Ægua e de gÆs. Estes tubos sªo, alØm disso, utilizados para fabricaçªo de 
partes de automóveis ou de mÆquinas, de quadros de bicicletas, de carrinhos para crianças ou para 
construçªo de andaimes, estruturas tubulares e construçªo de edifícios. Os �tubos com costura aberta� 
utilizam-se como molduras metÆlicas para móveis, por exemplo. 

Permanecem classificados aqui os tubos e perfis ocos revestidos de plÆsticos ou de lª de vidro com 
betume, por exemplo, bem como os tubos com aletas longitudinais, transversais ou helicoidais aplicadas. 
Excluem-se desta posiçªo: 

a) Os tubos de ferro fundido (posiçªo 73.03), bem como os de ferro ou aço, das posiçıes 73.04 ou 73.05. 

b) Os perfis ocos de ferro fundido (posiçªo 73.03), bem como os de ferro ou aço, da posiçªo 73.04. 

c) Os acessórios para tubos de ferro ou aço (posiçªo 73.07). 

d) Os tubos flexíveis de ferro ou aço, mesmo munidos dos seus acessórios (incluídos os foles termostÆticos e as juntas de expansªo 
(posiçªo 83.07). 

e) Os tubos isoladores (posiçªo 85.47). 

f) Os tubos e perfis ocos preparados que constituam, manifestamente, elementos de determinados artefatos, que seguem o seu regime 
próprio, tais como elementos de construçªo (posiçªo 73.08), elementos de radiadores para aquecimento central (posiçªo 73.22), 
coletores de escape de motores de explosªo (posiçªo 84.09) ou outros órgªos de mÆquinas ou aparelhos da Seçªo XVI, silenciosos 
(panelas de escape) e tubos de escape dos veículos do Capítulo 87 (posiçıes 87.08 ou 87.14, por exemplo), suportes (hastes) de selins e 
peças para quadros de bicicletas (posiçªo 87.14). 

o 
o o 

Nota Explicativa de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7306.11, 7306.19, 7306.21 e 7306.29 

As disposiçıes da Nota Explicativa das subposiçıes 7304.11, 7304.19, 7304.22, 7304.23, 7304.24 e 7304.29 aplicam-se, 
mutatis mutandis, a estas subposiçıes. 

73.07 - Acessórios para tubos (por exemplo, uniıes, cotovelos, luvas ou mangas), de ferro fundido, 
ferro ou aço. 

7307.1 - Moldados: 

7307.11 - - De ferro fundido nªo maleÆvel 

7307.19 - - Outros 

7307.2 - Outros, de aços inoxidÆveis: 

7307.21 - - Flanges 

7307.22 - - Cotovelos, curvas e luvas ou mangas, roscados 

7307.23 - - Acessórios para soldar topo a topo 

7307.29 - - Outros 

7307.9 - Outros: 

7307.91 - - Flanges 

7307.92 - - Cotovelos, curvas e luvas ou mangas, roscados 

7307.93 - - Acessórios para soldar topo a topo 

7307.99 - - Outros 

Esta posiçªo compreende um conjunto de artefatos de ferro fundido, ferro ou aço, principalmente 
utilizados para unir ou ligar entre si dois tubos ou elementos tubulares, ou um tubo a um dispositivo 
diferente, ou ainda a fechar alguns elementos de tubulaçªo. Excluem-se alguns artefatos que, embora 
destinados à montagem de tubos, nªo sªo parte integrante dos mesmos (como, por exemplo, braçadeiras e 
ganchos fixados às paredes que sustentam os tubos, braçadeiras que prendem os tubos maleÆveis a 
elementos rígidos, tais como tubos, torneiras, uniıes etc.) (posiçıes 73.25 ou 73.26). 

A uniªo ou junçªo obtØm-se: 

� quer por aparafusamento, no caso dos acessórios roscados de ferro fundido ou aço, 

� quer por soldadura topo a topo ou por soldadura após encaixe, no caso das uniıes de aço para soldar. 
Na soldadura topo a topo, as extremidades dos acessórios e dos tubos sªo cortadas em ângulos retos 
ou chanfradas. 

� quer por contato, no caso dos acessórios amovíveis de aço. 

Entre os acessórios compreendidos nesta posiçªo, citam-se os flanges planos ou de aros forjados, os 
cotovelos e as curvas, as reduçıes, os tŒs, as cruzetas e os tampıes, as luvas para soldar topo a topo, as 
juntas de extremidades sobrepostas, as uniıes de distribuiçªo de braços mœltiplos, os cotovelos duplos, as 
uniıes semelhantes para balaustradas tubulares, os parafusos de volta, as luvas (mangas), os niples, as 
uniıes, os sifıes, as arruelas (anilhas*) de suporte para tubos, os grampos e braçadeiras. 
Excluem-se desta posiçªo: 

a) As braçadeiras e outros dispositivos especialmente concebidos para reunir elementos de construçªo (posiçªo 73.08). 

b) Os parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, etc. (exceto os artefatos roscados acima mencionados), suscetíveis de utilizaçªo na 
montagem de elementos de tubulaçªo (posiçªo 73.18). 



c) Os foles termostÆticos e as juntas de expansªo (posiçªo 83.07). 

d) As braçadeiras ou ganchos de fixaçªo, jÆ atrÆs referidos, bem como os tampıes, mesmo roscados, para tubos, que apresentem um anel, 
um gancho, etc., como os que se utilizam em estendais de roupa (posiçªo 73.26). 

e) Os tubos e uniıes providos de torneiras, vÆlvulas e dispositivos semelhantes (posiçªo 84.81). 

f) As peças de ligaçªo, com isolamento, destinadas a tubos isoladores de eletricidade (posiçªo 85.47). 

g) As uniıes para quadros de bicicletas ou de motocicletas (posiçªo 87.14). 

73.08 - Construçıes e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, comportas, torres, 
pórticos, pilares, colunas, armaçıes, estruturas para telhados, portas e janelas, e seus 
caixilhos, alizares e soleiras, portas de correr, balaustradas), de ferro fundido, ferro ou aço, 
exceto as construçıes prØ-fabricadas da posiçªo 94.06; chapas, barras, perfis, tubos e 
semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construçıes. 

7308.10 - Pontes e elementos de pontes 

7308.20 - Torres e pórticos 

7308.30 - Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras 

7308.40 - Material para andaimes, para armaçıes (cofragens*) e para escoramentos 

7308.90 - Outros 

Esta posiçªo abrange essencialmente o que se convencionou chamar de construçıes metÆlicas, mesmo 
incompletas, e as respectivas partes. Na acepçªo da presente posiçªo, as construçıes caracterizam-se por 
permanecerem, em princípio, fixas depois de montadas. Sªo geralmente fabricadas com chapas, folhas, 
barras, tubos, perfis variados, de ferro ou aço, ou com elementos de ferro forjado ou ferro fundido 
moldado, perfurados, ajustados ou reunidos por meio de rebites ou de pernos ou pinos, ou por soldadura 
autógena ou elØtrica, por vezes associados com artefatos incluídos em outras posiçıes, tais como telas, 
redes, chapas e tiras distendidas, da posiçªo 73.14. Consideram-se tambØm partes de construçªo, as 
braçadeiras e outros dispositivos especialmente concebidos para reunir elementos de construçªo de forma 
tubular ou outra. Essas braçadeiras e dispositivos possuem, em geral, saliŒncias com orifícios roscados em 
que se introduzem, na ocasiªo da montagem, os parafusos utilizados para os fixar aos elementos de 
construçªo. 

Independentemente dos artefatos enumerados no próprio texto da posiçªo, nela estªo compreendidos: 

Escoras para poços de minas; espeques, estacas, escoras e pontaletes, ajustÆveis ou telescópicos, esteios 
tubulares, travas extensíveis para armaçıes (cofragens*), andaimes tubulares e material similar; portas de 
eclusas, diques, molhes e quebra-mares (paredıes*); superestruturas de faróis; mastros, portalós, 
amuradas, escotilhas, etc., para navios; portıes e portas corrediços; torres de telegrafia sem fio; grades de 
jazigos; cercas e vedaçıes para jardins, campos de jogos e semelhantes; armaçıes para horticultores e 
floristas; prateleiras de grandes dimensıes para montagem e fixaçªo permanente em estabelecimentos, 
oficinas, lojas, entrepostos e outros locais para armazenagem de mercadorias; baias e grades para 
estrebarias, etc.; barreiras de proteçªo para auto-estradas, fabricadas com chapas ou perfis. 

TambØm se incluem nesta posiçªo quaisquer elementos, tais como produtos laminados planos, �chapas 
universais� (placas*), barras, perfis, tubos, etc., trabalhados (por perfuraçªo, arqueamento, chanframento, 
especialmente), com características de elementos de construçªo. 

Esta posiçªo abrange tambØm os ferros denominados �torcidos� constituídos por duas ou mais barras 
laminadas torcidas conjuntamente, os quais sªo geralmente utilizados como armadura de concreto (betªo) 
armado ou protendido. 
Excluem-se desta posiçªo: 

a) As estacas-pranchas constituídas por junçªo de elementos reunidos (posiçªo 73.01). 

b) Os painØis para armaçıes (cofragens*) destinados ao vazamento de concreto (betªo), com características de moldes (posiçªo 84.80). 

c) Os conjuntos metÆlicos que constituam, manifestamente, partes ou órgªos de mÆquinas (Seçªo XVI). 

d) Os conjuntos metÆlicos da Seçªo XVII, tais como material fixo de vias fØrreas e aparelhos de sinalizaçªo da posiçªo 86.08, os chassis 
de locomotivas e automóveis (Capítulos 86 e 87) e as construçıes metÆlicas incluídas no Capítulo 89. 

e) As prateleiras amovíveis e as Øtageres (posiçªo 94.03). 

73.09 - Reservatórios, tonØis, cubas e recipientes semelhantes para quaisquer matØrias (exceto 
gases comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro ou aço, de capacidade superior a 
300 litros, sem dispositivos mecânicos ou tØrmicos, mesmo com revestimento interior ou 
calorífugo. 

Estes recipientes de grande capacidade fazem geralmente parte do material fixo (para armazenamento ou 
outro fim) de estabelecimentos industriais (fÆbricas de produtos químicos, corantes, gasômetros, fÆbricas 
de cerveja, destilarias, refinarias, etc.), ou de habitaçıes, lojas, oficinas, etc. Esta posiçªo inclui 
recipientes para qualquer matØria, exceto gases comprimidos ou liquefeitos. Os recipientes para estes 
gases, qualquer que seja a sua capacidade, classificam-se na posiçªo 73.11. Os recipientes providos de 
dispositivos mecânicos ou tØrmicos, tais como serpentinas de vapor, agitadores, frigoríficos, resistŒncias 
elØtricas, etc., incluem-se nos Capítulos 84 ou 85. 

Os reservatórios aqui incluídos podem, nªo obstante e salvo as disposiçıes previstas adiante quanto aos 
recipientes de parede e fundo duplos, encontrar-se providos de torneiras, vÆlvulas, níveis de Ægua, 
vÆlvulas de segurança, manômetros e aparelhos semelhantes. 

Estes reservatórios podem apresentar-se abertos ou fechados, revestidos interiormente de ebonite, de 
plÆsticos ou mesmo de outros metais, exceto ferro ou aço, munidos de um revestimento de matØrias 
calorífugas (amianto, lª de escória, fibras de vidro, etc.), mesmo se este revestimento estÆ protegido, por 
sua vez, por uma chapa metÆlica, por exemplo. 

Classificam-se tambØm nesta posiçªo os recipientes de parede e fundo duplos, desde que nªo tenham sido 
concebidos para conterem, no espaço anelar, dispositivos para circulaçªo de líquidos ou de gases, caso em 
que se classificariam na posiçªo 84.19. 

Entre os recipientes compreendidos na presente posiçªo, podem-se citar-se: 

Os reservatórios para petróleo, gasolina ou óleos pesados, as cubas para pôr a cevada de molho em 
maltarias, as cubas para fermentaçªo de líquidos (vinho, cerveja, etc.), as cubas para decantaçªo ou 
clarificaçªo de quaisquer líquidos, as cubas para tŒmpera ou recozimento de peças metÆlicas, os 
reservatórios de Ægua (domØsticos ou industriais), incluídos os reservatórios de expansªo (ou de dilataçªo) 
para instalaçıes de aquecimento central, os recipientes para sólidos, etc. 
TambØm se excluem desta posiçªo os contŒineres (contentores) especialmente concebidos e equipados para um ou vÆrios meios de transporte 
(posiçªo 86.09). 



73.10 - Reservatórios, barris, tambores, latas, caixas e recipientes semelhantes para quaisquer 
matØrias (exceto gases comprimidos ou liquefeitos), de ferro fundido, ferro ou aço, de 
capacidade nªo superior a 300 litros, sem dispositivos mecânicos ou tØrmicos, mesmo com 
revestimento interior ou calorífugo. 

7310.10 - De capacidade igual ou superior a 50 litros 

7310.2 - De capacidade inferior a 50 litros: 

7310.21 - - Latas próprias para serem fechadas por soldadura ou cravaçªo 

7310.29 - - Outros 

Ao passo que a posiçªo precedente se refere a recipientes de ferro fundido, ferro ou aço, de capacidade 
superior a 300 litros, que, em geral, fazem parte do material fixo (para armazenamento ou outro fim) de 
estabelecimentos industriais ou de outras instalaçıes, a presente posiçªo abrange, exclusivamente, 
recipientes de capacidade nªo superior a 300 litros, normalmente utilizados no trÆfego comercial para 
transporte e embalagem de mercadorias e suscetíveis de serem facilmente deslocados, bem como alguns 
recipientes instalados permanentemente. 

Quando de grande dimensıes, os recipientes em questªo utilizam-se para transporte e embalagem de 
produtos, tais como alcatrªo, óleos vegetais ou minerais, leite, Ælcool, lÆtex, soda cÆustica, carboneto de 
cÆlcio e outros produtos químicos, matØrias corantes, etc.; os de menores dimensıes - tais como caixas -
usam-se sobretudo como embalagens de gŒneros alimentícios (manteiga, leite, cerveja, sucos de frutas, 
conservas, biscoitos, chÆ, bombons, etc.) ou de outros produtos, tais como fumo (tabaco), cigarros, 
pomadas para calçados e medicamentos. 

Os referidos recipientes - e em especial os barris e tambores para transporte - podem estar providos ou 
reforçados de virolas ou outros dispositivos para facilitar o rolamento ou a manipulaçªo, bem como 
apresentar tampas, tampıes, batoques (roscados ou nªo) ou outros sistemas de fechamento (tampas com 
charneiras, com ganchos, etc.) necessÆrios ao enchimento e ao esvaziamento. 

Classificam-se tambØm nesta posiçªo os recipientes de parede e fundo duplos, que nªo tenham sido 
concebidos para conterem, no espaço anelar, dispositivos para circulaçªo de líquidos ou gases, caso em 
que seriam classificados na posiçªo 84.19. 
TambØm se excluem da presente posiçªo: 

a) Os artigos da posiçªo 42.02. 

b) As latas e recipientes semelhantes, com características de objetos de uso domØstico, tais como vasilhas para leite, latas para especiarias 
e certas caixas para biscoitos (posiçªo 73.23). 

c) As cigarreiras, caixas de pó, caixas para ferramentas e recipientes semelhantes com características de objetos de uso pessoal ou 
profissional (posiçıes 73.25 ou 73.26). 

d) Os cofres-fortes, cofres, caixas de segurança e artefatos semelhantes (posiçªo 83.03). 

e) Os artigos da posiçªo 83.04. 

f) As caixas com características de objetos de ornamentaçªo (posiçªo 83.06). 

g) Os contŒineres (contentores) especialmente concebidos e equipados para um ou vÆrios meios de transportes (posiçªo 86.09). 

h) As garrafas tØrmicas e outros recipientes isotØrmicos, montados, da posiçªo 96.17. 

73.11 - Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, de ferro fundido, ferro ou aço. 

Incluem-se aqui os recipientes de qualquer capacidade utilizados para transporte ou armazenagem de 
gases comprimidos ou liquefeitos (hØlio, oxigŒnio, argônio, hidrogŒnio, acetileno, anidrido carbônico, gÆs 
butano, etc.). 

Alguns deles, de forma geralmente cilíndrica (tubos ou garrafas) sªo resistentes e à prova de altas 
pressıes. Podem apresentar-se nªo soldados ou com fundos soldados, formados de duas partes soldadas 
na seçªo mØdia ou segundo a geratriz de cilindro, podendo ambas as calotas, neste caso ser tambØm 
soldadas ao corpo do cilindro. Outros, constituídos por um reservatório interior e um ou mais invólucros 
entre os quais se pode, para obtençªo de um isolamento tØrmico eficaz, introduzir um material isolador, 
fazer o vÆcuo, reservar espaço para um líquido criogŒnico, sªo concebidos para certos gases liquefeitos 
que assim se mantŒm à pressªo atmosfØrica ou a baixa pressªo. 

Estes recipientes podem possuir dispositivos de comando, de regulaçªo ou de medida, tais como vÆlvulas, 
torneiras, manômetros, indicadores de níveis, etc. 

Alguns destes recipientes - por exemplo, os que se destinam a conter acetileno - encerram uma substância 
porosa inerte (kieselguhr, carvªo de madeira, amianto, etc.), com um aglutinante (por exemplo, cimento), 
por vezes embebido em acetona, que tem por objetivo facilitar o enchimento e evitar o perigo de explosªo 
no caso de o acetileno ser comprimido isoladamente. 

Outros, como os concebidos para fornecer indiferentemente líquido ou gÆs, possuem uma serpentina 
fixada à parede interna do invólucro no qual se efetua a vaporizaçªo do gÆs liquefeito exclusivamente por 
influŒncia da temperatura atmosfØrica. 
Excluem-se da presente posiçªo os acumuladores de vapor (posiçªo 84.04). 

73.12 - Cordas, cabos, tranças (entrançados*), lingas e artefatos semelhantes, de ferro ou aço, nªo 
isolados para usos elØtricos. 

7312.10 - Cordas e cabos 

7312.90 - Outros 

A presente posiçªo engloba os cabos de quaisquer dimensıes, obtidos por justaposiçªo e torçªo apertada 
de dois ou mais fios de ferro ou aço ou de dois ou mais dos elementos assim obtidos. Desde que
conservem o carÆter de artefatos de fios de ferro ou aço, estes cabos podem ter uma alma de matØrias 
tŒxteis (cânhamo, juta, etc.) ou apresentar-se revestidos de tŒxteis, plÆsticos, etc. 

Os cabos tŒm geralmente seçªo circular, mas tambØm se classificam nesta posiçªo os de seçªo quadrada 
ou retangular, formados por fios ou cordas trançados (tranças, entrançados*). 

Estes artefatos podem ter comprimento indeterminado, apresentar-se cortados nas dimensıes próprias e 
munidos de guarniçıes ou terminais, tais como ganchos, mosquetıes, anØis, sapatilhos, tambores, etc. 
(desde que nªo tenham características de artefatos abrangidos por outras posiçıes) ou ainda constituir 
lingas de carga, com um ou mais braços ou estropos. 

Estes artigos sªo utilizados em numerosas indœstrias, em minas, pedreiras, navios, etc. para elevaçªo de 
cargas, incorporados em cabrestantes, guindastes, talhas, ascensores, etc., para traçªo e reboque, como 
espias, como ovØns para mastros, pilares, etc., para cercas, etc. Alguns cabos denominados �fios 



helicoidais� (geralmente com trŒs cabos) servem para serrar pedras. 
Esta posiçªo nªo compreende: 

a) Os arames ou tiras retorcidos para cercas, de fios de ferro ou aço, com dois cabos, com traçªo frouxa e sem farpas, e o arame farpado 
(posiçªo 73.13). 

b) Os cabos e artigos semelhantes, isolados para usos elØtricos (posiçªo 85.44). 

c) Os cabos de freios (travıes*), os cabos de aceleradores e os cabos semelhantes, reconhecíveis como sendo destinados aos veículos do 
Capítulo 87. 

73.13 - Arame farpado, de ferro ou aço; arames ou tiras, retorcidos, mesmo farpados, de ferro ou 
aço, dos tipos utilizados em cercas. 

A presente posiçªo compreende os artefatos para cercas e vedaçıes constituídos por: 

1) Fios de ferro ou aço que satisfaçam à Nota 2 do presente Capítulo, de torçªo frouxa, guarnecidos, a 
intervalos próximos uns dos outros, de farpas ou fragmentos aguçados de tiras metÆlicas; estes 
artefatos constituem o arame farpado. 

2) Tiras de ferro ou aço, estreitas, planas e recortadas (por exemplo, em forma de dentes de serra), 
empregadas em substituiçªo ao arame farpado. 

3) Tiras de ferro ou aço, estreitas, entrançadas (de forma helicoidal grosseira); estes artefatos podem 
apresentar farpas, ou nªo. 

4) Entrançados sem farpas com espiras frouxas e espaçadas, formadas por dois fios de ferro ou aço que 
satisfaçam à Nota 2 do presente Capítulo, manifestamente destinados a servirem como cercas e 
vedaçıes. 

Esta posiçªo tambØm compreende artefatos utilizados para vedaçıes ou usos semelhantes, formados por 
fios emaranhados de ferro ou aço (redes de proteçªo e semelhantes), algumas vezes fixados a montantes 
de madeira ou de metal. 

Os arames e tiras utilizados sªo, em geral, galvanizados ou revestidos de outra forma (plastificados, por 
exemplo). 
Excluem-se da presente posiçªo os artefatos para vedaçıes com as características referidas na Nota Explicativa da posiçªo 73.12. 

73.14 - Telas metÆlicas (incluídas as telas contínuas ou sem fim), grades e redes, de fios de ferro ou 
aço; chapas e tiras, distendidas, de ferro ou aço (+). 

7314.1 - Telas metÆlicas tecidas: 

7314.12 - - Telas metÆlicas contínuas ou sem fim, para mÆquinas, de aços inoxidÆveis 

7314.14 - - Outras telas metÆlicas tecidas, de aços inoxidÆveis 

7314.19 - - Outras 

7314.20 - Grades e redes, soldadas nos pontos de interseçªo, de fios com, pelo menos, 3mm 
na maior dimensªo do corte transversal e com malhas de 100cm2, ou mais, de 
superfície 

7314.3 - Outras grades e redes, soldadas nos pontos de interseçªo: 

7314.31 - - Galvanizadas 

7314.39 - - Outras 

7314.4 - Outras telas metÆlicas, grades e redes: 

7314.41 - - Galvanizadas 

7314.42 - - Recobertas de plÆsticos 

7314.49 - - Outras 

7314.50 - Chapas e tiras, distendidas 

A.- TELAS MET`LICAS (INCLU˝DAS AS TELAS CONT˝NUAS  
OU SEM FIM), GRADES E REDES 

Este grupo inclui uma sØrie de artefatos obtidos por entrelaçamento, à mªo ou à mÆquina, ou 
simultaneamente à mªo e à mÆquina, de fios de ferro ou aço, de modo comparÆvel ao utilizado na 
obtençªo de matØrias tŒxteis (tecidos de urdidura e trama, malha, etc.). 

TambØm inclui as telas, redes e grades de fios de ferro macio ou aço, entrelaçados ou nªo, soldadas nos 
pontos de contato ou fixadas nestes pontos por nós ou por um fio adicional. 

Na acepçªo da Nota 2 deste Capítulo, consideram-se �fios de ferro ou aço�, os produtos obtidos a quente 
ou a frio cujo corte transversal, de qualquer forma, nªo exceda 16 mm na sua maior dimensªo, tais como 
fios chatos (lâminas ou tiras) obtidas por corte de tiras ou chapas. 

Os artefatos acima mencionados utilizam-se para variados fins: operaçıes de lavagem, secagem e 
filtraçªo de numerosas substâncias; construçªo de vedaçıes, guarda-comidas, redes de proteçªo contra 
insetos, resguardos de mÆquinas, peneiras, crivos, estrados, colchıes, assentos, etc.; construçªo de 
transportadores, prateleiras; como armaçıes de materiais de construçªo para soalhos, revestimentos, 
tabiques, etc. 

Apresentam-se, por exemplo, em rolos, em painØis recortados de forma quadrada ou retangular ou nªo, e 
telas contínuas ou sem fim, ou em folhas duplas. 

B.- CHAPAS E TIRAS, DISTENDIDAS 

As chapas ou tiras distendidas, fabricam-se a partir de chapas ou tiras sobre as quais se praticam, com 
mÆquinas especiais que efetuam simultaneamente duas operaçıes, incisıes paralelas e, em seguida, 
distensıes, de forma a obterem-se malhas regulares que, em geral, apresentam a forma aproximada de 
losangos. 

Devido à sua forte rigidez e à sua solidez, estes artefatos podem utilizar-se, em substituiçªo às telas 
metÆlicas ou às chapas perfuradas, em numerosas aplicaçıes, tais como vedaçıes, resguardos de 
mÆquinas, pavimentos de pontes rolantes ou de passarelas e armaçıes de diversos materiais de construçªo 
(concreto (betªo), cimento, gesso, vidro, etc.), etc. 

* 
* * 

Excluem-se da presente posiçªo os artefatos fabricados com telas metÆlicas, grades e redes, incluídos em outras posiçıes do presente 
Capítulo, bem como os compreendidos em outros Capítulos, tais como: 



a) Os tecidos de fios de metal, para vestuÆrio, guarniçªo de interiores ou usos semelhantes (posiçªo 58.09). 

b) As telas, grades e redes, embebidas em certas matØrias, por exemplo, plÆsticos, amianto ou vidro (vidro armado) (Capítulos 39, 68 e 
70, respectivamente); as telas e redes com partes de argila cozida, destinadas a construçªo (tapa-fios) (Capítulo 69); as folhas de papel 
reforçadas com tela ou rede metÆlicas, tais como as folhas de papel alcatroado para telhados (Capítulo 48). Continuam, contudo, a 
classificar-se aqui as telas, grades e redes que tenham sido simplesmente mergulhadas em plÆstico (mesmo que as malhas se 
apresentem obturadas pelo plÆstico) e as telas, grades e redes coladas ou fixadas em papel, tais como as utilizadas para concreto (betªo) 
armado, como armaçıes de tetos, de tabiques, etc. 

c) As telas, grades e redes transformadas em peças ou órgªos de mÆquinas, por exemplo por adiçªo de certos dispositivos, as quais 
seguem o seu regime próprio (Capítulo 84, em especial). 

d) As telas, grades e redes, aplicadas em peneiras e crivos manuais (posiçªo 96.04). 

o 
o o 

Nota Explicativa de Subposiçıes. 

Subposiçıes 7314.12, 7314.14 e 7314.19 

Consideram-se �telas metÆlicas tecidas�, exclusivamente, os artefatos de fios de ferro fabricados à semelhança dos 
tecidos tŒxteis por meio de dois sistemas de fios que se cruzam em ângulos retos. 

As telas metÆlicas apresentam geralmente um ponto de tafetÆ; podem, no entanto, ser em ponto sarjado ou outro. A trama 
Ø composta por um fio contínuo que percorre a urdidura de um lado a outro. As telas metÆlicas sªo fabricadas em teares 
para tecidos contínuos. A ligaçªo dos fios nos pontos de interseçªo pode ser reforçada (por meio de um fio adicional, por 
exemplo). Estes tecidos podem ser constituídos por fios relativamente espaçados, que produzem um efeito de grades com 
malhas quadradas. Os tecidos com ondulaçªo sªo formados por fios ondulados; a interseçªo dos fios adquire certa rigidez 
resultante dos fios ondulados que se interpenetram; outros, fabricados com fios retilíneos, sªo prensados depois da 
obtençªo; as deformaçıes no ponto de interseçªo reforçam a textura. 

As telas metÆlicas podem apresentar-se em rolos ou em painØis, cortados ou nªo, em dimensıes próprias; os bordos dos 
painØis podem estar soldados ou caldeados. 

73.15 - Correntes, cadeias, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço. 

7315.1 - Correntes de elos articulados e suas partes: 

7315.11 - - Correntes de rolos 

7315.12 - - Outras correntes 

7315.19 - - Partes 

7315.20 - Correntes antiderrapantes 

7315.8 - Outras correntes e cadeias: 

7315.81 - - Correntes de elos com suporte 

7315.82 - - Outras correntes, de elos soldados 

7315.89 - - Outras 

7315.90 - Outras partes 

Esta posiçªo compreende as correntes e cadeias, de ferro fundido (mais freqüentemente de ferro fundido 
maleÆvel), ferro ou aço, sem distinçªo quanto a dimensıes, modo de obtençªo e, de um modo geral, 
aplicaçıes. 

Consoante o seu processo de fabricaçªo, as correntes podem ser formadas por elos de uma só peça, isto Ø, 
nªo articulados (correntes de elos forjados, moldados, soldados, cortados na chapa ou formados por fios 
torcidos, com ou sem suportes), por elos articulados, isto Ø, com eixos, tubos, rolos ou rebites de 
articulaçªo (correntes de rolos, correntes de dentes ditas �silenciosas�, correntes de sistema Galle e 
semelhantes) ou correntes de bolas. 

Nesta posiçªo cabem, entre outras: 

1) Correntes para transmissªo, de qualquer sistema (para aparelhos de elevaçªo, veículos, etc.). 

2) Correntes de âncora, correntes de amarraçªo (para barcos, tonØis, troncos de madeira, etc.), correntes 
de traçªo de qualquer tipo, correntes e cadeias para prender (gado, cªes, etc.), correntes 
antiderrapantes para automóveis. 

3) Correntes de suportes elÆsticos para camas metÆlicas, correntes para pias, caixas de descarga 
(autoclismos), etc. 

As correntes e cadeias da presente posiçªo podem apresentar-se com terminais ou acessórios, tais como 
ganchos, mosquetıes, tŒs, tambores, argolas simples, argolas de passagem, etc. Podem tambØm ser de 
comprimento indeterminado ou cortadas nas dimensıes próprias, mesmo que, neste œltimo caso, sejam 
manifestamente concebidas para usos específicos. 

TambØm se incluem nesta posiçªo as partes de correntes e cadeias, de ferro fundido, ferro ou aço, 
identificÆveis como tais: rolos, eixos, tubos e outras peças de articulaçªo, elos, etc. 
Excluem-se da presente posiçªo: 

a) As correntes de relógios, de berloques, etc., com características de bijuterias, na acepçªo da posiçªo 71.17. 

b) As correntes �cortantes�, munidas de dentes ou de outros órgªos que as tornem próprias para serem empregadas como serras ou 
correntes de escatelar madeira, etc. (Capítulo 82), bem como certas peças de mÆquinas em que a corrente apenas desempenha papel 
secundÆrio, tais como correntes de alcatruzes e correntes com pinças para mÆquinas tŒxteis (secadoras), etc. 

c) Os dispositivos de segurança com correntes, para fechos de portas (posiçªo 83.02). 

d) As cadeias de agrimensor (posiçªo 90.15). 

73.16 - ´ncoras, fateixas, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço. 

As âncoras da presente posiçªo destinam-se unicamente a manter fundeadas as embarcaçıes de qualquer 
tonelagem, plataformas de perfuraçªo, balizas e minas flutuantes, etc., exceto outros objetos por vezes 
denominados �âncoras� e utilizados para outros fins, por exemplo, para fixar pedras de cantaria ou 
caibros às paredes de edifícios. 

Podem possuir um cepo ou uma peça transversal, mesmo de madeira, e ter braços móveis ou fixos. 

Sob o nome de fateixas designam-se pequenas âncoras com mais de dois braços (geralmente quatro), sem 
cepo e suscetíveis nªo só de substituir as âncoras propriamente ditas em embarcaçıes pequenas, mas 
tambØm de facilitar a abordagem de navios, para retirar objetos do fundo do mar e eventualmente 
prender-se em Ærvores, rochas, etc. 

As partes de âncoras e fateixas, reconhecíveis como tais, tambØm cabem nesta posiçªo. 

73.17 - Tachas, pregos, percevejos, escÆpulas, grampos ondulados ou biselados e artefatos 




